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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
PARAÍBA

RESENHA RAF Nº 10/2007 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

CORREGEDORIA-GERAL 
 
 Remessa Mensal do RAF - Relatório das Atividades Funcionais   - Mês: outubro/2007  

Promotor de Justiça Promotoria  T S C REMESSA 
Abraão Falcão de Carvalho Umbuzeiro X   RR 
Aderbaldo Soares de Oliveira J. Pessoa (Curad. Inf. Juv. - 1º Promotor) X   Férias 01 a 

30/10/2007 
C.Grande (Curadoria da Saúde)  X  RR 
C.Grande (Curad. Inf. Juv. – 2º Promotor)   X RR 

Adriana Amorim de Lacerda 

Remigio   X RR 
Adriana Araújo dos Santos Mamanguape (Juizado Especial Criminal) X   L.T.Saúde  31/07 

a 28/10/07 
Sousa (3º Promotor) X   RR Adriana de França Campos 
Sousa (1º Juizado Especial Criminal)   X RR 

Ádrio Nobre Leite J. Pessoa (Curadoria do Patrimônio Público) X   RR 
Piancó (Curadoria)    X D 
Piancó (1º Promotor)  X  D 

Afra Gerônimo B. Almeida 

Santana dos Garrotes   X D (16 a 31/10/07) 
Gurinhém X   RR Alcides Leite de Amorim 
J. Pessoa (Promotor Criminal –7º Promotor)   X RR 
Pilar X   RR 
J.Pessoa (Promotor Criminal – 8º Promotor)   X RR 

Aldenor de Medeiros Batista 

Itabaiana (1º Promotor)   X D (01 a 10/10/07) 
Alexandre César F. Teixeira J.Pessoa (Distrital de Mangabeira – 2º 

Promotor) 
X   Promotor 

Corregedor 
Alexandre Jorge do A Nóbrega J. Pessoa (Curadoria das Fundações)  X  RR 

Cajazeiras (3ª Promotor) X   RR Alexandre José Irineu 
Cajazeiras (4º Promotor)   X RR 

Alexandre Varandas Paiva J.Pessoa (Promotor Criminal – 2º Promotor)  X  RR 
Guarabira (Juizado Especial Criminal) X   RR 
Guarabira (Curadorias)   X RR 

Alessandro de Lacerda Siqueira 

Pirpirituba   X RR 
Alyrio Batista de Souza 
Segundo 

J. Pessoa (2º Tribunal do Júri)  X  RR 

Santa Rita (3º Promotor) X   D Alley Borges Escorel 
J.Pessoa (Curad. Inf. Juv – 3º Promotor)   X D 

Aluísio Cavalcanti Bezerra Cabedelo (1º Promotor) X   L. T. Saúde 19/09 
a 30/10/07 

J. Pessoa (Prom Esp.Faz.Pub – 6º Promotor) X   RR Amadeus Lopes Ferreira 
J. Pessoa (Prom. Esp. Família – 5º Promotor)   X RR 
J.Pessoa(Promotor Cível – 7º Promotor )   X RA (13/11/2007) Ana Cândida Espínola 
Bayeux (Curadorias)  X  RA (13/11/2007) 

Ana Caroline Almeida Moreira J. Pessoa (Curadoria Patrimônio Público)  
Cajazeiras (2º Promotor) 

 X  Férias 19/09/07 a 
16/10/07 

L. Gestante 17/10 
a 06/02/08 

Ana Guarabira de Lima Cabral Patos (5º Promotor) X   Férias 02 a 
31/10/2007 

J.Pessoa (Promotoria Cível – 8º Promotor) X   RR Ana Lúcia Torres de Oliveira 
Cabedelo (1º Promotor)   X RR 

Ana Maria França C. de 
Oliveira 

Mamanguape (2º Promotor) X   RR 

Araruna X   RA (19/11/2007) Ana Maria Pordeus G. Braga 
Cacimba de Dentro   X RA (19/11/2007) 
Santa Rita (5º Promotor) X   D Ana Raquel de Brito Lira 

Beltrão J. Pessoa (Curadoria da Saúde)   X D 
Piancó (2º Promotor) X   D (01 a 15/10/07) Andréa Bezerra Pequeno 

Alustau Santana dos Garrotes   X D (01 a 15/10/07) 
Anne Emanuelle M.C. Y Pla 
Trevas 

J.Pessoa (Curadoria Patrimônio Público)  X  D 

Anita Bethânia Cavalcanti Melo Guarabira (3º Promotor) X   RA (23/11/2007) 

Antonio Carlos Ramalho Leite J. Pessoa (Distrital de Mangabeira –1º 
Promotor) 

X   D (09 a 31/10/07) 

Antonio Barroso Pontes Neto J. Pessoa (Promotoria Cível – 2º Promotor)   X D (01 a 21/10/07) 
Antonio Hortêncio Rocha Neto Bayeux (1º Promotor) X   RR 
Aristóteles de Santana Ferreira J. Pessoa (Prom. Esp. Família – 3º Promotor) X   Assessor 

Técnico Cível 
C. Grande (2º Tribunal do Júri) X   RR Arlindo Almeida da Silva 
Cabaceiras   X RR 

Arlan Costa Barbosa J. Pessoa (Distrital de Cruz das Armas) X   Promotor 
Corregedor 

Cajazeiras (Juizado Especial Criminal) X   RR Artemise Leal Silva 
Cajazeiras(2º Promotor)   X RA (20/11/2007) 
C. Grande (Juizado Especial Criminal) X   D Berlino Estrela de Oliveira 
Alagoa Nova   X D (03 a 31/10/07) 
C. Grande (Promotoria Cível – 6º Promotor) X   D Bertrand de Araújo Asfora 
Cuité   X D 
C. Grande (Promotoria Criminal – 4º 
Promotor) 

X   D Carla Simone Gurgel da Silva 

C.Grande (Promotoria Cível – 2º Promotor)   X D 
Carlos Romero Lauria Paulo 
Neto 

J. Pessoa (Promotoria Criminal – 6º 
Promotor) 

X   L.Estudos 
01/11/06 a 
01/11/07 

Bonito de Santa Fé  X  RR Carmem Eleonora da Silva 
Perazzo Conceição  X  RR 

Malta  X  RR Caroline Freire de Morais 
Patos (Curadoria)   X RR 

Cassiana Mendes de Sá São João do Rio do Peixe  X  RR 
Carolina Lucas  Itabaiana (1º Promotor) X   D (11 a 31/10/07) 

C. Grande (Promotoria Cível – 7º Promotor) X   D Catarina Campos B. Gaudêncio 
J.Pessoa (Curad. Inf.Juv. –4º Promotor)   X RA (14/11/2007) 

Clark de Sousa Benjamin C. Grande (Promotoria Criminal –7º 
Promotor) 

X   RR 

Claúdia Cabral Cavalcante Ingá X   RR 

PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº  1.661/2007
João Pessoa, 29 de novembro de 2007.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 15, inciso X, letra “C” da Lei Comple-
mentar nº 19/94 (Lei Orgânica do Ministério Público), R E
S O L V E  designar os Promotores de Justiça, abaixo
relacionados, para exercerem atribuições como Promoto-
res Plantonistas, durante os três primeiros final de sema-
na, referente ao mês de dezembro nas seguintes regiões:

1ª R EG IÃO  �  METR OPOLITANA 

MÊS DATA  PLANTON ISTA  

01 e 02  6ª Prom otor ia de  Justiça de Fam ília  �  Cap ita l 

D ra. Vasti C léa M arinho da  Costa Lopes 

08 e 09  2ª  Prom otor ia de Ju stiça da Fazenda Púb lica � 
Cap ita l 

D ra. Jac ilene N ico lau Faustino  Gom es 

DEZEMBRO  

15 e  16  1 ª  Prom otor ia de Ju stiça �  Bayeux 

D r. Márc io Gond im  do  Nasc im ento  

2 ª REG IÃO  � CRUZ DO  ES PIR IRTO  SANTO, A LHA NDRA, CAAPO RÃ, 
ITAB AIAN A, PEDR AS D E FO GO   e PILAR  

MÊS DATA  PLANTON ISTA  

01 e 02  2ª  Prom otor ia de  Justiça �  Itabaiana 

D ra. M ir iam  Pere ira  Vasconce los  

08 e 09  1ª  Prom otor ia de Ju stiça �  I tabaiana 

D r. Ed jac ir Luna d a S ilva  

DEZEMBRO  

15 e  16  Prom otor ia de  Justiça  � Caapo rã 

D r. F ran cisco  L ianza Neto  

3ª REGIÃO � BANANEIRAS, MAMANGUAPE, JACARAÚ, CAIÇARA, BELÉM, RIO 
TINTO, PIRPIRITUBA, ARARUNA, SOLÂNEA, ARAÇAGI, ARARA e CACIMBA DE 

DENTRO 

MÊS DATA PLANTONISTA 

01 e 02 Promotoria de Justiça � Araçagi 

Dr. Marinho Mendes Machado 

08 e 09 Promotoria de Justiça � Araruna 

Dra. Ana Maria Pordeus Gadelha Braga 

DEZEMBRO 

15 e 16 Promotoria de Justiça � Arara 

Dr. Henrique Cândido Ribeiro de Morais 

4ª REGIÃO � GUARABIRA, ALAGOINHA, PILÕES, SERRARIA, SAPÉ, 
GURINHÉM, MARÍ  e ALAGOA GRANDE 

MÊS DATA PLANTONISTA 

01 e 02 3ª Promotoria de Justiça � Guarabira 

Dra. Anita Bethânia Rocha Cavalcanti 
Mello 

08 e 09 2ª Promotoria de Justiça � Sapé 

Dra. Ana Lúcia Torres de Oliveira 

DEZEMBRO 

15 e 16 1ª Promotoria de Justiça � Guarabira 

Dr. Marinho Mendes Machado 

5ª REGIÃO � CAMPINA GRANDE 

MÊS DATA PLANTONISTA 

01 e 02 2ª Promotoria de Justiça Crim inal � C. 
Grande 

Dr. Noel Crisóstomo de Oliveira 

08 e 09 Vara da Infância e Juventude � C. Grande 

Dr. Sócrates da Costa Agra 

DEZEMBRO 

15 e 16 Promotoria de Justiça do 2º Tribunal do 
Júri � C. Grande 

Dr. Arlindo Almeida da Silva 

6ª REGIÃO  - INGÁ, QU EIMADAS, POCINHOS, ESPERANÇA, REM ÍG IO , AREIA e 
ALAGOA NOVA 

MÊS DATA  PLANTONISTA 

01 e 02 Prom otoria de Justiça � Rem íg io 

D ra. Adriana Am orim  de Lacerda 

08  e 09 1ª Prom otoria de Justiça � Esperança 

D r. C listenes Bezerra de Holanda 

DEZEMBRO 

15 e 16 Prom otoria de Justiça � Queim adas 

D r. Márcio Te ixeira de A lbuquerque 

7ª REGIÃO � BOQU EIRÃO, AR OEIRAS, U MBUZEIR O, CABACEIRAS, SÃO JOÃO 
DO CARIRI, SERRA BRANCA, SU MÉ, PRATA  e MONTEIRO  

MÊS DATA  PLANTONISTA 

01 e 02 Prom otoria de Justiça � Prata 

D ra. Ism ânia do Nascim ento Rodrigues 
Pessoa Nóbrega 

08  e 09 Prom otoria de Justiça � Sum é 

D ra. Maria do  Soco rro Lem os Mayer 

DEZEMBRO 

15 e 16 Prom otoria de Justiça do  Ju izado Espec ia l 
Crim inal � Monte iro 

D r. Eduardo Barros Mayer 

8ª REG IÃO � CUITÉ, PICUÍ, BARRA DE SANTA RO SA, JUAZEIRINHO , SOLEDADE, 
SÃO MAMEDE, SANTA LUZIA , PATOS, TEIXEIRA, MALTA  e TAPEROÁ 

MÊS DATA  PLANTONISTA 

01 e 02 Prom otoria de Justiça � Cuité 

D r. Bertrand de Araújo Asfora 

08  e 09 Prom otoria de Justiça � P icuí 

D r. Franc isco Bergson Gom es Fo rm iga 
Barros 

DEZEMBRO 

15 e 16 5ª Prom otoria de Justiça � Patos 

D ra. Ana Guarabira de Lim a Cabra l 

9ª  REG IÃ O  �  PO M BA L, B REJO  DO  C RUZ , CATO LÉ  DO  RO CH A, SÃ O  B EN TO , 
S O US A, U IRA ÚN A, S ÃO  JO Ã O  DO  R IO  DO  PEIXE , CAJA Z EIRAS  e PA ULIS TA 

M ÊS  DA TA  PLA NTO N IS TA  

01  e  02  1ª P rom otor ia  d e Ju stiça  �  C a to lé  do  
Rocha  

D ra . Ju liana L im a  Sa lm ito  

08  e  09  P rom otor ia  d e Ju stiça do  Ju izado  
Espec ia l C rim inal �  Pom ba l 

D r. R a fae l L im a  L inhares  

D EZ EMB RO  

15  e  16  2ª P rom otor ia  d e Ju stiça  �  Pom ba l 

D ra . E laine C r istina  Pereira  A lenca r 

10ª  REG IÃ O  �  CO N CEIÇÃO , PR IN CESA  IS AB EL, ITAPO RA N GA , P IA N CÓ , S Ã O  
JO S É DE  PIRAN H AS , B O N ITO  DE  SA NT A FÉ , CO REM AS , S AN TA NA  D O S 
G ARR O TES e  Á G UA  B RA NC A 

M ÊS  D ATA  PLA NTO N IS TA 

01  e  02  P rom otor ia  d e Ju stiça �  B on ito  d e  S anta  
Fé  

D ra. Ca rm em  Eleonora  da  S ilv a  

08  e  09  P rom otor ia  d e Ju stiça �  Á gua  Branca  

D r. Pau la  da  S ilv a Cam illo  Am o rim  

D EZ EMB RO  

15  e  16  P rom otor ia  d e Ju stiça �  Corem as 

D ra. D an ie lle  Lucena  da  Cos ta  

CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça
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Diário da Justiça

Cláudia de Souza Cavalcanti 
Bezerra 

Brejo do Cruz  X  RR 

Cláudio Antônio Cavalcanti J. Pessoa (Promotoria Criminal – 2º 
Promotor) 

X   Secretário Geral 
MP 

Esperança (Curadoria) X   RR 
Esperança (1º Promotor)   X RR 

Clístenes Bezerra de Holanda 

Pocinhos   X D (16 a 31/10/07) 
Cristiana F.M Cabral 
Vasconcelos 

J. Pessoa (Prom. Esp. Família -2º Promotor) X   D 

Coremas  X  RR Danielle Lucena da Costa 
Piancó (2º Promotor)   X RR 

Darcy Leite Ciraulo  C. Grande (Prom. Esp.Faz. Pub-2º Promotor) X   Comissão de 
Acompanhament

o de Gestão e 
Controle Interno 

Dinalba Araruna Gonçalves J. Pessoa (Promotoria Criminal – 5º 
Promotor) 

X   D (01 a 15/10/07) 

Demétrius Castor de A. Cruz J. Pessoa (Curadoria do Consumidor)  X  RR 
Dmitri Nóbrega Amorim C. Grande (1º Tribunal do Júri) X   RR 
Dóris Ayala Anacleto Duarte J. Pessoa (Distrital do Geisel)  X  D 
Dulcerita Soares A.de Carvalho J. Pessoa (Juizado Especial Criminal)  X  RR 

Caiçara X   D Edivane Saraiva de Souza 
Marí   X D (16 a 31/10/07) 

Edjacir Luna da Silva Pedras de Fogo X   RA (22/11/2007) 
J.Pessoa(Prom. Esp. Faz. Pub – 3º 
Promotor) 

  X RR 

Ingá   X RR 
Monteiro (2º Promotor)    X RR 

Edmilson de Campos Leite 
Filho 

Prata    X RR 
Monteiro (1º Promotor) X   RR Eduardo Barros Mayer 
Monteiro (Juizado Especial Criminal)   X RR 
Pombal (2º Promotor) X   RR Elaine Cristina Pereira Alencar 
Coremas   X RR 
Santa Rita (Juizado Especial Criminal) X   RR Eny Nóbrega de Moura Filho 
Santa Rita (4º Promotor)   X RR 

Eriosvaldo da Silva J. Pessoa (Prom. Esp. Fam. – 5º Promotor) X   L.T.Saúde 
05/02/07 a 
15/01/08 

Ernani Lucena Filho  Bayeux (3º Promotor) X   RR 
Fábia Cristina Dantas Pereira São Bento  X  RR 

Sapé (2º Promotor) X   RR Fabiana Maria Lobo da Silva 
Sapé (1º Promotor)   X RR 
C. Grande (Promotoria Cível – 4º Promotor) X   D (01 a 10/10/07) 
C. Grande (Promotoria Cível - 5º Promotor)   X D (01 a 10/10/07) 

Fernando Antônio F. de 
Andrade 

C. Grande (Curad. Inf.  Juv. – 2º Promotor)   X D (01 a 10/10/07) 
Itaporanga (1º Promotor) X   RR 
Itaporanga (2º Promotor)   X RR 

Fernando Cordeiro Sátiro 
Júnior 

Itaporanga (Curadoria)   X RR 
Flávio Wanderley N. C. 
Vasconcelos 

J. Pessoa (Auditoria Militar) X   D (01 a 15/10/07) 

Francisco Antônio Sarmento 
Vieira 

J. Pessoa (1º Tribunal Júri) X   Férias 10/09 a 
31/10/2007 

Francisco Bergson Gomes F. 
Barros 

Picuí X   RR 

Francisco Glauberto Bezerra C.Grande (Curadoria Patrimônio  Publico)  X  Promotor 
Corregedor 

Alhandra X   RR Francisco Lianza Neto 
Caaporã   X RR 

Francisco de Paula Ferreira 
Lavor 

J. Pessoa (Prom. Esp. Faz. Pub-3º Promotor) X   Assessor 
Técnico Cível 

C.Grande (Prom. Esp. Família-2º Promotor) X   RR Francisco Seráphico F. N. Filho 
C.Grande (Prom. Esp.Faz. Pub.-2º Promotor)   X RR 

Frederico Martinho da N. 
Coutinho 

Santa Rita (2º Promotor) X   RR 

Patos (3º Promotor) X   RA (26/11/2007) Gardênia Cirne de Almeida 
Galdino Patos (1º Promotor)   X RA (26/11/2007) 

J.Pessoa (Distrital de Mangabeira -2º 
Promotor) 

 X  RR Gláucia Maria de C. Xavier 

J.Pessoa (Distrital de Mangabeira -1º 
Promotor) 

  X RR 

Gláucia da Silva Campos 
Porpino 

J. Pessoa (Prom Esp. Família – 3º Promotor)  X  RR 

Guilherme Barros Soares J.Pessoa (Distrital de Mangabeira -3º 
Promotor) 

X   D 

Guilherme Costa Câmara C. Grande (Promotoria Cível – 8º Promotor) X   L. Estudo 
01/10/07 à  
01/10/09 

C. Grande(Prom. Esp.Faz.Pub-3ºPromotor) X   RR 
C.Grande (Curadoria Fundações)   X RR 

Gustavo Rodrigues Amorim 

C.Grande (Curadoria da Saúde)  X  RR 
Hamilton de Souza Neves Filho  C. Grande (Promotoria Cível – 5º Promotor) X   Coordenador 1º 

CAOP 
Solânea X   D Henrique Cândido R. de Morais 
Arara   X D 

Herbert Douglas Targino C. Grande (Curad. Inf. Juv. - 1º Promotor) X   RR 
Esperança (2ª Promotor) X   RR Herbert Vitório S. de Carvalho 
C.Grande (Juizado Especial Criminal)   X RR 
Princesa Isabel (2º Promotor) X   RA (14/11/2007) Hermógenes Brás dos Santos 
Princesa Isabel (1º Promotor)   X RA (14/11/2007) 
J. Pessoa (Promotoria Cível – 1º Promotor) X   RR Isamark Leite Fontes    
Bayeux (Juizado Especial Criminal)   X RR 

y ( )
Prata   X D Ismânia do N. R. Pessoa 

Nóbrega Monteiro (2º Promotor)  X  D 
Uirauna  X  RA (14/11/2007) Ismael Vidal Lacerda 
São João do Rio do Peixe (auxiliar)   X RA (14/11/2007) 
J. Pessoa (Prom.Esp.Faz..Pub– 1º Promotor) X   D Ivete Leônia Soares O. Arruda 
J. Pessoa (Distrital de Cruz das Armas)   X D 

Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes 

J. Pessoa (Prom.Esp. Faz. Pub. 2º Promotor) X   D 

Cruz do Espírito Santo X   RR Jeaziel Carneiro dos Santos 
Sapé (Curadoria)   X RR 

Joaci Juvino da Costa Silva C. Grande (Prom. Criminal – 3º Promotor) X   RR 
João Anísio Chaves Neto Belém X   D 

João Arlindo Correa Neto J. Pessoa (Curad. Inf. Juv.-3º Promotor) X   Presidente da 
APMP 

Taperoá  X  RR João Benjamim Delgado Neto 
Patos (2ª Promotor)   X RR 

João Geraldo Carneiro Barbosa J. Pessoa (Promotoria  Cível – 12º Promotor) X   Assessor 
Técnico Cível 

João Manoel de Carvalho C. 
Filho 

C. Grande (Promotoria Criminal -6º Promotor) X   RR 

Jonas Abrantes Gadelha Bayeux (Curadoria) X   Assessor 
Técnico Criminal 

Joseane dos Santos Amaral Itaporanga (2º Promotor) X   RR 
José Bezerra Diniz São João do Cariri X   RR 
José Farias de Souza Filho J. Pessoa (Curadoria Meio Ambiente) X   RR 
José Eulâmpio Duarte  C. Grande (Curadoria Meio Ambiente) X   RR 
José Guilherme Soares Lemos J.Pessoa (Promotoria Criminal – 1º Promotor) X   D 

Pombal (1º Promotor) X   RR José Leonardo Clementino 
Pinto Paulista   X RR 

Rio Tinto X   RA (14/11/2007) José Raldeck de Oliveira 
Mamanguape (Juizado Especial Criminal)   X RA (14/11/2007) 
Guarabira (2º Promotor) X   D Jovana Maria Pordeus e Silva 
Serraria   X D 
Patos (4º Promotor) X   D 
Patos (5º Promotor)   X D 

Judith Maria de Almeida Lemos 

Patos (2º Promotor)   X D 
C. Grande(Prom.Esp. Faz.Pub.-1º Promotor)  X   D Júllia Cristina do A. Nóbrega 
C. Grande (Prom. Esp. Família – 5º 
Promotor) 

  X D (03 a 31/10/07) 

Juliana Couto Ramos Sousa (Juizado Esp. Criminal – 1º Promotor) X   Férias 02 a 
31/10/2007 

Catolé do Rocha (1º Promotor) X   RR Juliana Lima Salmito 
Catolé do Rocha (Juizado Especial Criminal)   X RR 
J. Pessoa (Promotoria  Cível -13º Promotor) X   RA (13/11/2007) Laércio Joaquim de Macedo 
J. Pessoa (Prom.Esp.Família – 3º Promotor)   X D (01 a 16/10/07) 
São José de Piranhas  X  RR Leonardo Cunha Lima de 

Oliveira Cajazeiras (Curadoria)   X RR 
Leonardo Pereira de Assis Santa Rita (1º Promotor) X   D 

C. Grande (Prom.Esp. Família -1º Promotor) X   RR Liana Espínola P. de Carvalho 
C. Grande (Promotor Cível - 4º Promotor)  X  RR 

Lincoln da Costa Eloy J. Pessoa(Prom. Esp. Faz. Pub - 4º 
Promotor) 

X   RA (20/11/2007) 

C. Grande (Promotoria Cível -1º Promotor)   X    D Lúcia Pereira Marsicano 
C. Grande (Prom. Esp. Família-3º Promotor)   X D 

Luciano de Almeida Maracajá C. Grande (Promotoria Criminal – 5º 
Promotor) 

X   Assessor 
Técnico Cível 

Luciara Lima Simeão Moura Soledade X   Licença Gestante 
 01.08 a 22.11.07 

Lúcio Mendes Cavalcante J. Pessoa (Promotoria Civel – 5º Promotor)  X  RR 
C. Grande (Curadoria Direitos do Cidadão) X   RR 
C. Grande (Curadoria Consumidor)   X RR 

Luis Nicomedes de F. Neto 

Queimadas   X RA (21/11/2007) 
Luis William Aires Urquisa J. Pessoa (Promotoria Cível – 6º Promotor) X   Férias 01 a 

30/10/2007 
J. Pessoa (Promotoria Cível – 16º Promotor) X   RR Manoel Cacimiro Neto 
J.Pessoa (Tribunal do Júri – 1º Promotor)   X RR 
Santa Rita (Curadoria) X   RR 
Lucena   X RR 

Manoel Henrique Serejo da 
Silva 

Alagoinha   X RR 
Sousa (1º Promotor) X   RR Manoel Pereira de Alencar 
Sousa (Juizado Esp. Criminal -2º Promotor)   X RR 
Guarabira (4º Promotor) X   D Márcia Betânia Casado e Silva 
Pilões   X D 
Mari  X  D (01 a 07/10/07) Márcio Gondim do Nascimento 
J. Pessoa (Promotoria Cível – 9º Promotor)   X D (01 a 07/10/07) 

Márcio Teixeira de Albuquerque Queimadas X   Férias 01 a 
30/10/2007 

Marcus Antonius da Silva Leite C. Grande (5ª Promotoria Criminal)  X  D (03 a 31/10/07) 
Maria das Graças de A. Santos J. Pessoa (Promotoria Cível – 4º Promotor) X   D 

J. Pessoa (Distrital Cruz das Armas)  X  RR Maria de Lourdes N. P. Bezerra 
Jacaraú   X RR 
Sumé   X D Maria do Socorro Lemos Mayer 
J.Pessoa(Prom.Esp.Faz.Pub. –7º Promotor)  X  D 
J. Pessoa (Promotoria Cível – 9º Promotor) X   RA (19/11/2007) Maria do Socorro Silva Lacerda 
J. Pessoa (Promotoria  -  6º Criminal)   X RA (19/11/2007) 

Maria Edlígia Chaves Leite Bayeux (Juizado Especial Criminal) X   Promotora 
Convocada 

J. Pessoa (Prom. Criminal – 3º Promotor) X   RR Maria Ferreira Lopes Roseno 
J. Pessoa (1º Zona Eleitoral)   X RR 

Maria Regina Cavalcanti 
Silveira 

J. Pessoa (Curad. Inf. Juv -4º Promotor) X   RR 

Maria Salete de A. Melo Porto J. Pessoa (Promotoria Cível – 2º Promotor) X   Promotora 
Convocada 

Sousa (2º Promotor) X   RR Maricelly Fernandes Vieira 
Sousa (Promotor Curador))   X RR 

Marilene de Lima C. de 
Carvalho 

J. Pessoa (Prom. Esp. Família – 4º Promotor) X   Promotora 
Convocada 

Guarabira (1º Promotor) X   D Marinho Mendes Machado 
Araçagi   X D 

Miriam Pereira Vasconcelos Itabaiana (2º Promotor)  X  RR 
J. Pessoa (Promotoria Cível – 12º Promotor)  X  RA (19/11/2007) Nara Elizabeth Torre de S. 

Lemos J.Pessoa (Prom Esp. Faz. Pub. –4º 
Promotor) 

  X RA (19/11/2007) 

Catolé do Rocha (Juizado Especial Criminal)  X  D (01 e 02/10/07) Newton Carneiro Vilhena 
Catolé do Rocha (2º Promotor)   X D (03 a 31/10/07) 
Areia X   RR Newton da Silva Chagas 
Barra de Santa Rosa   X RR 

Nilo de Siqueira Costa Filho J.Pessoa (Promotoria Criminal – 7º Promotor) X   D 
C. Grande (Promotoria Criminal – 2º 
Promotor) 

X   D Noel Crisóstomo de Oliveira 

Soledade   X D 
Norma Maia Peixoto J. Pessoa (Prom .Esp. Família – 4º Promotor)   X RR 
Octávio Celso Gondim P. Neto C.Grande(Prom. Esp. Família – 4º Promotor) X   D 
Onéssimo César G. da S. Cruz Bananeiras X   RA (14/11/2007) 

C. Grande (Promotoria Criminal – 1º 
Promotor) 

X   D Osvaldo Lopes Barbosa 

Serra Branca   X RR 
Osvaldo Trigueiro do Valle Filho J. Pessoa (Prom. Faz. Púb. – 5º Promotor) X   RR 
Otacílio Marcus M. Cordeiro J. Pessoa (Promotoria Cível – 6º Promotor)  X  D 
Otoni Lima de Oliveira Mamanguape (1º Promotor) X   D 

Teixeira  X  RR Paula da Silva Camillo Amorim 
Água Branca   X RR 

PORTARIA Nº  1.660/2007  João Pessoa, 28 de no-
vembro de 2.007. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público),  R E S O L V E    designar MARIANA
FREIRE DE SOUSA, para responder pelo cargo de
Assessor de Gabinete do Procurador-Geral de Justi-
ça, Código MP-NAGB-601, desta Procuradoria-Geral
de Justiça, durante o período de 03/12/07 a 01/01/08,
em virtude do afastamento justificado do titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.663/2007 João Pessoa, 03 de dezem-
bro de 2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    dispensar, a partir de
03/12/07, o Excelentíssimo Senhor Doutor GUSTAVO
RODRIGUES AMORIM, 3º Promotor da Fazenda Pú-
blica da Promotoria de Justiça Especializada da
Comarca de Campina Grande, de 3ª entrância, do en-
cargo de responder, cumulativamente, como Promo-
tor Curador das Fundações da mesma Comarca, de
igual entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça
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Santa Rita (4º Promotor)  X  D (01 a 18/10/07) 
J. Pessoa (Promotoria Cível – 2º Promotor)   X D (22 a 31/10/07) 

Patrícia Maria de Sousa I. 
Costa 

J. Pessoa (Promotoria Criminal- 9º Promotor)  X  D (16 a 31/10/07) 
Santa Luzia X   RA (19/11/2007) Pedro Alves da Nóbrega 
São Mamede   X RA (19/11/2007) 

Priscylla  Miranda Morais 
Maroja 

J.Pessoa (Curad. Inf. Juv. – 4º Promotor)  X  RA (14/11/2007) 

Pombal (Curadoria)   X RR Rafael Lima Linhares 
Pombal (Juizado Especial Criminal) X   RR 
Sousa (4ª Promotor) X   RR Raniere da Silva Dantas 
Sousa (5º Promotor)   X RR 

Renata Carvalho da Luz Lemos Bayeux (2º Promotor) X   D 
Patos (2º Promotor) X   Exercício na 

CCIAIF 
Rhomeika Maria P. B. 
Cavalcante 

J. Pessoa (Promotoria Cível – 3º Promotor)  X  D 

Pocinhos   X RR 
C. Grande (1º Turma Recursal Mista)   X RR 

Ricardo Alex Almeida Lins 

C. Grande (Promotoria Cível – 8º Promotor)  X  RR 
Ricardo José de Medeiros e 
Silva 

Sapé (1º Promotor) X   Férias 02 a 
31/10/2007 

Cabedelo (3º Promotor) X   RR Rogério Rodrigues L. de 
Oliveira Cabedelo (2º Promotor)   X RR 

J. Pessoa (Promotoria Cível – 14º Promotor) X    RR Rodrigo Marques da Nóbrega 
J.Pessoa (Promotoria Criminal – 4º Promotor)   X RR 
Patos (Juizado Especial Criminal – 1º 
Promotor) 

  X RR 

Patos (Juizado Especial Criminal – 2º 
Promotor) 

X   RR 

Rodrigo Silva Pires de Sá 

Juazeirinho   X RR 
J.Pessoa (Promotoria Criminal - 6ºPromotor)   X RR Romualdo Tadeu de Araújo 

Dias J.Pesssoa (Auditoria Militar)   X RR 
Ronaldo José Guerra Cabedelo (4º Promotor) X   L. Estudos 

01/11/06 a 
01/11/07 

C. Grande (Curadoria Patrimônio Público)   X RR Rosa Cristina de Carvalho 
Boqueirão X   RA (20/11/2007) 
J. Pessoa (Promotoria Cível – 15º Promotor) X   D Rosane Maria Araújo de 

Oliveira J.Pessoa (Promotoria Criminal –5º Promotor)   X D (17 a 31/10/07) 
J. Pessoa (Promotoria Cível – 11º Promotor) X   RR 
J. Pessoa (Prom. Esp. Família – 4º Promotor)   X RR 

Roseane Costa Pinto Lopes 

J. Pessoa (Prom. Esp. Família – 6º Promotor)   X RR 
Sandra Regina Paulo N. de 
Melo 

Sapé (Juizado Especial Criminal) X   D 

Sandremary V. de Melo A 
Duarte 

Alagoa Grande X   RA (14/11/2007) 

Severino Coelho Viana Bayeux (4º Promotor) X   RR 
Silvana Targino Alcoforado J. Pessoa (Prom. Esp. Família – 6º Promotor) X   L.T.Saúde 

13/10/07 a 
09/04/08 

C. Grande (Promotoria Cível – 3º Promotor) X   D 
C. Grande (Promotoria Cível –5º Promotor)   X D (16 a 31/10/07) 
C.Grande (Prom. Esp.Família – 5º Promotor)   X D (01 e 02/10/07) 

Sócrates da Costa Agra 

Aroeiras   X D 

Sônia Maria de Paula Maia J. Pessoa (Promotoria Criminal – 9º 
Promotor) 

X   RR 

J. Pessoa (Curad. Inf. Juv. – 2º Promotor) X   D Soraya Soares da N. Escorel 
J. Pessoa (Curad. Inf. Juv. – 1º Promotor)   X D 

Suammy Braga da Gama J. Pessoa (Promotoria Criminal – 8º 
Promotor) 

X   RR 

Tatjana Maria Lemos 
Nascimento 

J. Pessoa (Promotoria Cível – 7º Promotor) X   RR 

Valberto Cosme de Lira J. Pessoa (Curadoria Direito do Cidadão) X   RR 
Valdete Costa Silva Figueiredo J. Pessoa (Prom.  Esp. Família –1º Promotor) X   RR 

Cabedelo (Juizado Especial Criminal)   X   RA (19/11/2007) Valério Costa Bronzeado 
Cabedelo (4º Promotor)   X RA (19/11/2007) 
J. Pessoa (Promotoria Cível – 5º Promotor) X   Assessor 

Técnico Criminal 
Valfredo Alves Teixeira 

Cajazeiras (1º Promotor)   X D 
J. Pessoa (Prom. Esp. Família –7º  Promotor) X   RR Vanina Nóbrega de Freitas Dias 
J.Pessoa (3ª Turma Recursal)   X RR 
J. Pessoa (Prom Esp Faz. Pub – 8º 
Promotor) 

X   D Vasti Cléa M. da Costa Lopes 

J.Pessoa (Prom. Esp. Família –6º Promotor)   X D (03 a 31/10/07) 
Victor Manoel M. Granadeiro 
Rio 

J. Pessoa (Promotoria Cível – 17º Promotor) X   D 

Wandilson Lopes de Lima Santa Rita (4º Promotor) X   Promotor 
Convocado 

Wildes Saraiva Gomes Filho Cabedelo (2º Promotor) X   CCIAIF 

T = Titular     S= Substituto    C= Cumulando 

RR = Remessa Regular = Promotores que encaminharam o RAF no Prazo Legal. 

RA = Remessa em Atraso = Promotores que encaminharam o RAF fora do Prazo Legal 

D = Débito = Promotores que não  encaminharam o RAF no Prazo Legal. 

                                                         João Pessoa, 26 de novembro de 2007. 
 

    JOSÉ ROSENO NETO 
Corregedor-Geral 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Av. Corálio Soares de Oliveira, S/N - Centro
João Pessoa-PB - CEP: 58013-260

Fone: (83) 3533-6100
Internet: www.trt13.gov.br
e-mail: asc@trt13.gov.br

TRIBUNAL PLENO:

 Juíza ANA CLARA DE JESUS MAROJA
NÓBREGA

PRESIDENTE E CORREGEDORA

EDVALDO DE ANDRADE
Juiz VICE-PRESIDENTE

Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE
OUVIDOR

Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO
 Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA

Juiz FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA
Juiz AFRÂNIO NEVES DE MELO

Juiz PAULO AMÉRICO MAIA DE VASCONCELOS FILHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 093/2007

Certifico e dou fé que o Egrégio TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA RE-
GIÃO, em Sessão Administrativa hoje realizada, sob a
Presidência de Sua Excelência a Senhora Juíza ANA
CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA, com a pre-
sença da Representante da Procuradoria Regional do
Trabalho, na pessoa de Sua Excelência a Senhora
Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE CAME-
LO, presentes Suas Excelências os Senhores Juízes
EDVALDO DE ANDRADE, VICENTE VANDERLEI
NOGUEIRA DE BRITO, ANA MARIA FERREIRA MA-
DRUGA, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SIL-
VA, AFRÂNIO NEVES DE MELO e CARLOS COE-
LHO DE MIRANDA FREIRE, apreciando o Proc. TRT
NU 00279.2007.000.13.00-5, RESOLVEU, por maio-
ria de votos, deferir o pedido  formulado por Sua Exce-
lência o Senhor Juiz Antônio Eudes Vieira Júnior, Juiz
Titular da Vara do Trabalho de Taperoá-PB, autorizan-
do o referido Magistrado a residir fora do Município-
sede da Vara do Trabalho de Taperoá/PB, contra os
votos de Suas Excelências os Senhores Juízes Vicente
Vanderlei Nogueira de Brito e Carlos Coelho de Miranda
Freire, que indeferiam o pedido.
Obs.: SUSTENTAÇÃO ORAL DE SUA EXCELÊNCIA
O SENHOR JUIZ ANDRÉ MACHADO CAVALCANTI,
PRESIDENTE DA AMATRA/PB, PELO REQUEREN-
TE. Convocados Sua Excelências os Senhores Juízes
Edvaldo de Andrade, Vicente Vanderlei Nogueira de Brito
e Carlos Coelho de Miranda Freire, todos nos termos
do artigo 29 do Regimento Interno, e Francisco de As-
sis Carvalho e Silva, nos termos do artigo 28 do citado
Regimento. Ausente Sua Excelência o Senhor Juiz
Paulo Américo Maia de Vasconcelos Filho, licenciado
nos termos da Resolução Administrativa nº 021/2007.
Sala das Sessões,  26 de novembro de 2007.
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
SECRETÁRIO DO TRIBUNAL PLENO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 094/2007

Certifico e dou fé que o Egrégio TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA RE-
GIÃO, em Sessão Administrativa hoje realizada, sob a
Presidência de Sua Excelência a Senhora Juíza ANA
CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA, com a pre-
sença da Representante da Procuradoria Regional do
Trabalho, na pessoa de Sua Excelência a Senhora
Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE CAME-
LO, presentes Suas Excelências os Senhores Juízes
EDVALDO DE ANDRADE, VICENTE VANDERLEI
NOGUEIRA DE BRITO, ANA MARIA FERREIRA MA-
DRUGA, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SIL-
VA, AFRÂNIO NEVES DE MELO e CARLOS COE-
LHO DE MIRANDA FREIRE, apreciando o Proc. TRT
NU 00280.2007.000.13.00-0, RESOLVEU, por maio-
ria de votos, deferir o pedido formulado por Sua Exce-
lência a Senhora Juíza Solange Machado Cavalcanti,
Juíza Titular da Vara do Trabalho de Mamanguape-
PB, autorizando a referida Magistrada a residir fora do
Município-sede da Vara do Trabalho de Mamanguape/
PB, contra os votos de Suas Excelências os Senhores
Juízes Vicente Vanderlei Nogueira de Brito e Carlos
Coelho de Miranda Freire, que indeferiam o pedido.
Obs.: SUSTENTAÇÃO ORAL DE SUA EXCELÊNCIA
O SENHOR JUIZ ANDRÉ MACHADO CAVALCANTI,
PRESIDENTE DA AMATRA/PB, PELA REQUEREN-
TE. Convocados Sua Excelências os Senhores Juízes
Edvaldo de Andrade, Vicente Vanderlei Nogueira de Brito
e Carlos Coelho de Miranda Freire, todos nos termos
do artigo 29 do Regimento Interno, e Francisco de As-
sis Carvalho e Silva, nos termos do artigo 28 do citado
Regimento. Ausente Sua Excelência o Senhor Juiz
Paulo Américo Maia de Vasconcelos Filho, licenciado
nos termos da Resolução Administrativa nº 021/2007.
Sala das Sessões,  26 de novembro de 2007.
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
SECRETÁRIO DO TRIBUNAL PLENO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 095/2007

Certifico e dou fé que o Egrégio TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA RE-
GIÃO, em Sessão Administrativa hoje realizada, sob a
Presidência de Sua Excelência a Senhora Juíza ANA
CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA, com a pre-
sença da Representante da Procuradoria Regional do
Trabalho, na pessoa de Sua Excelência a Senhora

Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE CAME-
LO, presentes Suas Excelências os Senhores Juízes
EDVALDO DE ANDRADE, VICENTE VANDERLEI
NOGUEIRA DE BRITO, ANA MARIA FERREIRA MA-
DRUGA, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SIL-
VA, AFRÂNIO NEVES DE MELO e CARLOS COE-
LHO DE MIRANDA FREIRE, apreciando o Proc. TRT
NU 00286.2007.000.13.00-7, RESOLVEU, por maio-
ria de votos, deferir o pedido formulado por Sua Exce-
lência o Senhor Juiz Humberto Halison Barbosa de
Carvalho e Silva, Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho
de Campina Grande-PB, autorizando o referido Ma-
gistrado a residir fora do Município-sede da Vara do
Trabalho de Campina Grande-PB, contra os votos de
Suas Excelências os Senhores Juízes Vicente
Vanderlei Nogueira de Brito e Carlos Coelho de Miranda
Freire, que indeferiam o pedido.
Obs.: SUSTENTAÇÃO ORAL DE SUA EXCELÊNCIA
O SENHOR JUIZ ANDRÉ MACHADO CAVALCANTI,
PRESIDENTE DA AMATRA/PB, PELO REQUEREN-
TE. Convocados Sua Excelências os Senhores Juízes
Edvaldo de Andrade, Vicente Vanderlei Nogueira de Brito
e Carlos Coelho de Miranda Freire, todos nos termos
do artigo 29 do Regimento Interno, e Francisco de As-
sis Carvalho e Silva, nos termos do artigo 28 do citado
Regimento. Ausente Sua Excelência o Senhor Juiz
Paulo Américo Maia de Vasconcelos Filho, licenciado
nos termos da Resolução Administrativa nº 021/2007.
Sala das Sessões,  26 de novembro de 2007.
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
SECRETÁRIO DO TRIBUNAL PLENO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 096/2007

Certifico e dou fé que o Egrégio TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA RE-
GIÃO, em Sessão Administrativa hoje realizada, sob a
Presidência de Sua Excelência a Senhora Juíza ANA
CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA, com a pre-
sença da Representante da Procuradoria Regional do
Trabalho, na pessoa de Sua Excelência a Senhora
Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE CAME-
LO, presentes Suas Excelências os Senhores Juízes
EDVALDO DE ANDRADE, VICENTE VANDERLEI
NOGUEIRA DE BRITO, ANA MARIA FERREIRA MA-
DRUGA, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SIL-
VA, AFRÂNIO NEVES DE MELO e CARLOS COE-
LHO DE MIRANDA FREIRE, apreciando o Proc. TRT
NU 00293.2007.000.13.00-9, RESOLVEU, por unani-
midade de votos, deferir o pedido formulado por Sua
Excelência a Senhora Juíza Ana Paula Azevêdo Sá
Campos Porto, Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de
Campina Grande-PB, autorizando a referida Magistrada
a residir fora do Município-sede da Vara do Trabalho
de Campina Grande-PB.
Obs.: SUSTENTAÇÃO ORAL DE SUA EXCELÊNCIA
O SENHOR JUIZ ANDRÉ MACHADO CAVALCANTI,
PRESIDENTE DA AMATRA/PB, PELA REQUEREN-
TE. Convocados Sua Excelências os Senhores Juízes
Edvaldo de Andrade, Vicente Vanderlei Nogueira de Brito
e Carlos Coelho de Miranda Freire, todos nos termos
do artigo 29 do Regimento Interno, e Francisco de As-
sis Carvalho e Silva, nos termos do artigo 28 do citado
Regimento. Ausente Sua Excelência o Senhor Juiz
Paulo Américo Maia de Vasconcelos Filho, licenciado
nos termos da Resolução Administrativa nº 021/2007.
Sala das Sessões,  26 de novembro de 2007.
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
SECRETÁRIO DO TRIBUNAL PLENO

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAPORANGA - PB
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(CIÊNCIA DE DECISÃO)

Processo n.º  00089.2006.019.13.00-1
Reclamante: LINDOMAR LUIZ DA SILVA
Reclamada: G. FIGUEIREDO CONSTRUTORA E EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - LTDA
O Doutor ANDRÉ WILSON AVELLAR DE AQUINO ,
Juiz do Trabalho, Titular da Vara do Trabalho de
Itaporanga - Paraíba, em virtude da lei, etc.
Faz saber  que, pelo presente, fica notificada a G.
Figueiredo Construtora e Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. , com endereço incerto e não sabido, de
que contra a mesma foi intentada a Reclamação Tra-
balhista acima indicada, em que é reclamante
Lindomar Luiz da Silva , estando a audiência de Jul-
gamento designada para o dia 29/11/2007, às 13h00 ,
ficando o mesmo intimado da decisão prolatada nos
autos, cujo teor é o seguinte:
CONCLUSÃO
Isto posto, e o mais que dos autos consta, declaro, me-
diante atuação de ofício, conforme previsto no parágra-
fo 5º do art. 219 do CPC, a prescrição bienal total dos
títulos correspondentes a diferença salarial, férias+1/3,
13º salários, aviso prévio, FGTS+40%, horas extras,
salário retido, remuneração pelo labor nos horários re-
servados aos intervalos intrajornada, e indenização do
seguro desemprego, na forma do art. 7º, inciso XXIX da
Constituição Federal, e julgo PROCEDENTE EM PAR-
TE a Reclamação Trabalhista ajuizada por LINDOMAR
LUIZ DA SILVA em face de G. FIGUEIREDO CONS-
TRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA, para condenar a reclamada a, no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o trânsito em julgado da
presente decisão, registrar, na CTPS do reclamante, a
data da rescisão contratual ocorrida em 26.08.2001,
devendo a empresa promover a devolução do mencio-
nado documento ao empregado.
Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita,
na forma do art. 790, parágrafo terceiro, da CLT.
Custas, pela reclamada, no valor de R$ 40,00 (qua-
renta reais), calculadas sobre R$ 2.000,00 (dois mil
reais), valor atribuído à condenação.
Ciente o reclamante, na forma da súmula 197 do TST.
Intime-se a reclamada.
Itaporanga, 29 de novembro de 2007
ANDRÉ WILSON AVELLAR DE AQUINO
Juiz do Trabalho
O presente edital será publicado no Diário da Justiça
do Estado da Paraíba e afixado na sede desta Vara
Trabalhista.
Dado e passado nesta cidade de Itaporanga - PB, aos
16 dias do mês de outubro ano 2007. Eu, Aloizo Felix
de Oliveira, Técnico Judiciário, digitei o presente edital.
E eu, Amaury Soares de Lacerda, Diretor de Secreta-
ria, o subscrevi.
ANDRÉ WILSON AVELLAR DE AQUINO
Juiz do Trabalho

PORTARIA Nº 1.664/2007 João Pessoa, 03 de dezem-
bro de 2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Complemen-
tar nº 19/94, (Lei Orgânica do Ministério Público), R E S
O L V E designar o Excelentíssimo Senhor Doutor ALU-
ISIO CAVALCANTI BEZERRA, 1º Promotor da Promo-
toria de Justiça Cumulativa da Comarca de Cabedelo,
de 3ª entrância, para responder, cumulativamente, como
Promotor do Juizado Especial Criminal da mesma Pro-
motoria e Comarca, de igual entrância, durante o perío-
do de 03/12/07 a 19/12/07, em virtude do afastamento
do titular para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.665/2007 João Pessoa, 03 de dezem-
bro de 2.007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E    designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor BERTRAND DE ARAÚ-
JO ASFORA, 6º Promotor da Promotoria de Justiça Cível
da Comarca da Capital, de 3ª entrância, para respon-
der, cumulativamente, como Promotor da Promotoria
de Justiça Cumulativa da Comarca de Cuité, de 2ª
entrância, durante o período de 01/11/07 a 06/01/08, em
virtude do afastamento justificado do titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.666/2007 João Pessoa, 03 de dezembro
de 2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar nº 19/94,
(Lei Orgânica do Ministério Público), R E S O L V E    desig-
nar o Excelentíssimo Senhor Doutor  FERNANDO ANTÔ-
NIO FERREIRA DE ANDRADE, 4º Promotor da Promo-

toria de Justiça Cível da Comarca de Campina Grande, de
3ª entrância, para responder, cumulativamente, como 3º
Promotor da Fazenda Pública da Promotoria de Justiça
Especializada da mesma Comarca, de igual entrância,
durante o período de 03/12/07 a 01/01/08, em virtude do
afastamento do titular para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.667/2007  João Pessoa, 03 de dezem-
bro de 2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar nº
19/94, (Lei Orgânica do Ministério Público),  R E S O L V
E designar a Excelentíssima Senhora Doutora ADRIANA
AMORIM DE LACERDA, 4ª Promotora de Justiça Subs-
tituta da Comarca de Campina Grande, ora exercendo
suas funções como Promotora Curadora da Defesa da
Saúde da mesma Comarca, de 3ª entrância, para res-
ponder, cumulativamente, como Promotora Curadora das
Fundações da mesma Promotoria e Comarca, de igual
entrância, durante o período de 03/12/07 a 01/01/08, em
virtude de vacância da referida Promotoria.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.668/2007 João Pessoa, 03 de dezembro
de 2.007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar nº 19/94,
de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Público), R E S O
L V E    dispensar, a partir de 03/12/07, o Excelentíssimo
Senhor Doutor ALDENOR DE MEDEIROS BATISTA, Pro-
motor da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca
de Pilar, de 2ª entrância, do encargo de responder, cumu-
lativamente, como 1º Promotor da Promotoria de Justiça
Criminal da Comarca da Capital, de 3ª entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça
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NOME DO SERVIDOR LOCALIDADE PERÍODO Nº DE 

DESTINO DIÁRIAS

Abílio de Sá Neto Picuí/PB 21 a 23.11 2,5

Adriano Mesquita Dantas Brasília/DF 21 a 24.11 3,5

Agenor da Costa Júnior Recife/PE 08 a 09.11 1,5

Alexandre Roque Pinto Monteiro/PB 26 a 27.11 2,5

Ana Clara de Jesus M. Nóbrega Brasília/DF 08 a 10.11 2,5

Ana Clara de Jesus M. Nóbrega Brasília/DF 14 a 15.11 1,5

Ana Clara de Jesus M. Nóbrega Campina Grande/PB 13.11 0,5

Ana Clara de Jesus M. Nóbrega Picuí/PB 21 a 23.11 2,5

Ana Clara de Jesus M. Nóbrega Brasília/DF 27 a 30.11 3,5

Ana Christina Carneiro Cavalcanti Campina Grande/PB 30.11 0,5

André Machado Cavalcanti Brasília/DF 21 a 24.11 3,5

Antônio José da Paz G. da Silva Sousa/PB 27 a 29.11 2,5

Antônio José da Paz G. da Silva Patos/PB 29 a 30.11 1,5

Arnaldo José Duarte do Amaral Brasília/DF 21 a 24.11 3,5

Ednaldo Barbosa de Sousa Campina Grande/PB 13.11 0,5

Fábio de Oliveira Lucena João Pessoa/PB 26 a 27.11 1,5

Flavia Raquel Miranda Dias Guarabira/PB 19 a 21.11 2,5

Francisco de Assis M. Costa João Pessoa/PB 26 a 27.11 1,5

Jane Soares de Souza Campina Grande/PB 30.11 0,5

Jânio Carlos de Souza Miranda Campina Grande/PB 30.11 0,5

João Joanes F. da Costa Neto Picuí/PB 21 a 23.11 2,5

João Soares Miranda João Pessoa/PB 19 a 22.11 3,5

Joliete Melo Rodrigues Honorato Brasília/DF 21 a 24.11 3,5

José Alves de Lima João Pessoa/PB 23 a 24.11 1,5

José Artur da Silva Torres Monteiro/PB 12 a 13.11 1,5

José Artur da Silva Torres Brasília/DF 21 a 24.11 3,5

José Vieira Neto Natal/RN 06.11 0,5

José Vieira Neto Vitória/ES 18 a 22.11 4,5

Leônidas Chaves da Silva João Pessoa/PB 23 a 24.11 1,5

Leônidas Chaves da Silva João Pessoa/PB 26.11 0,5

DO PRESIDENTE DESTE TRT
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINAN ÇAS

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS - NOVEMBRO/07
PUBLICADO DE ACORDO COM O ATO Nº 044/96 DE 27.02.96

Lindinaldo Silva Marinho Brasília/DF 06 a 08.11 2,5

Luiz Carlos P. dos Santos Guarabira/PB 07 a 09.11 2,5

Luiz Carlos P. dos Santos Guarabira/PB 12 a 14.11 2,5

Luiz Humberto de Lima João Pessoa/PB 23 a 24.11 1,5

Maria das Dores Alves Brasília/DF 21 a 24.11 3,5

Maria Íris Diógenes Bezerra Brasília/DF 21 a 24.11 3,5

Maria Lilian Leal de Souza Brasília/DF 21 a 24.11 3,5

Maria Magnólia M. Interaminense Picuí/PB 21 a 23.11 2,5

Mauro Sérgio Coutinho de Almeida Guarabira/PB 06.11 0,5

Mauro Sérgio Coutinho de Almeida Guarabira/PB 19.11 0,5

Mauro Sérgio Coutinho de Almeida Guarabira/PB 21.11 0,5

Mauro Sérgio Coutinho de Almeida Guarabira/PB 22.11 0,5

Marylad Medeiros da Silva Campina Grande/PB 13.11 0,5

Max Frederico F. Guedes Pereira Brasília/DF 06 a 08.11 2,5

Nayara Queiroz Mota de Sousa Brasília/DF 21 a 24.11 3,5

Rafael Antônio Arnaud Arruda Sousa/PB 27 a 29.11 2,5

Rafael Antônio Arnaud Arruda Patos/PB 29 a 30.11 1,5

Raimundo Normando M. Monteiro Guarabira/PB 07 a 09.11 2,5

Raimundo Normando M. Monteiro Guarabira/PB 12 a 14.11 2,5

Rosivânia Gomes Cunha Brasília/DF 04 a 05.11 1,5

Samuelson Wagner de Araújo Recife/PE 08 a 09.11 1,5

Severina Silva Paiva Campina Grande/PB 30.11 0,5

Ubiratan Moreira Delgado Brasília/DF 27 a 28.11 1,5

Veruska Santana Sousa de Sá Brasília/DF 21 a 24.11 3,5

Walter de Melo Fernandes Natal/RN 06.11 0,5

TOTAL 110,5

Em, 04/12/07

Leonardo Guedes Pereira
Diretor SPF

2ª. VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
Rua Odon Bezerra, 184, Shopping Tambiá,

Centro, João Pessoa - PB

Processo 0078.2006.002.13.00-0
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Prazo: 20 (vinte) dias

De ordem da Exma. Sra. Dra. ANDREA LONGOBARDI
ASQUINI, Juíza do Trabalho Titular da 2ª Vara do Tra-
balho de João Pessoa, em virtude da lei, etc...
Faço saber pelo presente edital que fica NOTIFICADO
o reclamado COOPERGENESIS, atualmente com en-
dereço incerto e não sabido, nos autos do processo
em epígrafe onde é reclamante MARIA DAS NEVES
BARBOSA DA SILVA, para tomar ciência dos cálculos
de liquidação, como também da impugnação às fls.
107/112, para querendo, se manifestar no prazo legal.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
o presente edital será publicado de conformidade com
a Lei e afixado em lugar de costume. João Pessoa, 04
de dezembro de 2007.
Eu, Macrina Maria de Oliveira Duarte, Técnico Judiciá-
rio, digitei.
MARTA MARIA RIVERA
Diretora de Secretaria

4ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 00990.2006.004.13.00-4
Classe: Reclamação Trabalhista
Reclamante(s):Eliane Isidro Batista
Reclamado(s) :João Correia de Brito Filho
FINALIDADE: INTIMAÇÃO de João Correia de Brito
Filho, acerca do(a) despacho
cujo teor é o seguinte: Vistos etc. Intime(m)-se a(s)
parte(s) devedora(s), mediante edital (CLT, art. 841,
§1º, art. 880, § 3º), para efetuar(em) o pagamento da
condenação no prazo de 15 dias, sob pena de multa
no percentual de 10% sobre o montante e constrição
de bens, independentemente de mandado de citação
(CLT, art. 880, c/c CPC, art. 475-J).
SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara do Trabalho de João Pes-
soa, Fórum Maximiano Figueiredo, situado na Av. Dep.
Odon Bezerra, nº 184 - Emp. João Medeiros, Piso E1
– Tambiá, João Pessoa/PB.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado na
Sede do Juízo, no local de costume, reputando-se efe-
tivada a intimação na sua data de publicação.
João Pessoa/PB, 3/12/2007
PATRÍCIA FEITOSA CRUZ
Diretora de Secretaria

CENTRAL DE MANDADOS JUDICIAIS E
ARREMATAÇÕES DE  JOÃO PESSOA – PB

Rua Odon Bezerra,nº 184,Emp. João
Medeiros,Piso E1, Tambiá Centro-João Pessoa-PB

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Proc. 0327.2006.005.13.00-6

O Doutor ANDRÉ MACHADO CAVALCANTI, Juiz do
Trabalho, da Central de Mandados Judiciais e
Arrematações  de João Pessoa - PB, em virtude da
Lei, etc.
FAZ SABER , pelo presente Edital que ficam  citados
ELIVALDO BRANDÃO DA SILVA E CRISTIANE
JACQUELINE F. B. DA SILVA, com endereço incerto
e não sabido, para ciência da  penhora  do seguinte
bem: 01(um) APARTAMENTO SOB Nº 304-A- DO
EDIFICIO VIA VENETTO,SITO  A RUA SEBASTIÃO
INTERAMINENSE, Nº 602 (ATUALMENTE Nº 601)
BESSA-NESTA CIDADE, CONTENDO VARANDA,
SALA DE ESTAR/JANTAR,CIRCULAÇÃO, DOIS
QUARTOS, SENDO UM SUITE, WC BANHEIRO SO-
CIAL, ÁREA DE SERVIÇO ,COZINHA, QUARTO
REVERSIVEL, POSIÇÃO NORTE E UMA VAGA DE
GARAGEM COBERTA, COM ÁREA PRIVATIVA DE
71,33125M²,ÁREA REAL DE USO COMUM DE
29,45085M², ÁREA REAL GLOBAL DE 100,7821M²,
FRAÇÃO IDEAL DE 1,65 % E COTA IDEAL DO TER-
RENO DE 54,6975M² , LIVRO 2-BU, ÀS FLS. 292 E
SOB O NÚMERO DE ORDEM 31. 347, ZONA NOR-
TE.
OBS. O IMÓVEL,CONFORME CERTIDÃO DE INTEI-
RO TEOR,EM ANEXO, ENCONTRA-SE PENHORA-
DO NO BOJO DO PROCESSO Nº 200.1999.005691-
9,EM RAZÃO DE DETERMINAÇÃO DO JUIZ DE DI-
REITO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. OBS. O
IMÓVEL ,CONFORME CERTIDÃO DE INTEIRO
TEOR, EM ANEXO, ENCONTRA-SE COM ÔNUS.
AVALIAÇÃO R$60.000,00
E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
é passado o presente edital, nesta cidade de João
Pessoa - PB, aos vinte e nove dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e sete,  que  será publicado no
Diário da Justiça do Estado.
Eu, Maria Dulce S. e S. de Oliveira, Técnico Judiciário,
digitei, e eu Verônica Neves Oliveira de França, Coor-
denadora da CMJA, subscrevo.
ANDRÉ MACHADO CAVALCANTI
JUIZ DO TRABALHO
ERRATA: Republicado por erro na digitação do núme-
ro do Processo, onde se
lê Processo nº 446.2004.003.13.00-4 leia-se nº
327.2006.00513.00-6.

RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR NO PRAZO PRAZO VENCIDO

AC1 1

AF1 153 78 55 26 89 52 32 19 1 83 13

AM1 86 56 24 16 74 63 32 2 57 55 24

AN1
CC1 96 79 41 33 79 66 23 71 12 61 28

EA1 22 30 68 37 13 87 3 55 58

HM4 89 63 24 25 94 78 16 139 7 83 104

MA4 1 1 28 40 1

PM1
RL4
UD4 88 49 20 15 104 74 23 1 98 4 141 20

VV1 87 46 35 9 90 43 20 102 6 121 1

WMC4 105 30 41 12 60 18 16 8 9 5

RT4 19 16 1 1 101 63 1 47 1 54 6

TOTAL 746 447 241 137 760 494 176 3 657 43 693 260

1- Togado, 4 - Substituto/Convocado
AC - Assis Carvalho, AF - Afrânio Neves, AM - Ana Madruga, AN - Ana Nóbrega, CC - Carlos Coelho, EA - Edvaldo de AndHM - Herminegilda Machado
,MA- Margarida Alves, PM - Paulo Maia, RL - Rita L, UD - Ubiratan Delgado, VV - Vicente Vanderlei, WC - Wolney de Machado Cordeiro
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ESTATÍSTICA GLOBAL DE PROCESSOS REFERENTES AO MÊS: OUTUBRO/2007

(Art. 37 da Lei Complementar nº 35, LOMAN)

JUÍZES

PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO

RECEBIDOS EM ESTUDOS

DEVOLVIDOS AGUARDANDO 
PAUTA

VISTA 
REGIMENTAL

JULGADOS ACÓRDÃOS

RELATOR REVISOR

NO PRAZO               
Subitem 11

PRAZO VENCIDO Subitem 
12 EM SESSÃO

DECISÕES 
MONOCRÁTICAS LAVRADOS

AGUARDANDO LAVRATURA   
Subitem 13

4ª  VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
PROC. 00114.2007.004.13.00-9

EDITAL DE Nº PROC. 00114.2007.004.13.00-9 COM
PRAZO DE  20 DIAS DA PARTE RECLAMADA MCM
MOAGEM DE MILHO LTDA, e os seus sócios SYLAS
CLÁUDIO DA SILVA MACHADO, SUSYE CLEA DA
SILVA MACHADO E SYLVIO CYRLON DA SILVA
MACHADO , que se encontram em local incerto e não
sabido.
 A DRª MIRTES TAKEKO SHIMANOE, Juíza do Titu-
lar da 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa -PB, FAZ
SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem e a quem interessar pos-
sa, que por esta Vara do Trabalho de João Pessoa, à
Av. Odon Bezerra, 184, Emp. João Medeiros, Piso E1
- Tambiá, João Pessoa-PB, se processam os termos

da reclamatória N.º 00114.2007.004.13.00-9, entre O
reclamante MARCOS ANTÔNIO GUEDES DO NAS-
CIMENTO  e as reclamadas SUZELY CELY MACHA-
DO FERREIRA ME e MCM MOAGEM DE MILHO LTDA
na qual foi proferida a seguinte sentença:
“(...)
Em consequência, desconsidera-se a personalidade
jurídica para estender os efeitos da presente decisão
aos sócios da segunda reclamada, MCM INDÚSTRIA
DE MOAGEM DE MILHO LTDA., aos seus sócios, in-
dicados à fl. 52, SILAS CLAUDIO DA SILVA MACHA-
DO, SUSYE CLEA DA SILVA MACHADO e SYLVIO
CYRLON DA SILVA MACHADO.
ANTE O EXPOSTO e o que mais dos autos constam,
reconhecida a relação de emprego de período anteri-
or, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamatória
para condenar as reclamadas, SUZELY CELY MACHA-
DO FERREIRA – ME e MCM INDÚSTRIA DE MOA-
GEM DE MILHO LTDA. e os sócios desta última,
SYLAS CLAUDIO DA SILVA MACHADO, SUSYE
CLEA DA SILVA MACHADO E SYLVIO CYRLON DA
SILVA MACHADO, a pagarem ao reclamante, MAR-
COS ANTONIO GUEDES DO NASCIMENTO, aviso
prévio de trinta dias; diferença salarial do período
laborado; 13ºs. salários integrais dos anos de 2004,
2005 e o proporcional de 6/12 avos do ano de 2006;
férias integrais e em dobro do período de 2003/2004 e
as férias integrais e de forma simples dos períodos de
2004/2005, 2005/2006, todas acrescidas do terço cons-
titucional; horas extras do período de 02/02/2002 até a
data da saída, consideradas como extras as exceden-
tes às quarenta e quatro horas semanais, com adicio-
nal de 50%, excluídos os dias em que o reclamante
gozou férias, em que faltou injustificadamente, mas li-
mitadas ao total de horas extras pleiteadas pelo recla-
mante; indenização referente ao seguro desemprego
fixada em R$1.900,00 (um mil e novecentos reais);
multa do art. 477, § 8º da CLT e pagamento das ver-
bas rescisórias com acréscimo de 50%, nos termos
do art. 467 da CLT. Deverão, ainda, os reclamados a
depositarem, no prazo de 48 horas do trânsito em jul-
gado, as parcelas do FGTS do reclamante do período
laborado, nos termos do art. 15 da lei 8036/90, inclusi-
ve sobre o aviso prévio, nos termos da Súmula 305 do
TST e a pagarem-lhe a multa de 40% sobre referidas
parcelas e a no mesmo prazo procederem as retifica-
ções das anotações na CTPS do reclamante, sob pena
de não as fazendo serem feitas pela secretaria. Inde-
ferido o pedido de compensação. Indeferido o benefí-
cio da justiça gratuita pleiteado pelo reclamante. Ofíci-
os ao Ministério do Trabalho, INSS, DRT e CEF. Im-
posto de renda, contribuições sociais, juros e atualiza-
ção monetária, nos termos da lei, tudo conforme fun-
damentação e cálculos que esta acompanham e que
ficam fazendo parte integrante do presente. Custas
pelos reclamados calculadas sobre o valor de
R$25.113,34 no importe de R$502,27.
Ciente o reclamante, notifiquem-se os reclamados,
sendo a primeira reclamada, através de seu advogado
e os demais por edital.
E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai as-
sinada, na forma da lei. MIRTES TAKEKO SHIMANOE.
Juíza Titular”
 O presente edital reenviado será publicado na forma
da lei e afixado no lugar de costume na sede desta 4ª
Vara do Trabalho de João Pessoa- PB.  Aos quatro
dias do mês de dezembro de 2007, eu,     Zirley Maria
Bezerra Araújo, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Patrí-
cia Feitosa Cruz, Diretora de Secretaria,  conferi e as-
sinei de ordem do(a) MM Juiz(a) do Trabalho- O.S. n.º
04/2004.
PATRÍCIA FEITOSA CRUZ
Diretora de Secretaria

3ª  VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM  PRAZO DE 20 DIAS

O Doutor EDUARDO SOUTO MAIOR BEZERRA
CAVALCANTI, Juiz do Trabalho da 3ª. Vara do Traba-
lho de João Pessoa- PB, em virtude da Lei, etc.
FAZ  SABER, pelo presente EDITAL, que fica notifica-
do o reclamado CADS-CENTRO DE ASSISTÊNCIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com endereço in-
certo e não sabido, da decisão proferida nos autos do
Proc.3ª VT Nº 00771.2007.003.13.00-0, cuja parte fi-
nal é a seguinte:
Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos
consta, decide a 3a Vara do Trabalho de João Pessoa/
PB o seguinte:
A) Rejeitar a alegada incompetência da Justiça do Tra-
balho (II.1); B) Julgar PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a postulação de MANOEL HERMINIO DOS SAN-
TOS em face de CADS CENTRO DE ASSISTENCIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E MUNICIPIO DE
CAAPORA-PB, para condenar a primeira reclamada
(CADS) nas obrigações de fazer consistentes em re-
gistrar o contrato empregatício na CTPS obreira, nos
moldes e sob a cominação exposta no ponto II.3, bem
como liberar as guias CD/SD (cf. item II.6 acima), con-
denando ainda ambas as vindicadas (sendo a primei-
ra de forma principal, e a segunda subsidiariamente,
cf. tópico II.3) no pagamento ao reclamante, no prazo
de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado do pre-
sente ‘decisum’, das seguintes parcelas: a) aviso pré-
vio, férias com o terço e 13o salário (I.3); b) indeniza-
ção referente ao FGTS majorado pela multa de 40%
(II.4); c) multa do art. 477 celetista (II.5).A ausência de
pagamento voluntário, pela reclamada devedora, no
prazo retro assinalado, ensejará a majoração do valor
principal da condenação em 10% (dez por cento), por
incidência da multa preconizada pelo art. 475-J do CPC,
reversível à parte reclamante, com execução direta,
independentemente de nova citação da
reclamada.‘Quantum debeatur’ conforme tabela de
cálculos em anexo, que passa a integrar o presente

‘decisum’ como se nele estivesse transcrita. Custas
processuais, pela reclamada, no montante de R$64,86,
calculadas sobre R$3.243,04, valor da condenação, já
apurado nas contas anexas.
Proceda-se, na forma do parágrafo 3º, do art. 114 da
Carta Constitucional de 1988, a execução ‘ex officio’
das contribuições previdenciárias eventualmente inci-
dentes sobre as verbas de natureza salarial, conforme
expresso na tabela de cálculos em anexo. A respon-
sabilidade pelas respectivas contribuições será exclu-
siva dos reclamados, que, com seu comportamento
omissivo (não havendo pago tempestivamente os cré-
ditos trabalhistas ora reconhecidos à parte reclaman-

te), ensejaram a 927 do Código Civil (Lei 10406/2002).
Eventuais recolhimentos fiscais, a seu turno, observa-
rão o Provimento 01/96 do C. TST,
igualmente na forma explicitada na tabela de cálculos
em anexo. Cientes as partes (Súmula 197 do C. TST).
Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa-PB, aos
28 dias  do   mês  de  novembro  do ano  de  dois   mil
e sete, eu, Isaura   Otília   de Queiroga Rosado Maia,
Técnica    Judiciário,   digitei o presente, e  Eu,     Sandra
Campos de Assis, Diretora de Secretaria , subscrevi.
EDUARDO SOUTO MAIOR BEZERRA CAVALCANTI
Juiz do Trabalho
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PAUTA EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA
TERCEIRA REGIÃO, PARA O DIA 10/12/2007, ÀS
08:30 HORAS.

001 Mandado de Segurança
00197.2007.000.13.00-0
Relator: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Impetrante: LUCIANO PONTES CANDIDO
Impetrado: JUIZA DO TRABALHO (DA 7ª VARA DE
JOÃO PESSOA - PB)
Litisconsorte: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado do Impetrante: JOSEMILIA DE FATIMA
BATISTA GUERRA
Advogado do Litisconsorte: EURICO DE JESUS
TELES NETO
VISTO MA-UD

002 Mandado de Segurança
00194.2007.000.13.00-7
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Impetrante: INTEGRAL ENGENHARIA LTDA
Impetrado: JUIZ DO TRABALHO (DA 5ª VARA DE
JOÃO PESSOA-PB)
Litisconsorte: JOSENILDO ALVES DE ARAUJO
Advogado do Impetrante: CLAUDIO SIMAO DE
LUCENA NETO
Advogado do Impetrante: ANTONIO CLETO GOMES
Advogado do Impetrante: SYLVIA VILAR TEIXEIRA
BENEVIDES
Advogado do Litisconsorte: DEBORAH MADRUGA DO
AMARAL LEITÃO
VISTO AF-PH

003 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
00730.2007.007.13.00-9
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrente: JOAO BATISTA RAMOS
Recorrido: CAGEPA - COMPANHIA DE AGUA E ES-
GOTOS DA PARAIBA
Recorrido: CONSTRUTORA LRC LTDA
Advogado do Recorrente: HERACLITON
GONCALVES DA SILVA
Advogado do Recorrido: JOSE MARCONI GONÇAL-
VES DE CARVALHO JUNIOR
Advogado do Recorrido: PERICLES FILGUEIRAS DE
ATHAYDE FILHO
Advogado do Recorrido: ARTUR GALVAO TINOCO
VISTO WC

004 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00847.2007.025.13.00-4
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrente: ADRIANO CARVALHO DE SOUZA
Recorrido: MANABIB’S ALIMENTOS LTDA (HABIB’S)
Advogado do Recorrente: CELESTIN MAURICE
MALZAC
Advogado do Recorrido: FABIANA MARIA TEIXEIRA
DO REGO BARROS
VISTO WC

005 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
00717.2007.002.13.00-8
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrente: JOAO VITORINO DE ANDRADE
Recorrido: GERALDO LOURENCIO DE MELO
Recorrido: EDUARDO JORGE PEREIRA MARQUES
Recorrido: ERIKA NICOLE LUNA CAMELO
Advogado do Recorrente: ANTONIO CARLOS
SIMOES FERREIRA
Advogado do Recorrido: AUGUSTO ULYSSES PEREI-
RA MARQUES
Advogado do Recorrido: LUIZ ARTHUR DE
ALBUQUERQUE BEZERRA
VISTO WC

006 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00881.2007.026.13.00-5
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrente: ANDRE LUIS MARINHO DA SILVA
Recorrido: CDS ATACADISTA DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado do Recorrente: MARIA DA PENHA GON-
ÇALVES DOS SANTOS
Advogado do Recorrido: SILVINO CRISANTO
MONTEIRO
VISTO WC

007 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
00862.2007.025.13.00-2
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrente/Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente/Recorrido: PAULO ROBERTO ALVES
PEREIRA
Advogado do Recorrente/Recorrido: JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR
Advogado do Recorrente/Recorrido: PACELLI DA
ROCHA MARTINS
VISTO WC

008 Agravo de Petição  ( Rito Sumaríssimo )
00454.2007.008.13.00-5
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Agravante: FUNDACAO JOSE AMERICO
Agravado: MARIA DAS DORES SILVA
Advogado do Agravante: MARCOS ANTONIO LEITE
RAMALHO JUNIOR
Advogado do Agravado: RAIMUNDO DA CUNHA FI-
LHO
Advogado do Agravado: BELINO LUIS DE ARAUJO
VISTO WC

009 Agravo de Petição ( Rito Sumaríssimo )
00401.2007.008.13.00-4
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Agravante: FUNDACAO JOSE AMERICO
Agravado: AHMED SERGIO DE ALMEIDA
Advogado do Agravante: MARCOS ANTONIO LEITE
RAMALHO JUNIOR
Advogado do Agravado: BELINO LUIS DE ARAUJO
Advogado do Agravado: RAIMUNDO DA CUNHA FI-
LHO
VISTO WC

010 Agravo de Petição  ( Rito Sumaríssimo )
00667.2006.003.13.00-4
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Agravante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado: ITAMAR MARCONI CAVALCANTI
BRANDAO
Advogado do Agravante: MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS

Advogado do Agravado: PACELLI DA ROCHA
MARTINS
VISTO WC

011 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
00524.2007.026.13.00-7
Relator: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Recorrente: ELDERBERG DE ARAUJO SOUZA
Recorrido: ERENEIDE FRUTUOSO DA SILVA
Advogado do Recorrente: ALEKSANDRO DE
ALMEIDA CAVALCANTE
Advogado do Recorrido: GLAUCIO DE SALES BAR-
BOSA
VISTO MA

012 Recurso Ordinário   ( Rito Sumaríssimo )
00762.2007.009.13.00-7
Relator: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Recorrente: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
BEATRIZ HAMAD GOMES LTDA
Recorrido: JOSE CALIXTO FERREIRA
Advogado do Recorrente: JUBEVAN CALDAS DE
SOUSA
Advogado do Recorrido: JOSE ERIVAN TAVARES
GRANGEIRO
VISTO MA

013 Agravo de Petição  ( Rito Sumaríssimo )
00371.2007.008.13.00-6
Relator: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Agravante: FUNDACAO JOSE AMERICO
Agravado: SEVERINO GOMES DE ANDRADE
Advogado do Agravante: MARCOS ANTONIO LEITE
RAMALHO JUNIOR
Advogado do Agravado: BELINO LUIS DE ARAUJO
Advogado do Agravado: RAIMUNDO DA CUNHA FI-
LHO
VISTO MA

014 Agravo de Petição   ( Rito Sumaríssimo )
00573.2007.025.13.00-3
Relator: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Agravante: OPHBRAS-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PRODUTOS OFTALMICOS
Agravado: SERNAN SILVA PEREIRA
Advogado do Agravante: JOAO LOPES DA COSTA
Advogado do Agravado: MARIA CECILIA MARQUES
MARTORELLI
VISTO MA

015 Agravo de Petição  ( Rito Sumaríssimo )
00378.2007.008.13.00-8
Relator: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Agravante: FUNDACAO JOSE AMERICO
Agravado: VALDILENE FERREIRA DA SILVA
Advogado do Agravante: MARCOS ANTONIO LEITE
RAMALHO JUNIOR
Advogado do Agravado: BELINO LUIS DE ARAUJO
Advogado do Agravado: RAIMUNDO DA CUNHA FILHO
VISTO MA

016 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00779.2007.024.13.00-7
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: ROBSON JOSE DE GOUVEIA (ÁGUIA
TURISMO)
Recorrido: JOAO GOMES DE ARRUDA JUNIOR
Advogado do Recorrente: FRANCISCO FERREIRA
GOUVEIA
Advogado do Recorrido: SAULO DE ALMEIDA
CAVALCANTI
VISTO AM

017 Recurso Ordinário ( Rito Sumaríssimo )
00327.2007.012.13.00-5
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL
Recorrido: FERNANDO MOREORA DAS CHAGAS
Recorrido: JESUALDO SERGIO DE OLIVEIRA
Advogado do Recorrente: RACHEL FERREIRA
MOREIRA LEITAO
Advogado do Recorrido: CLAUDIO ROBERTO LOPES
DINIZ
Advogado do Recorrido: EVANDRO ELVIDIO DE
SOUSA
VISTO AM

018 Recurso Ordinário    ( Rito Sumaríssimo )
00907.2007.025.13.00-9
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente/Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente/Recorrido: ANDREA TABOSA
FERNANDES COSTA
Advogado do Recorrente/Recorrido: JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR
Advogado do Recorrente/Recorrido: PACELLI DA
ROCHA MARTINS
VISTO AM

019 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00614.2007.008.13.00-6
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: ESMALE ASSITENCIA INTERNACIONAL
DE SAUDE LTDA
Recorrido: JOSELMA FERREIRA DE SANTANA
BARAO
Advogado do Recorrente: HERMANO GADELHA DE SÁ
Advogado do Recorrido: BELINO LUIS DE ARAUJO
Advogado do Recorrido: RAIMUNDO DA CUNHA FI-
LHO
VISTO AM

020 Agravo de Petição ( Rito Sumaríssimo )
00360.2007.008.13.00-6
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Agravante: FUNDACAO JOSE AMERICO
Agravado: ANTONIO LOPES DA SILVA
Advogado do Agravante: MARCOS ANTONIO LEITE
RAMALHO JUNIOR
Advogado do Agravado: BELINO LUIS DE ARAUJO
Advogado do Agravado: RAIMUNDO DA CUNHA FI-
LHO
VISTO AM

021 Agravo de Petição   ( Rito Sumaríssimo )
00122.2004.002.13.00-0
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Agravante: KENT-SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
Agravado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogado do Agravante: CARMEN RACHEL DANTAS
MAYER

Advogado do Agravado: IJAI NOBREGA DE LIMA
VISTO UD

022 Recurso Ordinário   ( Rito Sumaríssimo )
00867.2007.006.13.00-7
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: PAULO ROBERTO ALVES PEREIRA
Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do Recorrente: PACELLI DA ROCHA
MARTINS
Advogado do Recorrido: JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR
VISTO AF

023 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00878.2007.023.13.00-2
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: ADELSON MARCELINO DA SILVA
Advogado do Recorrente: FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO
Advogado do Recorrido: GISELE BRUNA DE MELO
VEIGA
Advogado do Recorrido: CARLISSON DJANYLO DA
FONSECA FIGUEIREDO
VISTO AF

024 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00690.2007.001.13.00-7
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: MARIA APARECIDA AGUIAR DE OLIVEIRA
Recorrido: FUNCEF-FUNDAÇAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS
Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do Recorrente: ANTONIO DE PADUA
MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do Recorrido: CRISTINA ROTHIER
DUARTE
Advogado do Recorrido: FRANCISCO XAVIER DE
ANDRADE FILHO
VISTO AF

025 Agravo de Petição  ( Rito Sumaríssimo )
00719.2006.003.13.00-2
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado: GINALDO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do Agravante: MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS
Advogado do Agravado: PACELLI DA ROCHA
MARTINS
VISTO AF

026 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00376.2007.005.13.00-0
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: FIBRASA - FIAÇAO BRASILEIRA DE
SISAL S/A
Recorrido: JUSCELINO DE ARAUJO MARTINS
Advogado do Recorrente: PEDRO BARRETO PIRES
BEZERRA
Advogado do Recorrido: HELIO MARQUES BRAGA
VISTO HM

027 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
01581.2007.027.13.00-0
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: CERAMINA - CERAMICA INDUSTRIAL
HARDMAN LTDA
Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DE CERAMICAS,OLARIAS E DERIVA-
DOS DO ESTADO DA PARAIBA
Advogado do Recorrente: MARCO AURELIO GOMES
COSTA
Advogado do Recorrido: VALTER DE MELO
VISTO HM

028 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00753.2007.023.13.00-2
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: JGA ENGENHARIA LTDA
Recorrido: JOSE ADIEL SALES DE ASSIS
Advogado do Recorrente: MARCO AURELIO GOMES
COSTA
Advogado do Recorrido: TELMO FORTES ARAUJO
VISTO HM

029 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00852.2007.007.13.00-5
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente/Recorrido: GIVANILDO PEREIRA DE
SOUZA
Recorrente/Recorrido: SAO PAULO ALPARGATAS S/A
Advogado do Recorrente/Recorrido: TIBERIO
ROMULO DE CARVALHO
Advogado do Recorrente/Recorrido: SEVERINO DO
RAMO PINHEIRO BRASIL
Advogado do Recorrente/Recorrido: MYCHELLYNE
STEFANYA BENTO BRASIL E SANTA CRUZ
VISTO HM

030 Agravo de Petição  ( Rito Sumaríssimo )
00978.2003.004.13.00-7
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Agravado: MARIA BELIZIA JORDAO ANDRADE
Advogado do Agravante: LEONARDO JOSE VIDERES
TRAJANO
Advogado do Agravado: JOSE FERREIRA MARQUES
VISTO HM

031 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00856.2007.025.13.00-5
Relator: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: JOSE DOS NAVEGANTES MAGALHAES
Recorrido: CAGEPA - COMPANHIA DE AGUA E ES-
GOTOS DA PARAIBA
Advogado do Recorrente: FABIO RONELI
CAVALCANTI
Advogado do Recorrido: CLAUDIO FREIRE MADRUGA
VISTO HM

032 Recurso Ordinário  ( Rito Sumaríssimo )
00616.2007.023.13.00-8
Relator: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente/Recorrido: ISAIAS DOS SANTOS OLIVEIRA
Recorrente/Recorrido: SAO PAULO ALPARGATAS S/A
Advogado do Recorrente/Recorrido: TIBERIO
ROMULO DE CARVALHO
Advogado do Recorrente/Recorrido: SEVERINO DO
RAMO PINHEIRO BRASIL
VISTO HM

033 Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário
01698.2005.004.13.02-3
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Agravante: NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES
PARAIBA LTDA
Agravado: IVANILDO DA SILVA
Advogado do Agravante: ROBERTO MARCOS DE
OLIVEIRA
Advogado do Agravante: JEREMIAS MENDES DE
MENEZES
Advogado do Agravante: ADRIANO MANZATTI MEN-
DES
Advogado do Agravado: VLADIMIR MINA
VALADARES DE ALMEIDA
Advogado do Agravado: SANDRA VALERIA MAR-
QUES FERNANDES
VISTO VV-UD. Se provido o AI, ocorrerá o julgamento
do recurso obstado na mesma sessão de julgamento,
após sua imediata autuação, podendo o advogado se
inscrever para sustentação oral.

034 Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário
00380.2005.019.13.00-9
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Agravado: JOSE LACERDA NETO
Advogado do Agravante: LEONARDO JOSE VIDERES
TRAJANO
Advogado do Agravado: JOAO FERREIRA NETO
VISTO AM-AF. Se provido o AI, ocorrerá o julgamento
do recurso obstado na mesma sessão de julgamento,
após sua imediata autuação, podendo o advogado se
inscrever para sustentação oral.

035 Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário
00740.2005.003.13.01-0
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: SAO PAULO ALPARGATAS S/A
Agravado: VERA LUCIA TONE DE MELO
Advogado do Agravante: HELIO MARQUES BRAGA
Advogado do Agravado: EDMUNDO CAVALCANTE
FORTE
Advogado do Agravado: ROBERTO NOGUEIRA
GOUVEIA
VISTO AM-AF. Se provido o AI, ocorrerá o julgamento
do recurso obstado na mesma sessão de julgamento,
após sua imediata autuação, podendo o advogado se
inscrever para sustentação oral.

036 Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário
( Rito Sumaríssimo )
00818.2007.009.13.01-6
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Agravante: ANNY VERONICA PAZ DE FIGUEIREDO
FERNANDES - ME (MESA FARTA)
Agravado: FRANCINALDO SANTOS DE
ALBUQUERQUE
Advogado do Agravante: PATRICIA ARAÚJO NUNES
Advogado do Agravado: PAULO SERGIO CUNHA DE
AZEVEDO
VISTO UD. Se provido o AI, ocorrerá o julgamento do
recurso obstado na mesma sessão de julgamento, após
sua imediata autuação, podendo o advogado se ins-
crever para sustentação oral.

037 Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário
( Rito Sumaríssimo )
00672.2007.022.13.01-9
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Agravante: TEMISTOCLES MARINHO (TEMISTAO)
Agravado: ROMUALDO AMADO DA SILVA
Advogado do Agravante: AGRIPINO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA
Advogado do Agravado: JULIO CESAR PIRES
CAVALCANTI
Advogado do Agravado: MARIA GEANE ARAUJO
TITO
VISTO UD. Se provido o AI, ocorrerá o julgamento do
recurso obstado na mesma sessão de julgamento, após
sua imediata autuação, podendo o advogado se ins-
crever para sustentação oral.

038 Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário
( Rito Sumaríssimo )
00811.2007.007.13.01-1
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: MARIJAN TRAVASSOS MOURA
Agravado: ANDREZZA HENRIQUES BRANDAO
Advogado do Agravante: VLADIMIR ATAIDE DA SIL-
VA
Advogado do Agravado: HERACLITON GONCALVES
DA SILVA
VISTO AF. Se provido o AI, ocorrerá o julgamento do
recurso obstado na mesma sessão de julgamento, após
sua imediata autuação, podendo o advogado se ins-
crever para sustentação oral.

039 Recurso Ordinário
00120.2007.019.13.00-5
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: MUNICIPIO DE PIANCO - PB
Recorrido: MARIA COSTA DE SOUZA
Advogado do Recorrente: JAKELEUDO ALVES BAR-
BOSA
Advogado do Recorrido: AILTON AZEVEDO DE
LACERDA
VISTO WC-AM

040 Recurso Ordinário
00831.2007.008.13.00-6
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: FERNANDO JOSE AGUIAR GUSMAO
Recorrido: CANDE CAMPINA GRANDE INDUSTRI-
AL S/A
Advogado do Recorrente: CELIO GONCALVES
VIEIRA
Advogado do Recorrente: VALTER VANDILSON
CUSTODIO DE BRITO
Advogado do Recorrente: ALEXEI RAMOS DE
AMORIM
Advogado do Recorrente: ALCINDOR DE OLIVEIRA
VILLARIM
Advogado do Recorrido: EUGENIO GRACCO BRAGA
DE BRITO LYRA
VISTO WC-AM
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041 Recurso Ordinário           00344.2007.010.13.00-0
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: EDNALDO SOUZA DE LUCENA
Recorrido: MANOEL DEODORO COSTA TEIXEIRA-ME
Advogado do Recorrente: JOELSON ALBINO
BULHOES
Advogado do Recorrido: JOSE ALBERTO EVARISTO
DA SILVA
Advogado do Recorrido: ODIMAR GUILHERME
FERREIRA
VISTO WC-AM

042 Recurso Ordinário
00103.2007.016.13.00-9
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: ESTADO DA PARAIBA
Recorrido: ANTONIO ALVES FILHO
Advogado do Recorrente: CHARLES CRUZ BARBOSA
Advogado do Recorrido: SALOMAO FERREIRA DA SILVA
VISTO WC-AM

043 Recurso Ordinário
00429.2007.011.13.00-4
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: JOAO DE OLIVEIRA LIRA NETO
Advogado do Recorrente: FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO
Advogado do Recorrido: ABEL AUGUSTO DO REGO
COSTA JUNIOR
VISTO WC-AM

044 Agravo de Petição
00811.2000.006.13.00-6
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Agravante: BANCO DO BRASIL S.A.
Agravado: JOSE LIMA DE OLIVEIRA
Agravado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogado do Agravante: ALEXANDRE VIEIRA
FERREIRA
Advogado do Agravado: HOMERO DA SILVA SATIRO
Advogado do Agravado: IJAI NOBREGA DE LIMA
VISTO WC-AM

045 Recurso Ordinário
00250.2007.026.13.00-6
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: ARIOSVALDO DE SOUZA DUARTE
Recorrido: INDUSTRIA DE POLPA DE FRUTAS IDE-
AL LTDA
Advogado do Recorrente: ANTONIO AMANCIO DA
COSTA ANDRADE
Advogado do Recorrido: THIEGO DE OLIVEIRA MA-
TOS
Advogado do Recorrido: ANDERLEY FERREIRA MAR-
QUES
Advogado do Recorrido: MARIA LUIZA SUASSUNA
REZENDE
Advogado do Recorrido: DENNYS CARNEIRO RO-
CHA DOS SANTOS
VISTO WC-AM

046 Recurso Ordinário
00725.2007.026.13.00-4
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente/Recorrido: SILVANA ARRUDA DE PAULA
Recorrente/Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do Recorrente/Recorrido: PAULO GUEDES
PEREIRA
Advogado do Recorrente/Recorrido: MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS
VISTO WC-AM

047 Agravo de Petição
00518.2004.022.13.00-1
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Agravante: JOSE BELO DA SILVA
Agravado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS -ECT
Advogado do Agravante: DANIEL ALVES DE SOUSA
Advogado do Agravado: MARIA JOSE DA SILVA
VISTO WC-AM

048 Agravo de Petição
00553.2005.001.13.00-0
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Agravante: EFIGENIA DE SOUSA E SILVA
Agravado: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Agravado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogado do Agravante: ABEL AUGUSTO DO REGO
COSTA JUNIOR
Advogado do Agravado: MARCO AURELIO GOMES
COSTA
Advogado do Agravado: GUTENBERG HONORATO
DA SILVA
VISTO WC-AM

049 Agravo de Petição
01839.2003.002.13.00-8
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Agravante: FUNCEF-FUNDAÇAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS
Agravado: EDNALDO DA SILVA NAVARRO
Advogado do Agravante: ROBERTA LÍGIA
CAVALCANTI LIMA
Advogado do Agravado: CLAUDIO FREIRE MADRUGA
VISTO WC-AM

050 Agravo de Petição
01615.2001.004.13.00-7
Relator: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Agravado: TRANSNACIONAL-TRANSPORTE NACI-
ONAL DE PASSAGEIROS LTDA
Agravado: REUNIDAS-UNIDAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA
Advogado do Agravado: JOSE MARIO PORTO
JUNIOR
Procurador do Agravante: FRANCISCA HELENA
DUARTE CAMELO
VISTO WC-AF

051 Recurso Ordinário           01194.2006.002.13.00-6
Relator: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Revisor: Juiz EDVALDO DE ANDRADE
Recorrente/Recorrido: CASTELO EDUCACIONAL
LTDA
Recorrente/Recorrido: BETA II DO NORDESTE LTDA
(COLEGIO GEO SUL)
Recorrente/Recorrido: RAQUEL DE MELO VASQUES
Advogado do Recorrente/Recorrido: CARMEN
RACHEL DANTAS MAYER
Advogado do Recorrente/Recorrido: ABRAAO
VERISSIMO JUNIOR
Advogado do Recorrente/Recorrido: CARMEN
RACHEL DANTAS MAYER
VISTO HM-EA

052 Agravo de Petição
00868.1992.001.13.00-2
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Agravante: UNIÃO FEDERAL
Agravado: SINDSPREV-SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA DO ESTA-
DO DA PARAIBA
Advogado do Agravante: FABIO LEITE DE FARIAS
BRITO
Advogado do Agravado: JOSE RAMOS DA SILVA
Advogado do Agravado: ADEILTON HILARIO JUNIOR
VISTO AF-WC

053 Recurso Ordinário
00175.2006.019.13.00-4
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: MUNICIPIO DE ITAPORANGA - PB
Recorrido: JOSEFA GOMES DA SILVA
Advogado do Recorrente: VANDERLY PINTO
SANTANA
Advogado do Recorrido: PAULO CESAR CONSERVA
VISTO VV-UD

054 Recurso Ordinário
00775.2007.025.13.00-5
Relator: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: RONALDO HILARIO DA SILVA
Recorrido: WA BARRETO & CIA LTDA (POSTO SAO
LUIZ)
Advogado do Recorrente: ADAILTON COELHO COS-
TA NETO
Advogado do Recorrido: SEVERINO DO RAMO PI-
NHEIRO BRASIL
VISTO VV-UD

055 Recurso Ordinário
00175.2007.009.13.00-8
Relator: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE-PB
Recorrido: JOSE RENATO DE BRITO SILVA
Recorrido: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL CAMPINA GRANDE
Advogado do Recorrente: SYLVIA ROSADO DE SA
NOBREGA
Advogado do Recorrido: ANTONIO JOSE RAMOS
XAVIER
VISTO MA-UD

056 Recurso Ordinário
00729.2007.026.13.00-2
Relator: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: FUNDAC - FUNDAÇAO DESENV. DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE ALICE ALMEIDA
Recorrido: ADJANDIR GABRIEL RIBEIRO
Advogado do Recorrente: JOAO ALBERTO DA CU-
NHA FILHO
Advogado do Recorrido: FABIO DE MELLO GUEDES
VISTO MA-UD

057 Recurso Ordinário
00226.2007.025.13.00-0
Relator: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: EFIGENIA DE SOUSA E SILVA
Recorrido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado do Recorrente: VALTER MARQUES DE
CARVALHO
Advogado do Recorrido: LUCIANA COSTA ARTEIRO
VISTO MA-UD

058 Recurso Ordinário
01391.2006.006.13.00-0
Relator: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: CLAUSIO HENRIQUE DE FARIAS
Recorrido: UNIMED JOAO PESSOA
Advogado do Recorrente: JAIME DE OLIVEIRA PI-
NHEIRO
Advogado do Recorrido: JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONÇALVES DA SILVA
VISTO MA-UD

059 Recurso Ordinário
00188.2007.013.13.00-6
Relator: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Revisor: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: MUNICIPIO DE CUITE/PB
Recorrido: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado do Recorrente: GIOVANNI DANTAS DE
MEDEIROS
Advogado do Recorrido: FABIO VENANCIO DOS SAN-
TOS
VISTO MA-UD

060 Recurso Ordinário
00666.2007.026.13.00-4
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: PAULO DE LUNA FREIRE FILHO
Recorrido: SIDNEY HUDSON CARDOSO-ME(LA
NONNA RISTORANTE)
Advogado do Recorrente: JOSE SILVEIRA ROSA
Advogado do Recorrente: THIAGO GERMANO ALVES
Advogado do Recorrido: JOSE CARLOS SCORTECCI
HILST
VISTO CC-VV

061 Recurso Ordinário           00838.2007.006.13.00-5
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: DAVID DANTAS DE AGUIAR
Recorrido: AGRALE S/A
Advogado do Recorrente: ANDRE WANDERLEY SO-
ARES
Advogado do Recorrido: JOSE MARIO PORTO
JUNIOR
VISTO CC-VV

062 Recurso Ordinário           00853.2007.023.13.00-9
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: REFRESCOS GUARARAPES LTDA
Recorrido: ANTONIO BATISTA DA SILVA
Advogado do Recorrente: ROSANE PADILHA DA
CRUZ
Advogado do Recorrido: RENATO GALDINO DA SILVA
VISTO CC-VV

063 Recurso Ordinário
00730.2007.026.13.00-7
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Recorrente/Recorrido: JEAN KELSON ARAUJO CAR-
VALHO
Recorrente/Recorrido: SIDNEY C.DORE INDUSTRIA
DE REFRIGERANTES LTDA
Advogado do Recorrente/Recorrido: MARCO AURE-
LIO GOMES DA COSTA
Advogado do Recorrente/Recorrido: MARIO NICOLA
DELGADO PORTO
Advogado do Recorrente/Recorrido: JOSE WILSON
DE OLIVEIRA SANTOS
VISTO CC-MA

064 Recurso Ordinário
00462.2007.004.13.00-6
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Recorrente: JOSE ELIAS DOS SANTOS FILHO
Recorrido: ASPER-ASSOCIAÇAO PARAIBANA DE
ENSINO RENOVADO
Recorrido: INPER INSTITUTO PARAIBANO DE EN-
SINO RENOVADO
Advogado do Recorrente: MAURICIO MARQUES DE
LUCENA
Advogado do Recorrido: MARIO ROBERTO CEZAR
JACOME
VISTO CC-MA

065 Recurso Ordinário
00805.2007.009.13.00-4
Relator: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Revisor: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Recorrente: WANDERLEA FELIPE DA SILVA
Recorrido: SALUTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS CIRURGICOS LTDA
Advogado do Recorrente: HERACLITON
GONCALVES DA SILVA
VISTO PH-MA

066 Recurso Ordinário
00232.2007.012.13.00-1
Relator: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Revisor: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Recorrente: ESTADO DA PARAIBA
Recorrido: GERALDA NOBREGA VIEIRA
Advogado do Recorrente: CHARLES CRUZ BARBOSA
Advogado do Recorrente: MARIA DE FATIMA PES-
SOA
Advogado do Recorrido: ALMAIR BESERRA LEITE
VISTO PH-MA

067 Recurso Ordinário
00371.2007.024.13.00-5
Relator: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SIL-
VA
Revisor: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SIL-
VA
Recorrente: WALFRAN CAMPOS NOGUEIRA
Recorrido: CAMPINENSE CLUBE
Advogado do Recorrente: MARIA JOSE RODRIGUES
FILHA
Advogado do Recorrente: FRANCISCO SYLAS MA-
CHADO COSTA
Advogado do Recorrente: ANA CLAUDIA DA COSTA
CANDIDO
Advogado do Recorrido: JOSE CARLOS NUNES DA
SILVA
VISTO PH-MA

068 Recurso Ordinário
00504.2007.003.13.00-2
Relator: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Revisor: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Recorrente: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-PB
Recorrido: JOSENALDO BATISTA PEQUENO
Advogado do Recorrente: GILBERTO CARNEIRO DA
GAMA
Advogado do Recorrido: AMERICO GOMES DE
ALMEIDA
VISTO PH-MA

069 Recurso Ordinário
00831.2006.002.13.00-7
Relator: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Revisor: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Recorrente/Recorrido: JERONIMO SEVERINO DA
SILVA
Recorrente/Recorrido: ELIZABETH PORCELANATO
LTDA
Perito do Juízo: FABIO VINICIUS FERREIRA NUNES
BARBOSA (PERITO)
Advogado do Recorrente/Recorrido: GEORGIANA
WANIUSKA ARAUJO LUCENA
Advogado do Recorrente/Recorrido: MARIA GLAUCE
CARVALHO DO NASCIMENTO GAUDENCIO
Advogado do Recorrente/Recorrido: ANTONIO
FERNANDO CALDAS ESPINOLA
Advogado do Recorrente/Recorrido: JOSE ARAUJO
DE LIMA
VISTO PH-MA

070 Recurso Ordinário
00799.2007.008.13.00-9

Relator: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Revisor: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Recorrente: CLENILDO CLEMENTINO DE
MEDEIROS
Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do Recorrente: PAULO GUEDES PEREIRA
Advogado do Recorrido: ISAAC MARQUES CATAO
VISTO PH-MA

071 Agravo de Petição
00173.2005.016.13.00-5
Relator: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Revisor: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Agravante: BASE CONSTRUTORA LTDA
Agravado: ROGERIO SOARES MAIA
Advogado do Agravante: LEONARDO FERNANDES
FRANCA DE TORRES
Advogado do Agravado: RENATO ABRANTES DE
ALMEIDA
VISTO PH-MA

072 Agravo de Petição
00828.2007.027.13.00-0
Relator: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Revisor: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Agravante: EDILSON PEREIRA DE MELO
Agravado: JOSEVAL DA SILVA ME (TRITURADOR DE
AÇUCAR VAVA DO FEIJAO)
Advogado do Agravante: ANTONIO HERCULANO DE
SOUSA
Advogado do Agravado: EVANDRO NUNES DE SOUZA
VISTO PH-MA

073 Agravo de Petição
00550.2001.002.13.00-0
Relator: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Revisor: Juíza MARGARIDA ALVES DE ARAUJO SILVA
Agravante/Agravado: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
MACHADO
Agravante/Agravado: XEROX DO BRASIL LTDA
Agravado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogado do Agravante/Agravado: LUCIANA DUARTE
CRESPO
Advogado do Agravante/Agravado: WESLEY
VINICIUS GALHARDO DA SILVA
Advogado do Agravante/Agravado: FRANCISCO DE
ASSIS A. E SILVA
Advogado do Agravado: GUTENBERG HONORATO
DA SILVA
VISTO PH-MA

074 Recurso Ordinário
00086.2007.024.13.00-4
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE-PB
Recorrido: LUCIDALVA DE OLIVEIRA ALVES
Recorrido: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL CAMPINA GRANDE
Advogado do Recorrente: SYLVIA ROSADO DE SÁ
NOBREGA
Advogado do Recorrido: JOSE DE ARIMATEIA
RODRIGUES DE MENEZES
VISTO AM-AF

075 Recurso Ordinário
00206.2007.022.13.00-0
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Recorrido: FRANCISCO SIDNEI BEZERRA DE LIMA
Recorrido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Recorrido: FRANÇOISE HELENA VIDAL
Assistente do Recorrido: SUELY SIMÕES SOUTO
(MÉDICA ASSISTENTE TÉCNICA INDICADA PELO
RECLAMANTE)
Advogado do Recorrente: ILDANKASTER MUNIZ
PEREIRA DA SILVA
Advogado do Recorrente: LEONARDO JOSE
VIDERES TRAJANO
Advogado do Recorrido: IJAI NOBREGA DE LIMA
Advogado do Recorrido: MARCUS VINICIUS SILVA
MAGALHÃES
VISTO AM-AF

076 Recurso Ordinário
00443.2007.011.13.00-8
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: JUAREZ FONSECA BARRETO FILHO
Advogado do Recorrente: FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO
Advogado do Recorrido: ABEL AUGUSTO DO REGO
COSTA JUNIOR
VISTO AM-AF

077 Recurso Ordinário
00702.2007.001.13.00-3
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: MARCELINO SOARES BORGES
Recorrido: POSTOS LIBERDADE COMBUSTIVEIS
LTDA
Advogado do Recorrente: ANTONIO MODESTO SOU-
ZA NETO
Advogado do Recorrido: ITAMAR GOUVEIA DA SILVA
VISTO AM-AF

078 Recurso Ordinário
00571.2007.004.13.00-3
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: CICERO EZEQUIEL FILHO
Advogado do Recorrente: MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS
Advogado do Recorrido: PETRUS RODOVALHO DE
ALENCAR ROLIM
VISTO AM-AF

079 Recurso Ordinário
00591.2007.002.13.00-1
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: PAULO PAULINO DOS SANTOS
Recorrente: FERNANDO LINO DOS PASSOS
Recorrido: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS NA PARAIBA
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Advogado do Recorrente: DANIEL ALVES DE SOUSA
Advogado do Recorrido: MARIA JOSE DA   SILVA
VISTO AM-AF

080 Recurso Ordinário
00274.2007.011.13.00-6
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: MUNICIPIO DE PATOS - PB
Recorrido: PEDRO JUNHO XAVIER DE OLANDA
Recorrido: INTERSET - INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO SOCIOECONOMICO CIENTIFICO
AMBIENTAL E TECNOLOGICO
Advogado do Recorrente: ANTONIO CARLOS DE
LIRA CAMPOS
Advogado do Recorrido: EVELYN BARROS CAMBOIM
Advogado do Recorrido: DAMIAO GUIMARAES LEITE
VISTO AM-AF

081 Recurso Ordinário
00417.2007.011.13.00-0
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado do Recorrente: FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO
Advogado do Recorrido: ABEL AUGUSTO DO REGO
COSTA JUNIOR
VISTO AM-AF

082 Recurso Ordinário
00872.2007.007.13.00-6
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: JOSE ALVES PEREIRA
Recorrente: ROMILDO JOSE DA SILVA
Recorrente: ANA LUCIA BARBOSA MAIA
Recorrido: EMPASA-EMPRESA PARAIBANA DE
ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRICOLAS
Advogado do Recorrente: BERTONIO FEITOSA DA
SILVA
Advogado do Recorrido: KERCIO DA COSTA SOA-
RES
VISTO AM-AF

083 Recurso Ordinário
00835.2007.027.13.00-2
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente/Recorrido: WALTER SERRANO MACHA-
DO FILHO
Recorrente/Recorrido: NELCI JACI DE SOUSA
Recorrente/Recorrido: HOSPITAL GERAL DE SAPE
LTDA
Advogado do Recorrente/Recorrido: JOSE EMANUEL
DA SILVA E SOUSA
Advogado do Recorrente/Recorrido: JOSE MARIO
PORTO JUNIOR
VISTO AM-AF

084 Recurso Ordinário
00678.2007.006.13.00-4
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: GERALDO PEQUENO BARBOSA
Recorrido: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Advogado do Recorrente: FRANCISCO ATAIDE DE
MELO
Advogado do Recorrido: LEONARDO JOSE VIDERES
TRAJANO
VISTO AM-AF

085 Recurso Ordinário
00180.2006.003.13.00-1
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente/Recorrido: ST&C SOLUÇOES
ENERGETICAS TECNICAS COMERCIAIS E DE CO-
BRANÇA LTDA
Recorrente/Recorrido: SAELPA - SOCIEDADE
ANONIMA DE ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Recorrido: GILVALDO DOS SANTOS SILVA JUNIOR
Advogado do Recorrente/Recorrido: LEONARDO
JOSE VIDERES TRAJANO
Advogado do Recorrente/Recorrido: JOSE CARLOS
SCORTECCI HILST
Advogado do Recorrido: ANDRESSA RELICA LEITE
ROCHA DA FONCECA
Advogado do Recorrido: ROBERTA DE LIMA VIEGAS
VISTO AM-AF

086 Agravo de Petição
00336.2001.001.13.00-7
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: FRANCISCO CARNEIRO BRAGA
Agravado: JONILDO DE ALMEIDA CERQUEIRA
Advogado do Agravante: MANOEL MARLENO BAR-
ROS FILHO
Advogado do Agravado: ADALBERTO MARQUES DE
ALMEIDA LIMA
Interessado do Agravado: HENRIQUE LUIZ DE
ANDRADE LUCENA
VISTO AM-AF

087 Agravo de Petição
00047.2002.005.13.00-4
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: UNIÃO FEDERAL
Agravado: VALTER ALVES DOS SANTOS
Agravado: PENSE PROJETOS DE ENGENHARIA E
SERVICOS ELETRICOS LTDA
Agravado: FRANCISCO ALVES FILHO
Advogado do Agravante: LUIZ GONZAGA PEREIRA
NETO
Advogado do Agravado: GLAVEMBURG SILVA
Advogado do Agravado: NADIR LEOPOLDO
VALENGO
VISTO AM-AF

088 Agravo de Petição
01582.2005.001.13.00-0
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: MURILO JOSE ALBUQUERQUE GOMES
DOS SANTOS
Agravado: SERPRO SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
Advogado do Agravante: BENJAMIN DE SOUZA FON-
SECA SOBRINHO

Advogado do Agravante: MARIA DE FATIMA AMARAL
DA SILVA
Advogado do Agravado: GUSTAVO BRASIL VIEIRA
DA SILVA
VISTO AM-AF

089 Agravo de Petição
00047.2006.023.13.00-0
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE-PB
Agravado: MARIA TEREZA VIEIRA SILVA
Advogado do Agravante: SYLVIA ROSADO DE SA
NOBREGA
Advogado do Agravante: MARXSUELL FERNADES
DE OLIVEIRA
Advogado do Agravado: JOSE DE ARIMATEIA
RODRIGUES DE MENEZES
VISTO AM-AF

090 Agravo de Petição
00461.2003.004.13.00-8
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Agravado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Agravado: GILVANDRO ALEXANDRE DA SILVA
Advogado do Agravante: LEONARDO JOSE VIDERES
TRAJANO
Advogado do Agravado: JOSE FERREIRA MARQUES
Advogado do Agravado: GUTENBERG HONORATO
DA SILVA
VISTO AM-AF

091 Recurso Ordinário
00942.2007.008.13.00-2
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: JUSCELINO DA COSTA GOMES
Recorrido: IPELSA INDUSTRIA DE CELULOSE E
PAPEL DA PARAIBA S/A
Assistente do Recorrente: SINTRAPEL - SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE PA-
PEL PAPELAO CORTIÇA CELULOSE DO ESTADO
DA PARAIBA
Advogado do Recorrente: MARILEIDE MOREIRA
ALVES DA CUNHA
Advogado do Recorrente: LUIS LUANDO VIEIRA DOS
SANTOS
Advogado do Recorrente: AGAMENON VIEIRA DA SILVA
Advogado do Recorrido: FABRICIA BATISTA NEVES
VISTO AM-PH

092 Recurso Ordinário
00720.2007.008.13.00-0
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE-PB
Recorrido: PRISCILLA FAUSTINO DA CUNHA FELIX
Recorrido: ASSOCIACAO DOS MORADORES DA
RAMADINHA I
Advogado do Recorrente: MARXSUELL FERNANDES
DE OLIVEIRA
Advogado do Recorrido: JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do Recorrido: SAULO JOSE RODRIGUES
DE FARIAS
VISTO AM-PH

093 Recurso Ordinário
00426.2007.011.13.00-0
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente/Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente/Recorrido: MARTINHO SARMENTO BA-
TISTA
Advogado do Recorrente/Recorrido: FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO
Advogado do Recorrente/Recorrido: ABEL AUGUSTO
DO REGO COSTA JUNIOR
VISTO AM-PH

094 Recurso Ordinário
00754.2007.025.13.00-0
Relator: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: EDUARDO MENDES DA COSTA
Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: FUNCEF-FUNDAÇAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado do Recorrente: PAULO GUEDES PEREIRA
Advogado do Recorrido: FRANCISCO XAVIER DE
ANDRADE FILHO
Advogado do Recorrido: CRISTINA ROTHIER
DUARTE
VISTO AM-PH

095 Recurso Ordinário
00561.2007.003.13.00-1
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: ANA SUERDA DE FARIAS LEITE
Advogado do Recorrente: MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS
Advogado do Recorrido: PACELLI DA ROCHA
MARTINS
VISTO CC-AM

096 Recurso Ordinário
00228.2007.017.13.00-5
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: JOSE ETEVALDO TAVARES FILHO
Recorrido: IEDO MENDES DE ARAUJO
Recorrido: JOAO DE ALMEIDA MARTINS
Advogado do Recorrente: FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO
Advogado do Recorrido: PIETRO RODOVALHO DE
ALENCAR ROLIM
VISTO CC-AM

097 Recurso Ordinário
01636.2007.027.13.00-1
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO

Recorrente: MUNICIPIO DE SANTA RITA-PB
Recorrido: DAMIAO EVANGELISTA DA SILVA
Advogado do Recorrente: JOSE VALDOMIRO
HENRIQUE DA SILVA
Advogado do Recorrido: MARCOS EVANGELISTA
SOARES DA SILVA
VISTO UD-HM

098 Recurso Ordinário
00679.2007.003.13.00-0
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: GLARSTON PORTO DA SILVEIRA
Advogado do Recorrente: MARCOS COLUMBI
NOBREGA DIAS
Advogado do Recorrido: PETRUS RODOVALHO DE
ALENCAR ROLIM
VISTO UD-HM

099 Recurso Ordinário
00277.2007.009.13.00-3
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: SERVKENT SERVIÇOS LTDA
Recorrido: CDRM-COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS MINERAIS DA PARAIBA
Recorrido: REGINALVA SILVA SOBRINHO
Advogado do Recorrente: VITAL BORBA DE ARAU-
JO JUNIOR
Advogado do Recorrido: JOSE FRANCISCO
FERNANDES JUNIOR
Advogado do Recorrido: ALYSSON FILGUEIRA CAR-
NEIRO LOPES DA CRUZ
Advogado do Recorrido: WALDEMIR FERNANDES DE
AZEVEDO
VISTO UD-HM

100 Recurso Ordinário
00171.2007.013.13.00-9
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE CUITE/PB
Recorrido: LIDIANE EDCARLA DA COSTA SANTOS
Advogado do Recorrente: GIOVANNI DANTAS DE
MEDEIROS
Advogado do Recorrido: FABIO VENANCIO DOS SAN-
TOS
VISTO UD-HM

101 Recurso Ordinário
00176.2007.013.13.00-1
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE CUITE/PB
Recorrido: JOSE ITAMAR DOS SANTOS
Advogado do Recorrente: GIOVANNI DANTAS DE
MEDEIROS
Advogado do Recorrido: FABIO VENANCIO DOS SAN-
TOS
VISTO UD-HM

102 Recurso Ordinário
00267.2007.011.13.00-4
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE PATOS - PB
Recorrido: DIANGELA OLIVEIRA NOBREGA
Recorrido: INTERSET - INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO SOCIOECONOMICO CIENTIFICO
AMBIENTAL E TECNOLOGICO
Advogado do Recorrente: ANTONIO CARLOS DE
LIRA CAMPOS
Advogado do Recorrido: HUMBERTO LEITE DE
SOUSA PIRES
Advogado do Recorrido: EVELYN BARROS CAMBOIM
VISTO UD-HM

103 Recurso Ordinário
00343.2007.010.13.00-5
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: ANTONE LOPES FERREIRA
Recorrido: MANOEL DEODORO COSTA TEIXEIRA-ME
Advogado do Recorrente: JOELSON ALBINO
BULHOES
Advogado do Recorrido: JOSE ALBERTO EVARISTO
DA SILVA
Advogado do Recorrido: ODIMAR GUILHERME
FERREIRA
VISTO UD-HM

104 Recurso Ordinário
00534.2007.007.13.00-4
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente/Recorrido: ROSANGELA FLORENCIO DA
SILVA
Recorrente/Recorrido: MUNICIPIO DE CAMPINA
GRANDE-PB
Advogado do Recorrente/Recorrido: SYLVIA ROSA-
DO DE SÁ NOBREGA
Advogado do Recorrente/Recorrido: JOSE ERIVAN
TAVARES GRANGEIRO
VISTO UD-HM

105 Recurso Ordinário
00418.2007.011.13.00-4
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido: JOSE CANDEIA LOPES
Recorrido: JOSE ADEMAR RODRIGUES DE
MEDEIROS
Advogado do Recorrente: FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO
Advogado do Recorrido: PACELLI DA ROCHA
MARTINS
Advogado do Recorrido: ABEL AUGUSTO DO REGO
COSTA JUNIOR
VISTO UD-HM

106 Recurso Ordinário
00337.2007.011.13.00-4
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente/Recorrido: MARIA DE FATIMA LEITE
QUEIROZ
Recorrente/Recorrido: DILMA MORAIS
NEGROMONTE
Recorrente/Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do Recorrente/Recorrido: FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO

Advogado do Recorrente/Recorrido: ABEL AUGUSTO
DO REGO COSTA JUNIOR
VISTO UD-HM

107 Recurso Ordinário
00722.2007.022.13.00-5
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: JOSE IZIDIO DA SILVA
Recorrido: CAMBUCI S/A
Advogado do Recorrente: JOSE BEZERRA DE SOUZA
Advogado do Recorrido: EUCLIDES DIAS DE SA FI-
LHO
VISTO UD-HM

108 Recurso Ordinário
00488.2007.007.13.00-3
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE-PB
Recorrido: VALDEIR CAETANO DE SOUSA
Recorrido: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL CAMPINA GRANDE
Advogado do Recorrente: SYLVIA ROSADO DE SÁ
NOBREGA
Advogado do Recorrido: ANASTACIA DEUSAMAR DE
ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS
VISTO UD-HM

109 Recurso Ordinário
00527.2007.006.13.00-6
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: PAULO ROBERTO NASCIMENTO DE
MORAIS
Recorrido: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS -ECT
Advogado do Recorrente: DANIEL ALVES DE SOUSA
Advogado do Recorrido: PAULO CESAR BEZERRA
DE LIMA
VISTO UD-HM

110 Recurso Ordinário
00835.2007.007.13.00-8
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: JOSE CAVALCANTI DE VASCONCELOS
IRMA0
Recorrido: CFN - COMPANHIA FERROVIARIA DO
NORDESTE
Advogado do Recorrente: LUIZ BRUNO VELOSO
LUCENA
Advogado do Recorrido: SEVERINO DO RAMO PI-
NHEIRO BRASIL
Advogado do Recorrido: MYCHELLYNE STEFANYA
BENTO BRASIL E SANTA CRUZ
VISTO UD-HM

111 Recurso Ordinário
00349.2006.006.13.00-2
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente/Recorrido: CAVALCANTI PRIMO
VEICULOS LTDA
Recorrente/Recorrido: JAIRO DOS SANTOS
FERREIRA
Advogado do Recorrente/Recorrido: LUCIANA PEREI-
RA ALMEIDA DINIZ
Advogado do Recorrente/Recorrido: HELIO ALMEIDA
DINIZ
Advogado do Recorrente/Recorrido: LUIZ
FERNANDES NETO
VISTO UD-HM

112 Agravo de Petição
00218.2006.022.13.00-4
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: AGRO INDUSTRIAL TABU S.A
Agravado: ALEXANDRE BORGES DA SILVA
Advogado do Agravante: MARIA DO ROSARIO BAR-
ROS MAIA DO AMARAL
Advogado do Agravado: MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA BARBOSA
VISTO UD-HM

113 Agravo de Petição
00439.2003.003.13.00-1
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: ANTONIO MARCELINO DA SILVA
Agravado: COBRATE - COMPANHIA BRASILEIRA DE
TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
Advogado do Agravante: MANOEL FELIZARDO NETO
VISTO UD-HM

114 Agravo de Petição
01286.2006.002.13.00-6
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: FLAVIO DE SA HEIM
Agravado: ADAILTON NOGUEIRA DE CARVALHO
Advogado do Agravante: KERCIO DA COSTA SOARES
Advogado do Agravado: JOSE VALDOMIRO
HENRIQUE DA SILVA
VISTO UD-HM

115 Agravo de Petição
00793.2007.027.13.00-0
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: INDUSTRIA HIDROMINERAL DO BRASIL LTDA
Agravado: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
Advogado do Agravante: LILIAN SENA CAVALCANTI
Advogado do Agravado: SERGIO AUGUSTO DE
QUEIROZ (PROCURADOR)
VISTO UD-HM

116 Agravo de Petição
01413.2001.001.13.00-6
Relator: Juiz UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Revisor: Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Agravado: MARCOS ANTONIO COELHO DANTAS
Advogado do Agravante: FRANCISCO XAVIER DE
ANDRADE FILHO
Advogado do Agravado: LAMARE MIRANDA DIAS
Advogado do Agravado: GUTENBERG HONORATO
DA SILVA
VISTO UD-HM
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117 Recurso Ordinário           00730.2007.005.13.00-6
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: MARCOS VENICIO PEREIRA GOMES
Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do Recorrente: PAULO GUEDES PEREIRA
Advogado do Recorrido: FRANCISCO XAVIER DE
ANDRADE FILHO
VISTO AF-PH

118 Recurso Ordinário
01660.2005.004.13.00-5
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: ERALDO BELMIRO DE ANDRADE
Recorrido: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado do Recorrente: VALTER DE MELO
Advogado do Recorrido: LUCIANA PEDROSA CIRNE
VISTO AF-PH

119 Recurso Ordinário
00662.2007.025.13.00-0
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente/Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A
Recorrente/Recorrido: MARIA DE LOURDES
QUEIROGA DE SENA MAGLIANO
Advogado do Recorrente/Recorrido: ALEXANDRE
VIEIRA FERREIRA
Advogado do Recorrente/Recorrido: HELIO VELOSO
DA CUNHA
VISTO AF-PH

120 Recurso Ordinário
00576.2007.026.13.00-3
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: CARLOS ANTONIO MACEDO FARIAS
Recorrido: CONDOMINIO DO EDIFICIO 7ª PIRAMIDE
Advogado do Recorrente: GLAUCO JOSE DA SILVA
SOARES
Advogado do Recorrido: JOHN KENNEDY SILVERIO
CABRAL
Testemunha do Recorrente: JOSIVAL DA SILVA
Testemunha do Recorrente: FRANCISCO DE ASSIS
CAMILO DE OLIVEIRA
VISTO AF-PH

121 Recurso Ordinário
00728.2007.009.13.00-2
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: MUNICIPIO DE SERRA REDONDA - PB
Recorrido: ANTONIO BARBOSA PONTES
Advogado do Recorrente: FLAVIA DE PAIVA
MEDEIROS DE OLIVEIRA
Advogado do Recorrido: FRANCISCO EUDO BRASI-
LEIRO
VISTO AF-PH

122 Recurso Ordinário
00045.2007.016.13.00-3
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Recorrido: JOSE RODRIGUES FONSECA NETO
Advogado do Recorrido: JAILSON ARAUJO DE SOUZA
Procurador do Recorrente: MYLLENA FORMIGA CA-
VALCANTE E R. DE ALENCAR
VISTO AF-PH

123 Recurso Ordinário
00750.2007.007.13.00-0
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente/Recorrido: LUCIA DE FATIMA MOURA
SANTIAGO TOTA
Recorrente/Recorrido: MUNICIPIO DE QUEIMADAS-PB
Advogado do Recorrente/Recorrido: MARIA JOSE
ERNESTO DE BARROS
Advogado do Recorrente/Recorrido: JOSE ERIVAN
TAVARES GRANGEIRO
VISTO AF-PH

124 Recurso Ordinário
00365.2007.003.13.00-7
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Recorrido: ADRIEL DE OLIVEIRA COSTA
Recorrido: TEMATEL S/P TELECOMUNICAÇOES E
ELETRONICA LTDA
Advogado do Recorrente: JORGE RIBEIRO
COUTINHO GONÇALVES DA SILVA
Advogado do Recorrido: JOSE ETEALDO DA SILVA
PESSOA NETTO
VISTO AF-PH

125 Recurso Ordinário
00166.2007.020.13.00-4
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: MUNICIPIO DE SALGADO DE SAO
FELIX-PB
Recorrido: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado do Recorrente: DAVID DE SOUZA E SILVA
Advogado do Recorrido: LADJANE PASCOAL GOMES
DE OLIVEIRA
VISTO AF-PH

126 Recurso Ordinário
00167.2007.020.13.00-9
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: MUNICIPIO DE SALGADO DE SAO
FELIX-PB
Recorrido: MARLENE PEREIRA DA SILVA
Advogado do Recorrente: DAVID DE SOUZA E SILVA
Advogado do Recorrido: LADJANE PASCOAL GOMES
DE OLIVEIRA
VISTO AF-PH

127 Recurso Ordinário
00611.2007.026.13.00-4
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-PB
Recorrido: ARLETE SOARES DE OLIVEIRA
Advogado do Recorrente: LUIZ PINHEIRO LIMA
Advogado do Recorrido: AMERICO GOMES DE
ALMEIDA
VISTO AF-PH

128 Recurso Ordinário           00747.2007.005.13.00-3
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: CELIZO BEZERRA FILHO
Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do Recorrente: PETRUS RODOVALHO DE
ALENCAR ROLIM
Advogado do Recorrido: FRANCISCO XAVIER DE
ANDRADE FILHO
VISTO AF-PH

129 Recurso Ordinário
00508.2007.001.13.00-8
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: REFRESCOS GUARARAPES LTDA
(COCA-COLA)
Recorrido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Recorrido: JOSE SEGUNDO OLIVEIRA
Advogado do Recorrente: ROSANE PADILHA DA
CRUZ
Advogado do Recorrido: JOSE WILSON DE OLIVEI-
RA SANTOS
Advogado do Recorrido: IJAI NOBREGA DE LIMA
VISTO AF-PH

130 Recurso Ordinário           01589.2005.006.13.00-3
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente/Recorrido: DPN-DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS NORDESTINOS LTDA
Recorrente/Recorrido: ASCENDINO VIANA DOS SAN-
TOS
Perito do Recorrente/Recorrido: TIRONE DOS SAN-
TOS SOARES
Advogado do Recorrente/Recorrido: ROBERTO
GERMANO BEZERRA CAVALCANTI JUNIOR
Advogado do Recorrente/Recorrido: CLAUDIO MAR-
QUES PICCOLI
Advogado do Recorrente/Recorrido: CARLOS
NAZARENO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do Recorrente/Recorrido: ANDREA COS-
TA DO AMARAL
VISTO AF-PH

131 Recurso Ordinário
00325.2007.011.13.00-0
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente/Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente/Recorrido: EDUARDO MENDES DA COSTA
Advogado do Recorrente/Recorrido: FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO
Advogado do Recorrente/Recorrido: ABEL AUGUSTO
DO REGO COSTA JUNIOR
VISTO AF-PH

132 Recurso Ordinário
00329.2007.011.13.00-8
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente/Recorrido: JOSESTER MINERVINO E SILVA
Recorrente/Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente/Recorrido: LUIZ ANTONIO GOMES RO-
DAS
Advogado do Recorrente/Recorrido: FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO
Advogado do Recorrente/Recorrido: ABEL AUGUSTO
DO REGO COSTA JUNIOR
VISTO AF-PH

133 Recurso Ordinário
00109.2007.011.13.00-4
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: JACQUELINE ALVES DE LUCENA
Recorrido: MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB
Advogado do Recorrente: ALEXANDRE DA SILVA
OLIVEIRA
Advogado do Recorrido: AVANI MEDEIROS DA SILVA
VISTO AF-PH

134 Recurso Ordinário
00137.2007.019.13.00-2
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: CARLOS ANTONIO EVANGELISTA
FERNANDES
Recorrido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado do Recorrente: JOAO FERREIRA NETO
Advogado do Recorrido: MARIA FERNANDA DINIZ
NUNES BRASIL
VISTO AF-PH

135 Recurso Ordinário
00122.2007.019.13.00-4
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: MUNICIPIO DE PIANCO - PB
Recorrido: MARIA DO CARMO COSTA SALVIANO
Advogado do Recorrente: JAKELEUDO ALVES BARBOSA
Advogado do Recorrido: AILTON AZEVEDO DE
LACERDA
VISTO AF-PH

136 Recurso Ordinário
00335.2007.011.13.00-5
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente/Recorrido: ERIANI MEDEIROS VEIGA
RODRIGUES
Recorrente/Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente/Recorrido: ANICETO SOARES DA SILVA
NETO
Advogado do Recorrente/Recorrido: FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO
Advogado do Recorrente/Recorrido: ABEL AUGUSTO
DO REGO COSTA JUNIOR
VISTO AF-PH

137 Recurso Ordinário
00629.2007.025.13.00-0
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente/Recorrido: ECT - EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Recorrente/Recorrido: POSTALIS-INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E
TELEGRAFOS
Recorrido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Recorrido: VANDA CIRA BATISTA DA SILVA

Advogado do Recorrente/Recorrido: MARIA JOSE DA
SILVA
Advogado do Recorrente/Recorrido: EDESIO GOMES
CORDEIRO
Advogado do Recorrido: DANIEL ALVES DE SOUSA
VISTO AF-PH

138 Recurso Ordinário
00330.2007.011.13.00-2
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente/Recorrido: YUGO NEVES SAMPAIO
Recorrente/Recorrido: PAULO ROBERTO DE ARAUJO
Recorrente/Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do Recorrente/Recorrido: FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO
Advogado do Recorrente/Recorrido: ABEL AUGUSTO
DO REGO COSTA JUNIOR
VISTO AF-PH

139 Recurso Ordinário
00873.2007.007.13.00-0
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Recorrente: MARIA DE FATIMA MORAIS
Recorrido: EMPASA-EMPRESA PARAIBANA DE
ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRICOLAS
Advogado do Recorrente: BERTONIO FEITOSA DA
SILVA
Advogado do Recorrido: KERCIO DA COSTA SOA-
RES
VISTO AF-PH

140 Agravo de Petição
00282.2005.023.13.00-0
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Agravante: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE-PB
Agravado: LUCIENE DE CASTRO SOUSA
Agravado: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRO-
FISSIONAIS DE APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL CAMPINA GRANDE
Advogado do Agravante: SYLVIA ROSADO DE SA
NOBREGA
Advogado do Agravado: JOSE ERIVAN TAVARES
GRANGEIRO
Advogado do Agravado: GILBERTO AURELIANO DE
LIMA
VISTO AF-PH

141 Agravo de Petição
01347.1995.002.13.00-1
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Agravante: MUNICIPIO DE BAYEUX-PB
Agravado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Agravado: ALZIRA DA SILVA SANTOS
Advogado do Agravante: ANDERLEY FERREIRA
MARQUES
Advogado do Agravado: IJAI NOBREGA DE LIMA
VISTO AF-PH

142 Agravo de Petição
00057.2006.023.13.00-5
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Agravante: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE-PB
Agravado: JUDITE PEREIRA DA SILVA
Advogado do Agravante: SYLVIA ROSADO DE SA
NOBREGA
Advogado do Agravado: JOSE ERIVAN TAVARES
GRANGEIRO
VISTO AF-PH

143 Agravo de Petição
00208.2005.006.13.00-9
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Agravante: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-PB
Agravado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Agravado: MARIA DE FATIMA LOPES SILVA
Advogado do Agravante: LUIZ PINHEIRO LIMA
Advogado do Agravado: ERICKSON DANTAS DAS
CHAGAS
Advogado do Agravado: GUTENBERG HONORATO
DA SILVA
VISTO AF-PH

144 Agravo de Petição
00005.2006.023.13.00-9
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Agravante: MUNICIPIO DE AROEIRAS - PB
Agravado: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado do Agravante: ANTONIO GABINIO NETO
Advogado do Agravado: JOAO RAIMUNDO DUARTE
Advogado do Agravado: DAYANE JANETT
WANDERLEY DE BRITO
VISTO AF-PH

145 Agravo de Petição
00703.2006.023.13.00-4
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Agravante: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE-PB
Agravado: EVANDRO CARLOS CAMPOS
Agravado: UNIAO DOS AMIGOS DO BAIRRO MON-
TE CASTELO
Advogado do Agravante: SYLVIA ROSADO DE SÁ
NOBREGA
Advogado do Agravante: JAIME CLEMENTINO DE
ARAUJO
Advogado do Agravado: JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do Agravado: FLAVIA DE ARAUJO
BORBOREMA
Advogado do Agravado: ANIBAL BRUNO
MONTENEGRO ARRUDA
Advogado do Agravado: KATIA DE MONTEIRO E SILVA
VISTO AF-PH

146 Agravo de Petição
00141.2007.023.13.00-0
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Agravante: MUNICIPIO DE BOQUEIRAO - PB
Agravado: JOSE IVANILDO MARINHO
Advogado do Agravante: AGRIPINO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA
Advogado do Agravado: JOSIVAL PEREIRA DA
SILVA
VISTO AF-PH

147 Agravo de Petição           00282.2006.009.13.00-5
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Agravante: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE-PB
Agravado: MARIA DO SOCORRO ANDRADE DA SILVA
Agravado: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRO-
FISSIONAIS DE APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL CAMPINA GRANDE
Agravado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogado do Agravante: JAIME CLEMENTINO DE
ARAUJO
Advogado do Agravado: JOSE ERIVAN TAVARES
GRANGEIRO
Advogado do Agravado: GILBERTO AURELIANO DE
LIMA
VISTO AF-PH

148 Agravo de Petição
00349.2006.012.13.00-4
Relator: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Revisor: Juiz PAULO HENRIQUE TAVARES DA SILVA
Agravante: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Agravado: ELIETE NOBREGA PEDROSA - ME
(ELIETE HOTEL)
Advogado do Agravante: RACHEL FERREIRA
MOREIRA LEITAO
Advogado do Agravado: CLENILDO BATISTA DA SILVA
VISTO AF-PH

149 Recurso Ordinário
00326.2007.011.13.00-4
Relator: Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Revisor: Juiz AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente/Recorrido: ARINALDO FERREIRA DE
MEDEIROSRecorrente/Recorrido: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Advogado do Recorrente/Recorrido: FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO
Advogado do Recorrente/Recorrido: ABEL AUGUSTO
DO REGO COSTA JUNIOR
VISTO CC-AF
NOTA: A presente Pauta de Julgamento será devida-
mente afixada na Secretaria do Tribunal Pleno do TRT
da 13ª Região, Térreo da sede em João Pessoa/PB.
Os processos constantes desta publicação que não
forem julgados, entrarão em qualquer pauta que se
seguir independentemente de nova publicação.
Esta publicação está de acordo com o Art 1216 do
Código de Processo Civil.
João Pessoa - PB, 05/12/2007
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
Secretário do Tribunal Pleno

3ª    VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE-PB
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Doutora RENATA MARIA MIRANDA SANTOS, Juíza
da 3ª. Vara do Trabalho  de Campina Grande/PB.
FAZ SABER , através do presente EDITAL , que fica
notificada a COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL DE CAMPINA GRANDE, atualmente
em local incerto e não sabido,  a qual figura como re-
clamada nos autos do Processo n.º
00828.2007.009.13.00-9, movido por ANTÔNIO
INÁCIO XAVIER NETO contra a referida Cooperativa,
para tomar ciência do Despacho e Decisão proferida
nos autos, conforme transcrição abaixo:
DESPACHO:
Considerando que no dispositivo da sentença de fls.
73/79 constou o nome de pessoa que não integra a
lide, tratando-se de erro material, nos termos do artigo
463, I, do CPC, de ofício, altero a r. sentença, para que
doravante passe a constar:
TEOR DA DECISÃO (DISPOSITIVO)
Ex positis, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedi-
dos formulados por ANDRÉIA FERREIRA DAS NE-
VES em face da COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL CAMPINA GRANDE  e MUNICÍPIO
DE CAMPINA GRANDE , para, reconhecer o vínculo
de emprego entre o reclamante e a primeira reclama-
da, no período de 01.06.01 a 19.08.05, e condenar a
primeira reclamada  como devedora principal e a
segunda reclamada como devedora subsidiária , a
pagar ao reclamante: férias com acréscimo de um ter-
ço, de forma dobrada, dos períodos  2001/2002, 2002/
2003 e 2003/2004, de forma simples, do período 2004/
2005: 13º proporcional de 2001 (7/12) e integral de
2002, 2003 e 2004: depósitos do FGTS devidos no
período entre 01.06.01 e 19.08.05, incidente sobre sa-
lários e gratificações natalinas: aviso prévio indeniza-
do: 13º proporcional (8/12, nos limites do pedido):férias
proporcionais com um terço (3/12, nos limites do pedi-
do): FGTS 8% sobre aviso prévio e 13º proporcional:
indenização rescisória de 40% dos depósitos do FGTS:
multa capitulada no parágrafo 8º do artigo 477 conso-
lidado: multa prevista no artigo 467 da CLT, correspon-
dente a 50% dos valores devidos a título de aviso pré-
vio indenizado; 13º proporcional (8/12, nos limites do
pedido) ; férias proporcionais com um terço (3/12 ,nos
limites do pedido); FGTS 8% sobre Aviso Prévio e 13º
proporcional; indenização rescisória de 40% dos de-
pósitos do FGTS; a indenização de duas passagens
diárias, no total de R$4.360,00, tudo nos termos da
fundamentação supra e ambas reclamadas de for-
ma solidária ao recolhimento das contribuições
previdenciárias  incidentes sobre salários e 13º salári-
os do período de vínculo reconhecido, tudo nos ter-
mos e limites da fundamentação supra.
No prazo de cinco dias após o trânsito em julgado,
acautele o reclamante a sua CTPS em Secretaria.
Considerando que a primeira reclamada encontra-se
em lugar incerto e não sabido, a Secretaria procederá
às anotações do contrato de trabalho na CTPS da re-
clamante; consignando a admissão em 01.06.01, de-
missão em 19.08.05, remuneração equivalente a um
salário mínimo e a função de vigia.
Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita,
conforme autorizam o artigo 5º, inciso LXXIV, da Carta
Magna, e o parágrafo 3º do artigo 790 da CLT, ressal-
tando que basta a declaração de miserabilidade firma-
da pelo patrono da causa, ato que dispensa procura-
ção com poderes especiais, tal como preconiza a OJ n
º 331 do C. TST.
O crédito do reclamante receberá acréscimo de corre-
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ção monetária nos termos da Súmula 381 do TST e
juros moratórios de um por cento, pro rata die, a partir
da propositura da ação.
A contribuição previdenciária incidente sobre os 13ºs
salários será corrigida com índices trabalhistas. Auto-
rizo a dedução da parte da responsabilidade do recla-
mante.
As contrbuições incidentes sobre os salários do perío-
do de vínculo receberão acréscimo pela taxa SELIC,
correspondendo cada competência ao mês trabalha-
do.
No prazo de quinze dias após o trânsito em julgado,
independentemente de provocação, deverá  a primei-
ra reclamada proceder ao pagamento dos créditos
devidamente atualizados, pena de responder pela multa
de 10% capitulada no artigo 475-J do CPC.
A multa não será devida na hipótese de execução con-
tra a segunda reclamada.
O montante da condenação corresponde a R$
17.338,32 em 30.09.07, conforme cálculos anexos.
O imposto de renda será deduzido no momento em
que o crédito, de alguma forma, tornar-se disponível à
parte reclamante, incidindo sobre as mesmas parce-
las sobre as quais incide a contribuição previdenciária,
acrescidas de juros e correção monetária, após
deduzida a contribuição previdenciária da base de cál-
culo.
Custas pela segunda reclamada, tendo em vista a isen-
ção do Município, no importe de R$ 346,77, calcula-
das sobre o valor da condenação, R$ 17.338,32, para
recolhimento no prazo de 08 (oito) dias.
Não haverá remessa necessária.
Cientes a reclamante e a primeira reclamada nos ter-
mos da Súmula 197/TST.
Intime-se a segunda reclamada por edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e, em
especial, do interessado acima, é passado o presente
EDITAL, que será publicado no Diário da Justiça do
Estado e afixado na sede desta 3ª Vara do Trabalho
de Campina Grande, com endereço na Rua Edgard
Villarim Meira, S/N, Liberdade.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande, aos
quatro dias do mês de dezembro de 2007. Eu, Rachel
Gaudêncio de Brito Wanderley, Analista Judiciário,
digitei, e eu, Rômulo Honório de Melo, Diretor de Secre-
taria Substituto, assinei de ordem do MM. JUIZ DO TRA-
BALHO (Ordem de Serviço 3ª VT-CG n.º 001/2007).
RÔMULO HONÓRIO DE MELO
Diretor de Secretaria - 3ª VT/CG

VARA DO TRABALHO DE GUARABIRA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O Exm. Sr. Dr. Antonio Cavalcante da Costa Neto
Juiz  Titular da Vara do Trabalho de Guarabira , com
endereço à rua Osório de Aquino, 65 Centro, nesta
cidade  de Guarabira - Estado da Paraíba, em virtude
da lei, etc.
FAZ SABER , a todos quantos o presente  EDITAL ,
virem, ou dele notícia tiverem, que perante esta Única
Vara de Guarabira   tramita AÇÃO TRABALHISTA de
número 00547.2007.010.13.00.-2, movida por
JOSEFA FLORÊNCIO DA SILVA  contra CAPITAL
CONSERVADORA DE IMÓVEIS LTDA , atualmente
em lugar incerto e não sabido, servindo o presente
edital como notificação para que a  mesma compare-
ça  à audiência que será realizada no dia 29.11.2007
às 08h55m, relativa  à reclamação constante da inici-
al, e apresente defesa, querendo, no prazo legal, tudo
sob as penas do art. 844, da CLT.
E para que não seja alegada ignorância , chegando ao
conhecimento de todos, será o presente EDITAL pu-
blicado e afixado em lugar de costume, na forma da
lei.
CUMPRA-SE . Dado e passado nesta cidade de
Guarabira - Estado da Paraíba, aos 25 dias do mês de
outubro do ano de 2007.
Eu, Homero Bezerra,  Técnico Judiciário, digitei e eu,
Flávio Félix do Nascimento, Diretor de Secretaria,
subscreví.
ANTÔNIO CAVALCANTE DA COSTA NETO
Juiz Titular

7ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
Av.Miguel Couto, 221-Sobre loja

Centro - NESTA
Fone / Fax         (083)   214-6157

Edital de Notificação
Prazo de 20 (vinte) dias

Processo:  00466.2007.022.13.00-6
Reclamante:  CLEBERSON FERREIRA DA SILVA
Reclamado: GEORGIA FERREIRA DOS SANTOS
(MADEIREIRA OURO VERDE)
De ordem da Exma. Sra. Juíza do Trabalho JOLIETE
MELO RODRIGUES HONORATO, Substituta na 7ª
Vara do Trabalho de João Pessoa -PB, na forma da
Lei, conforme decisão nos autos da reclamação
supracitada, FAÇO SABER, pelo presente EDITAL, que
a reclamada GEORGIA FERREIRA DOS SANTOS
(MADEIREIRA OURO VERDE), acima citada, atual-
mente com endereço ignorado, fica notificado(a) do
DESPACHO abaixo transcrita :
Intime-se a parte demandada para cumprir espontaneamen-
te a decisão de fls. 19/27, no prazo de 15 dias, sob pena de
imposição de multa de dez por cento sobre o valor da divida
e constrição de bens, independentemente de mandado de
citação. (Art. 880, CLT, c/c o art. 475-J do CPC).
JOLIETE  MELO RODRIGUES HONORATO
Juíza do Trabalho
QUE CUMPRIRÁ NA FORMA DA LEI . Dado e passa-
do nesta cidade de João Pessoa- PB, aos 22/11/2007.
Eu,  Auzeni Pereira, Técnico Judiciário, digitei. E eu,
Silvano José Soares F. de Figueiredo, Diretor de Se-
cretaria , subscrevi.

7ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB.
Av.Miguel Couto, 221-Sobre loja - Centro -

NESTAFone / Fax         (083)   214-6157

Edital de Notificação
Prazo de 20 (vinte) dias

Processo:  00561.2007.022.13.00-0
Reclamante:  JOSÉ LUCIANO SOUSA NERI
Reclamado: CONTE E MONQUEIRO LTDA E ARIAMA
MASSAS FINAS E ALIMENTOS

7ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
Av.Miguel Couto, 221-Sobre loja - Centro - NESTA

Fone / Fax         (083)   214-6157

Edital de Notificação
Prazo de 20 (vinte) dias

Processo:  00706.2007.022.13.00-2
Reclamante:  FABIO DE MELO NOBREGA
Reclamado: SINDIGAS COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
LTDA
De ordem da Exma. Sra. Juíza do Trabalho ANA
BEATRIZ DIS FERNANDES, Substituta na 7ª Vara do
Trabalho de João Pessoa -PB, na forma da Lei, con-
forme decisão nos autos da reclamação supracitada,
FAÇO SABER, pelo presente EDITAL, que a reclama-
da SINDIGÁS COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA,
acima citada, atualmente com endereço ignorado, fica
notificado(a) do DESPACHO abaixo transcrita :
Intime-se a parte demandada para cumprir esponta-
neamente a decisão de fls. 16/17, no prazo de 15 dias,
sob pena de imposição de multa de dez por cento so-
bre o valor da divida e constrição de bens, indepen-
dentemente de mandado de citação. (Art. 880, CLT, c/
c o art. 475-J do CPC).
JOLIETE  MELO RODRIGUES HONORATO
Juíza do Trabalho
QUE CUMPRIRÁ NA FORMA DA LEI . Dado e passa-
do nesta cidade de João Pessoa- PB, aos 29/11/2007.
Eu,  Auzeni Pereira, Técnico Judiciário, digitei. E eu,
Silvano José Soares F. de Figueiredo, Diretor de Se-
cretaria , subscrevi.

7ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB.
Av.Miguel Couto, 221-Sobre loja - Centro -

NESTAFone / Fax         (083)   214-6157

Edital de Notificação
Prazo de 20 (vinte) dias

Processo: 00799.2007.022.13.00-5
Reclamante: POLLYANNA MIRNA DA SILVA ARAUJO
Reclamado(a): LUIZ PEREIRA DA SILVA
De ordem da Exma. Sra. Juíza JOLIETE MELO
RODRIGUES HONORATO, Substituta da 7ª Vara do
Trabalho de João Pessoa-PB, na forma da Lei, confor-
me decisão nos autos da reclamação supracitada,
FAÇO SABER, pelo presente EDITAL, que o consig-
nado , LUIZ PEREIRA DA SILVA acima citada, atual-
mente com endereço ignorado, fica notificado(a) do
DECISUM a seguir:
“III. DISPOSITIVO
Ante o exposto, resolve a 7ª Vara do Trabalho de João
Pessoa JULGAR PROCEDENTES os pedidos formu-
lados na Ação de Consignação em Pagamento ajuiza-
da por POLLYANNA MIRNA DA SILVA
ARAUJO(RECANTO DO PICUI INTERMARES) em
face de LUIZ PEREIRA DA SILVA para considerar ex-
tinta a obrigação com o recebimento, pelo consigna-
do, do valor depositado(fl. 23).
Tudo em fiel observância aos termos da fundamenta-
ção que passa a integrar o presente disposito como se
aqui estivessem transcritas.
Custas de R$ 10,64,  a cargo do consignado, calcula-
das sobre R$ R$ 297,26, porém dispensadas em face
da concessão dos beneficios da Justiça Gratuita..
 Notifique-se as partes
Oficie-se o INSS.
João Pessoa, 14 de novembro de 2007.
QUE CUMPRIRÁ NA FORMA DA LEI.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa-PB, aos
22/11/2007. Eu,  Auzeni Pereira, Técnico Judiciário,
digitei. E eu,  Silvano José Soares F. de Figueiredo,
Diretor de Secretaria , subscrevi.

De ordem da Exma. Sra. Juíza do Trabalho ANA
BEATRIZ DIS FERNANDES, Substituta na 7ª Vara do
Trabalho de João Pessoa -PB, na forma da Lei, con-
forme decisão nos autos da reclamação supracitada,
FAÇO SABER, pelo presente EDITAL, que a reclama-
do, CONTE E MONQUEIRO LTDA, acima citada, atu-
almente com endereço ignorado, fica notificado(a) do
DESPACHO abaixo transcrita :
Intime-se a parte demandada para cumprir esponta-
neamente a decisão de fls. 26/29, no prazo de 15 dias,
sob pena de imposição de multa de dez por cento so-
bre o valor da divida e constrição de bens, indepen-
dentemente de mandado de citação. (Art. 880, CLT, c/
c o art. 475-J do CPC).
JOLIETE  MELO RODRIGUES HONORATO
Juíza do Trabalho
QUE CUMPRIRÁ NA FORMA DA LEI . Dado e passa-
do nesta cidade de João Pessoa- PB, aos 29/11/2007.
Eu,  Auzeni Pereira, Técnico Judiciário, digitei. E eu,
Silvano José Soares F. de Figueiredo, Diretor de Se-
cretaria , subscrevi.

3ª    VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE-PB
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Doutora RENATA MARIA MIRANDA SANTOS, Juíza
da 3ª. Vara do Trabalho  de Campina Grande/PB.
FAZ SABER , através do presente EDITAL , que fica
notificada a COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL DE CAMPINA GRANDE, atualmente
em local incerto e não sabido,  a qual figura como re-
clamada nos autos do Processo n.º
00828.2007.009.13.00-9, movido por ANTÔNIO
INÁCIO XAVIER NETO contra a referida Cooperativa,
para tomar ciência do Despacho e Decisão proferida
nos autos, conforme transcrição abaixo:
DESPACHO:
Considerando que no dispositivo da sentença de fls.
73/79 constou o nome de pessoa que não integra a
lide, tratando-se de erro material, nos termos do artigo
463, I, do CPC, de ofício, altero a r. sentença, para que
doravante passe a constar:
TEOR DA DECISÃO (DISPOSITIVO)
Ex positis, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedi-
dos formulados por ANTÔNIO INÁCIO XAVIER NETO
em face da COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL CAMPINA GRANDE  e MUNICÍPIO
DE CAMPINA GRANDE , para, reconhecer o vínculo
de emprego entre o reclamante e a primeira reclama-

da, no período de 01.06.01 a 19.08.05, e condenar a
primeira reclamada  como devedora principal e a
segunda reclamada como devedora subsidiária , a
pagar ao reclamante: férias com acréscimo de um ter-
ço, de forma dobrada, dos períodos  2001/2002, 2002/
2003 e 2003/2004, de forma simples, do período 2004/
2005: 13º proporcional de 2001 (7/12) e integral de
2002, 2003 e 2004: depósitos do FGTS devidos no
período entre 01.06.01 e 19.08.05, incidente sobre sa-
lários e gratificações natalinas: aviso prévio indeniza-
do: 13º proporcional (8/12, nos limites do pedido):férias
proporcionais com um terço (3/12, nos limites do pedi-
do): FGTS 8% sobre aviso prévio e 13º proporcional:
indenização rescisória de 40% dos depósitos do FGTS:
multa capitulada no parágrafo 8º do artigo 477 conso-
lidado: multa prevista no artigo 467 da CLT, correspon-
dente a 50% dos valores devidos a título de aviso pré-
vio indenizado; 13º proporcional (8/12, nos limites do
pedido) ; férias proporcionais com um terço (3/12 ,nos
limites do pedido); FGTS 8% sobre Aviso Prévio e 13º
proporcional; indenização rescisória de 40% dos de-
pósitos do FGTS; a indenização de duas passagens
diárias, no total de R$4.360,00, tudo nos termos da
fundamentação supra e ambas reclamadas de for-
ma solidária ao recolhimento das contribuições
previdenciárias  incidentes sobre salários e 13º salári-
os do período de vínculo reconhecido, tudo nos ter-
mos e limites da fundamentação supra.
No prazo de cinco dias após o trânsito em julgado,
acautele o reclamante a sua CTPS em Secretaria.
Considerando que a primeira reclamada encontra-se
em lugar incerto e não sabido, a Secretaria procederá
às anotações do contrato de trabalho na CTPS da re-
clamante; consignando a admissão em 01.06.01, de-
missão em 19.08.05, remuneração equivalente a um
salário mínimo e a função de vigia.
Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita,
conforme autorizam o artigo 5º, inciso LXXIV, da Carta
Magna, e o parágrafo 3º do artigo 790 da CLT, ressal-
tando que basta a declaração de miserabilidade firma-
da pelo patrono da causa, ato que dispensa procura-
ção com poderes especiais, tal como preconiza a OJ n
º 331 do C. TST.
O crédito do reclamante receberá acréscimo de corre-
ção monetária nos termos da Súmula 381 do TST e
juros moratórios de um por cento, pro rata die, a partir
da propositura da ação.
A contribuição previdenciária incidente sobre os 13ºs
salários será corrigida com índices trabalhistas. Auto-
rizo a dedução da parte da responsabilidade do recla-
mante.
As contrbuições incidentes sobre os salários do perío-
do de vínculo receberão acréscimo pela taxa SELIC,
correspondendo cada competência ao mês trabalha-
do.
No prazo de quinze dias após o trânsito em julgado,
independentemente de provocação, deverá  a primei-
ra reclamada proceder ao pagamento dos créditos
devidamente atualizados, pena de responder pela
multa de 10% capitulada no artigo 475-J do CPC.
A multa não será devida na hipótese de execução con-
tra a segunda reclamada.
O montante da condenação corresponde a R$
17.338,32 em 30.09.07, conforme cálculos anexos.
O imposto de renda será deduzido no momento em
que o crédito, de alguma forma, tornar-se disponível à
parte reclamante, incidindo sobre as mesmas parce-
las sobre as quais incide a contribuição previdenciária,
acrescidas de juros e correção monetária, após
deduzida a contribuição previdenciária da base de cál-
culo.
Custas pela segunda reclamada, tendo em vista a isen-
ção do Município, no importe de R$ 346,77, calcula-
das sobre o valor da condenação, R$ 17.338,32, para
recolhimento no prazo de 08 (oito) dias.
Não haverá remessa necessária.
Cientes a reclamante e a primeira reclamada nos ter-
mos da Súmula 197/TST.
Intime-se a segunda reclamada por edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e, em
especial, do interessado acima, é passado o presente
EDITAL, que será publicado no Diário da Justiça do
Estado e afixado na sede desta 3ª Vara do Trabalho
de Campina Grande, com endereço na Rua Edgard
Villarim Meira, S/N, Liberdade.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande, aos
quatro dias do mês de dezembro de 2007. Eu, Rachel
Gaudêncio de Brito Wanderley, Analista Judiciário,
digitei, e eu, Rômulo Honório de Melo, Diretor de Secre-
taria Substituto, assinei de ordem do MM. JUIZ DO TRA-
BALHO (Ordem de Serviço 3ª VT-CG n.º 001/2007).
RÔMULO HONÓRIO DE MELO
Diretor de Secretaria - 3ª VT/CG

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

EM RECURSOS DE REVISTA
EDITAL ASS.RR. - Nº 123/2007

Recursos de revista RECEBIDO(S)
Intimo o(s) recorrido(s), nos processos abaixo discri-
minados, para, querendo, oferecer contra-razões no
prazo legal. Decorrido o prazo, os autos serão remeti-
dos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO: 00383.2006.007.13.00.3
RECORRENTE(S): VIAÇÃO PLANALTO DE CAMPI-
NA GRANDE LTDA.
ADVOGADO(S): JOSÉ CAMPOS DA SILVA FILHO.
RECORRIDO(S): MARIA JOSÉ LUNA PEREIRA;
REAL EXPRESSO LTDA.
ADVOGADO(S): ANASTÁCIA DEUSAMAR DE
ANDRADE GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS;
JOSÉ CAMPOS DA SILVA FILHO.

Recursos de revista DENEGADO(S)
Intimo o(s) recorrente(s) que, nos processos a seguir
relacionados, foi proferido despacho denegando se-
guimento ao recurso de revista interposto.

PROCESSO: 00077.2003.003.13.00.9
RECORRENTE(S): SAELPA - SOCIEDADE ANÔNI-
MA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL; MARIA JOSÉ BATISTA SOUSA.
ADVOGADO(S): JOSÉ FERREIRA MARQUES.

PROCESSO: 00099.2002.010.13.00.6
RECORRENTE(S): SAELPA - SOCIEDADE ANÔNI-
MA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL; JOÃO EDCARLOS LINS OLIVEIRA.
ADVOGADO(S): IJAI NÓBREGA DE LIMA; ANTÔNIO
TEOTÔNIO DE ASSUNÇÃO.

PROCESSO: 00118.2003.011.13.00.1
RECORRENTE(S): SAELPA - SOCIEDADE ANÔNI-
MA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): ANTÔNIO ELITON LAVOR.
ADVOGADO(S): MARCOS ANTÔNIO FERREIRA
DIAS NOVO.

PROCESSO: 00519.2002.010.13.00.4
RECORRENTE(S): SAELPA - SOCIEDADE ANÔNI-
MA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL; ANÍSIO DO CARMO DE OLIVEIRA.
ADVOGADO(S): GUTENBERG HONORATO DA SIL-
VA; JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAÚJO.

PROCESSO: 00579.2006.008.13.00.4
RECORRENTE(S): CARTÓRIO DE IMÓVEIS DE
CAMPINA GRANDE (IVANDRO MOURA CUNHA
LIMA).
ADVOGADO(S): ALEKSANDRA CORREIA FREITAS.
RECORRIDO(S): REGINALDO TOMÉ DE SOUZA.
ADVOGADO(S): JOSIAS ALBINO DA SILVA.

PROCESSO: 00699.2006.024.13.00.0
RECORRENTE(S): UNIÃO (FAZENDA NACIONAL).
ADVOGADO(S): ARTHUR CÉSAR DE MOURA PE-
REIRA (PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL).
RECORRIDO(S): EDIVALDO DANTAS DE
MEDEIROS; CENTRO ÓTICO SANTA LUZIA LTDA..
ADVOGADO(S):

PROCESSO: 00876.2002.001.13.00.1
RECORRENTE(S): SAELPA - SOCIEDADE ANÔNI-
MA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): DEUSEMAR DE SOUZA CHAVES.
ADVOGADO(S): JOSÉ FERREIRA MARQUES.

PROCESSO: 00974.2003.003.13.00.2
RECORRENTE(S): SAELPA - SOCIEDADE ANÔNI-
MA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS; CRISTINA ELIZABETH DE OLI-
VEIRA LEAL.
ADVOGADO(S): IJAI NÓBREGA DE LIMA; JOSÉ
FERREIRA MARQUES.

PROCESSO: 01465.2003.008.13.00.9
RECORRENTE(S): CELB - COMPANHIA
ENERGÉTICA DA BORBOREMA.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): JOSÉ ALEKSANDRO FERREIRA
DE BRITO; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
ADVOGADO(S): MARXSUELL FERNANDES DE OLI-
VEIRA;

PROCESSO: 01560.2001.003.13.00.9
RECORRENTE(S): SAELPA - SOCIEDADE ANÔNI-
MA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): ARNOU AVELINO DA COSTA; INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
ADVOGADO(S): JOSÉ FERREIRA MARQUES;
João Pessoa, 05/12/2007
VIVIANE FARIAS FRANCA
Assesora Jurídica-Chefe da Presidência

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 00318.2007.011.13.00-8Recurso Ordiná-
rio
Procedência: Vara do Trabalho de Patos
Relatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: PEANCO PECUARIA AGRICOLA
CORTUME S.A
Advogado: DORGIVAL TERCEIRO NETO
Recorrido: JOSE RUFINO FILHO
Advogado: JOSELITO AUGUSTO ALMEIDA
EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL. CER-
CEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. A ampla li-
berdade do Juiz na direção do processo, conferida por
expresso comando normativo (art. 765 da CLT), en-
contra limites no princípio  constitucional do contradi-
tório e da ampla defesa, não podendo estender-se ao
ponto de coibir a parte demandada de produzir a sua
defesa, mormente  quando esta, de boa fé, requereu o
adiamento da audiência de instrução, mediante peti-
ção assinada por seu advogado, demonstrando o
animus defendendi e o real interesse no prosseguimen-
to do feito.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZERRA
DOS SANTOS, por unanimidade, rejeitar a preliminar
de não conhecimento do recurso ordinário, por irregula-
ridade de representação, argüida em contra-razões, com
ressalva de fundamentos de Sua Excelência o Senhor
Juiz Ubiratan Moreira Delgado; por unanimidade, aco-
lher a preliminar de nulidade processual, por cercea-
mento do direito de defesa, argüida pelo recorrente,
declarando-o nulo a partir da audiência de fls. 30, inclu-
sive, e determinar o retorno dos autos à Vara do Traba-
lho de origem para, após a nomeação de curador espe-
cial, nos termos do art. 9º do CPC, proceder à regular
instrução do feito, com a notificação da reclamada para
apresentação de defesa e provas documentais e orais.
João Pessoa, 30 de outubro de 2007.
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PROC. NU.: 00187.2005.005.13.00-5Agravo de Peti-
ção
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ ROMULO TINOCO DOS SANTOS
Agravante: SUPERINTENDENCIA DE TRANSPOR-
TES E TRANSITO DE JOAO PESSOA - STTRANS
Advogado: LUCAS FERNANDES FRANCA DE TOR-
RES
Agravados: DELANO DA SILVA MARÇAL E OUTROS
(4) e ASSESSORAMENTO MOBILIZAÇAO E
ORGANIZAÇAO-AMOR
Advogado: AGAMENON VIEIRA DA SILVA
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Os descontos
previdenciários foram devidamente determinados no
julgado, constando dos cálculos. Já em relação ao
imposto de renda, a teor do disposto na Consolidação
dos Provimentos da CGJT, em seu artigo 74 e seguin-
tes, a retenção fiscal ocorrerá por ocasião de libera-
ção do crédito devido ao reclamante, falecendo com-
petência a esta Justiça Especializada para sua cobran-
ça, nos termos da Súmula 368 do TST, devendo a re-
corrente, à época própria, por ocasião do pagamento
dos títulos deferidos, observar a retenção do imposto,
nos termos do item II do verbete sumular referido, so-
licitando ao Juízo de origem, em tal oportunidade, que
o noticie acerca da liberação de valores em favor do
credor Agravo de Petição desprovido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de nulidade do processo por cerceamento
do direito de defesa, argüida pela agravante; MÉRITO:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Pe-
tição. João Pessoa, 7 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 01853.2003.004.13.00-4Agravo de
Petição(Sumaríssimo)
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado: MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS
Agravados: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL e  GIRLEIDE DORIA DE LUCENA PI-
NHO
Advogados: IJAI NOBREGA DE LIMA (PROCURA-
DOR) e PACELLI DA ROCHA MARTINS
EMENTA: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. REFLEXOS SO-
BRE O FGTS. DECISÃO DE CONHECIMENTO
ILÍQUIDA. OPORTUNIDADE DE INSURGÊNCIA
CONTRA OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.
Inobstante tratar-se de procedimento submetido ao rito
sumaríssimo, observa-se que a decisão de conheci-
mento transitada em julgado não indicou parâmetros
objetivos para o cálculo dos valores atinentes aos re-
flexos do auxílio-alimentação sobre o FGTS, remeten-
do a questão à fase de liquidação, não havendo que
se falar, portanto, em preclusão processual, quando a
parte executada impugna a conta na fase executória.
Agravo de Petição parcialmente provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador MÁRCIO
ROBERTO DE FREITAS EVANGELISTA, por unani-
midade, acolher a preliminar de não conhecimento da
contraminuta do INSS, suscitada de ofício por Sua
Excelência o Senhor Juiz Relator; MÉRITO: por unani-
midade, dar provimento parcial ao Agravo de Petição
para determinar a reelaboração dos cálculos, desta feita
com base nos valores históricos do benefício-alimen-
tação apresentados pelo embargante, bem como para
excluir a multa imputada pelo juiz de execução.  João
Pessoa, 31 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00110.2007.001.13.00-1Recurso Ordiná-
rio
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Prolator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: CLAUDJANE FRANCELINO DA SILVA
Advogado: GUTHEMBERG CARDOSO A.DE CAS-
TRO
Recorrido: STUDIO P CABELEREIROS (PATRICIA
BEZERRA DA SILVA)
Advogado: IVAMBERTO CARVALHO DE ARAUJO
EMENTA: I - INTEMPESTIVIDADE. INOCORRÊNCIA.
PONTO FACULTATIVO. A determinação de ponto fa-
cultativo no âmbito da Região interfere na contagem
dos prazos, como verificado no presente recurso. Pre-
liminar rejeitada.  II - SALÃO DE BELEZA. PARCERIA
X RELAÇÃO DE EMPREGO. É prática comum, na
área, a junção de forças em  torno de um mesmo e
único nome de salão de beleza, apesar da autonomia
de cada um dos componentes, reunidos pelo trabalho
em proveito próprio. Relação de emprego não com-
provada. Recurso desprovido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por maioria, rejeitar a
preliminar de não-conhecimento do Recurso Ordiná-
rio, por intempestividade, vencida Sua Excelência a
Senhora Juíza Relatora que a suscitou; por unanimi-
dade, acolher a preliminar de não-conhecimento dos
documentos às fls. 39/46; Mérito: por maioria, negar
provimento ao Recurso, contra o voto de Sua Excelên-
cia o Senhor Juiz Carlos Coelho de Miranda Freire que
lhe dava provimento para reconhecer o vínculo
empregatício e deferia os títulos pleiteados na exordial.
João Pessoa, 31 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00548.2007.005.13.00-5Recurso Ordi-
nário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrentes/Recorridos: MABEL MACENA DE AZE-
VEDO, IMPERJET IMPERMEABILIZAÇOES LTDA e
GLOBAL SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogados: LEONARDO CAMELLO DE BARROS e
VALDISIO VASCONCELOS DE LACERDA FILHO
EMENTA:  AUDIÊNCIA UNA. AUSÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO LEGAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DE-
FESA INEXISTENTE. Em regra, a instrução do pro-
cesso e prolatação da sentença trabalhista se faz em
uma única assentada, nos exatos termos dos artigos
849 usque 850, da Consolidação das Leis do Traba-
lho, devendo as partes comparecerem à audiência
designada, conduzindo todas as provas que preten-

dem produzir, inclusive testemunhas. A prorrogação
da audiência em decorrência de inviabilidade de con-
cluí-la no mesmo dia, decorre do livre arbítrio do
julgador e encontra respaldo no próprio diploma citado
(segunda parte do artigo 848, CLT). Recurso ordinário
a que se nega provimento.  DANO MORAL. ACIDEN-
TE DE TRABALHO. AUSÊNCIA DO NEXO DE CAU-
SALIDADE ENTRE A CONDUTA PATRONAL E OS
DANOS SOFRIDOS PELO EMPREGADO.  Ausente
o nexo de causalidade entre a conduta do empregador
e os danos sofridos pela empregada, impossível atri-
buir à empresa reclamada a responsabilidade pelos
prejuízos sofridos pela reclamante. Recurso da recla-
mante a que se nega provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, EM RELAÇÃO AO RE-
CURSO DAS RECLAMADAS - por unanimidade, re-
jeitar a preliminar de nulidade processual por afronta
ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal; MÉRI-
TO: por unanimidade, negar provimento ao recurso;
EM RELAÇÃO AO RECURSO DA RECLAMANTE -
por unanimidade, negar provimento ao recurso. Cus-
tas mantidas.  João Pessoa, 13 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00025.2007.006.13.00-5Embargos de
Declaração
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Embargante: LEMON BANK BANCO MULTIPLO S/A
Advogado: SYLVIO TORRES FILHO
Embargada: LUZ MARINA DA SILVA
Advogado: VICENTE JOSE DA SILVA NETO
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE EVENTUAIS VÍCIOS DE OMIS-
SÃO E OBSCURIDADE NO JULGADO. REJEIÇÃO.
Inexistindo, no julgado, qualquer contradição ou omis-
são, não prosperam os embargos opostos, por lhes
faltar respaldo na previsão contida no art. 897-A da
Consolidação das Leis do Trabalho.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE COSTA LINS, por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração e, por maioria, infligir ao
embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa (fl. 07), no importe de R$ 269,75 (duzentos e
sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos), em
favor do embargado (reclamante), nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC, vencida, no particular,
Sua Excelência a Senhora Juíza Ana Maria Ferreira
Madruga que não cominava a sanção punitiva. João
Pessoa/PB,   30 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 01529.1990.007.13.00-0Agravo de Peti-
ção
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator: JUIZ ROMULO TINOCO DOS SANTOS
Agravante: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogado: MARCELO DE CASTRO BATISTA
Agravada: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
- UFPB
Advogado: JONACY FERNANDES ROCHA
EMENTA: CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA
JURÍDICA.  DECISÃO JUDICIAL TRABALHISTA.
HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. MOMENTO
EQUIVALENTE AO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO.
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL /
DECADENCIAL. O entendimento doutrinário e
jurisprudencial dominante é no sentido de que, com o
advento da Constituição Federal de 1988, tornou-se
inelutável a natureza jurídica tributária da contribuição
previdenciária. Em se tratando de crédito previdenciário
decorrente de decisão judicial trabalhista, o momento
correspondente ao lançamento tributário é
implementado por ocasião da prolação da sentença
homologatória do cálculo de liquidação respectivo, ini-
ciando-se, a partir de então, a contagem do prazo, seja
prescricional, seja decadencial, para aqueles que en-
tendem pela incidência de qualquer dos institutos à
hipótese. Agravo de Petição provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por maioria, dar provimen-
to ao Agravo de Petição para afastar a prescrição de-
cretada pelo Juízo de origem, retomando o processo
seu regular trâmite, contra os votos de Suas Excelên-
cias os Senhores Juízes Ana Maria Ferreira Madruga
e Wolney de Macedo Cordeiro, que lhe negavam pro-
vimento.  João Pessoa, 7 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 01247.2006.000.13.00-6Ação Rescisória
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ ROMULO TINOCO DOS SANTOS
Autor: VALDOMIRO DA SILVA MAGALHAES
Advogado: MOACIR VERISSIMO DINIZ
Réu: ROBSON RICARDO BARROS
EMENTA:   AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO
NOVO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O corte rescisório
fundamentado na existência de documento novo só é
possível quando o interessado demonstrar a novidade
do referido documento, bem como a impossibilidade
de tê-lo apresentado na época oportuna. Por fim, com-
pletando o elenco de requisitos autorizativos da resci-
são, é imperativo que o documento, por si só, assegu-
re um pronunciamento favorável à parte que dele se
aproveita na ação rescisória. Pleito rescisório impro-
cedente.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, julgar
improcedente o pedido rescisório. Custas pelo autor,
no importe de R$100,00 (cem reais), calculadas sobre
R$5.000,00 (cinco mil reais), valor arbitrado à causa.
João Pessoa, 7 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 01627.2003.006.13.00-6Agravo de Peti-
ção
Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ ROMULO TINOCO DOS SANTOS
Agravante: PANTRIGO COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA
Advogado: GERALDO VALE CAVALCANTE
Agravados: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL e  JOSE GALVAO DIAS DE ARAUJO
Advogados: IJAI NOBREGA DE
LIMA(PROCURADOR)  e RODRIGO DOS SANTOS
LIMA
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. GARANTIA DA
EXECUÇÃO, EXIGIBILIDADE. Não se conhece de
Agravo de Petição quando não se encontra garantido
o Juízo, consoante previsão do art. 884 da CLT.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, acolher
a preliminar de não-conhecimento do Agravo de Peti-
ção, por deserção, argüida pelo agravado.  João Pes-
soa, 07 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00173.2006.017.13.01-5Agravo de Ins-
trumento em Recurso Ordinário
Procedência: Vara do Trabalho de Cajazeiras
Relatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Agravante: N.NOBREGA DA SILVA & CIA LTDA
Advogado: JOSE FERREIRA LIMA JUNIOR
Agravado: OTACIO PEREIRA DE FIGUEIREDO
Advogado: FLORIANO CAMELO DE SOUZA NETO
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS
TRASLADADAS SEM AUTENTICAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICI-
DADE PELO ADVOGADO. Não há como se conhecer
do Agravo de Instrumento quando as peças traslada-
das ressentem-se da devida autenticação cartorária,
bem como da declaração de autenticidade pelo pró-
prio advogado, nos termos do § 3º do art. 544 do CPC
e do inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
sob pena de tornar-se inócua a disposição legal.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador MÁRCIO
ROBERTO DE FREITAS EVANGELISTA, por maioria,
acolher a preliminar de não conhecimento do Agravo
de Instrumento por ausência de autenticação cartorária
das peças trasladadas ou de declaração de sua au-
tenticidade, argüida de ofício por Sua Excelência a
Senhora Juíza Relatora, contra o voto de Sua Exce-
lência o Senhor Juiz Ubiratan Moreira Delgado, que a
rejeitava.  João Pessoa, 31 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00722.2004.001.13.00-1Embargos de
Declaração
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator: JUIZ ROMULO TINOCO DOS SANTOS
Embargantes/Embargados: COMPANHIA ALAGOANA
DE REFRIGERANTES e  JOSE ROBERTO DE SOU-
ZA PIMENTEL
Advogados: FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA E SIL-
VA e  JOSE MARIO PORTO JUNIOR
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS PELA RECLAMADA. OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO E PREQUESTIONAMENTO. NÃO-CON-
FIGURAÇÃO. REJEIÇÃO. Os Embargos se prestam
a esclarecer, se existentes, omissões ou contradições
no julgado e manifesto equívoco no exame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso (Art. 897-A da CLT).
Outrossim, a lei não impõe ao julgador que aprecie
todos os argumentos das partes, ou que se manifeste
expressamente sobre eles, basta que as decisões ju-
diciais sejam fundamentadas (art. 93, IX, CF/1988),
ainda que por outras razões, entendimento já pacífico
tanto na doutrina quanto na jurisprudência. In casu, a
recorrente, insatisfeita com o julgamento, pretende
modificá-lo, buscando rediscutir a matéria, com nítido
conteúdo infringente. Embargos rejeitados.  EMBAR-
GOS DECLATÓRIOS OPOSTOS PELO RECLAMAN-
TE. OMISSÃO EXISTENTE. ACOLHIMENTO. EFEI-
TO MODIFICATIVO. Constatada a existência de omis-
são no julgado atacado, acolhem-se os Embargos
Declaratórios, emprestando-se efeito modificativo à
decisão, nos moldes autorizados pelo art. 897-A da
CLT. Embargos acolhidos parcialmente.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, EM RELAÇÃO AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA - por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; EM
RELAÇÃO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO
RECLAMANTE - por unanimidade, acolher parcialmen-
te os embargos de declaração para, sanando a omis-
são detectada e emprestando efeito modificativo ao
acórdão embargado, conceder ao reclamante a isen-
ção no pagamento dos honorários periciais, em face
da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita a que
faz jus (art. 790-B da CLT).  João Pessoa, 7 de novem-
bro de 2007.

PROC. NU.: 00952.2003.001.13.00-0Agravo de Peti-
ção
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Agravantes: MARIA DE FATIMA MOREIRA e OUTROS
Advogado: ANDRE LUIZ DE FARIAS COSTA
Agravado: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado: PAULO LOPES DA SILVA
EMENTA:  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. MULTA
RESCISÓRIA. DIFERENÇA DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. No caso, verifica-se que os cálculos de
liquidação efetuados pela Contadoria do Juízo, toman-
do-se como base os valores informados pela Caixa
Econômica Federal, encontram-se corretos, razão por
que deve ser mantida a sentença agravada.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Petição.  João Pessoa,
16 de agosto de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
04 de dezembro de 2007.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 01307.2006.003.13.00-0Agravo de Peti-
ção
Procedência: 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ  CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Agravante: T-SEL-TERCEIRIZAÇAO DE MAO DE
OBRA LTDA
Advogado : CLEANTO GOMES PEREIRA
Agravado: JONATAS VIRGINIO DE PONTES
Advogado  LEONARDO JOSE ALMEIDA DE
MEDEIROS
E M E N T A: GRUPO ECONÔMICO. CARACTE-
RIZAÇÃO. SOLIDARIEDADE. A prova de  que as
empresas possuem o mesmo objeto social, os mes-
mo sócios, o mesmo endereço e a mesma direção,
evidencia a formação de um grupo econômico, de
modo que, nessa hipótese, é permitido a
responsabilização solidária  pelo adimplemento dos
débitos trabalhistas, de todos os integrantes do grupo
econômico, ainda que alguns deles não tenham parti-
cipado do processo de conhecimento que originou o
título executivo judicial, conforme entendimento do TST,
após o cancelamento da Súmula 205 da referida Cor-
te.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE COSTA LINS, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de não conhecimento do agravo, por deser-
to, suscitada pelo agravado na contraminuta de fls. 67/
69; Mérito: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Petição.  João Pessoa,  30 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00213.2007.012.13.00-5Remessa de Ofí-
cio
Procedência: Vara do Trabalho de Sousa
Relator: JUIZ  CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: ESTADO DA PARAIBA
Advogado : CHARLES CRUZ BARBOSA
Recorrido: MARIA DE FATIMA LINS DE ALMEIDA
Advogado : JOSE ALVES FORMIGA
E M E N T A: ESTADO. TRANSPOSIÇÃO DE
REGIME JURÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. Não haven-
do prova nos autos de que foram satisfeitas as condi-
ções para a transmudação do regime jurídico, nos ter-
mos da lei que instituiu este, a relação jurídica iniciada
nos moldes previstos na CLT conserva a sua caracte-
rística. Recurso não provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE COSTA LINS, por unanimidade, negar provi-
mento à remessa “ex officio”.  João Pessoa/PB,  30 de
outubro de 2007.

PROC. NU.: 00168.2007.011.13.00-2Recurso
Ordinário Procedência: Vara do Trabalho de
PatosRelator: JUIZ  CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRERecorrente: JOAO DOMICIANO
DANTASAdvogado : VITORIA MARIA COSTA DE
MEDEIROSRecorrido: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
SABUGI - PB
Advogado : OTONI COSTA DE MEDEIROS
E M E N T A: TÉRMINO DO PRAZO
PRESCRICIONAL EM DIA FERIADO. PRORROGA-
ÇÃO. Findo o prazo prescricional em dia feriado, ocor-
re a prorrogação do lapso temporal para o ajuizamento
da ação para o primeiro dia útil subseqüente, nos ter-
mos do art. 184, § 1º, do CPC. VERBAS TRABALHIS-
TAS. DEFERIMENTO. Não conseguindo, o emprega-
dor, ente público municipal, desvencilhar-se do ônus
de comprovar o regular adimplemento das verbas tra-
balhistas, a conseqüência lógica é o deferimento dos
títulos correspondentes. Recurso parcialmente provi-
do.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por unanimidade, com ressalva de
fundamentos de Suas Excelências os Senhores Juízes
Revisor e Afrânio Neves de Melo, dar provimento ao
recurso para condenar o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DO SABUGI (reclamado) a pagar para JOÃO
DOMICIANO DANTAS (reclamante), no prazo de 48
horas, a contar da liquidação de sentença, o valor cor-
respondente às seguintes verbas: salários retidos de
outubro e novembro de 2000, março/2002, julho e agos-
to/2003, fevereiro e setembro/2004, as férias + 1/3 de
2002/2003 e 2003/2004, as gratificações natalinas de
2003 e 2004, bem como, o FGTS  de todo o período
celetista, tudo nos limites do pedido e nos termos da
fundamentação constante do voto de Sua Excelência
o Senhor Juiz Relator. As verbas objeto da condena-
ção, à exceção do FGTS, têm natureza salarial para
fins de incidência da contribuição previdenciária. Ju-
ros de mora na forma da Lei 8.177/91, em 1% ao mês,
contados do ajuizamento da ação, e correção monetá-
ria a partir do 1º dia útil do mês subsequente ao traba-
lhado, nos termos da Súmula 381 do TST. Cálculos e
recolhimentos das Contribuições Previdenciárias, na
forma do entendimento sedimentado na Súmula 368
do TST. Retenção do Imposto de Renda no momento
em que os valores estiverem disponíveis para o traba-
lhador, a cargo da fonte pagadora, nos termos dos ar-
tigos 28, da Lei 10.833/03 e 46, da Lei 8.541/92. Inti-
me-se a União Federal dos termos desta decisão, con-
forme preconiza o art. 832, § 5º, da CLT. Custas inver-
tidas, mas indevidas, conforme disposto no art. 790-A,
I, da CLT.  João Pessoa/PB,  30 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 01342.1995.004.13.00-1Agravo de
Petição Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João
PessoaRelator: JUIZA  ANA MARIA FERREIRA
MADRUGAAgravante: JOSE ARNALDO PEREIRA DA
SILVA
Advogado : RENIVAL ALBUQUERQUE DE SENA
Agravados: BARTOLOMEU FRANCISCANO DO
AMARAL FILHO -  JOSE FELIX RAIMUNDO
Advogado : FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA
E M E N T A: PENHORA.  BEM DE FAMILIA.
PRECLUSÃO.  A ausência de oportuna argüição de nu-
lidade da penhora, sob o argumento de se constituir o
imóvel bem de família, torna  preclusa a matéria.  NULI-
DADE DA ARREMATAÇÃO. CITAÇÃO PESSOAL. No
processo trabalhista não se exige a notificação pessoal
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ACÓRDÃO N.º  4.937/2007

PROCESSO: DIV  n.º 1422 – Classe 05.
PROCEDÊNCIA: João Pessoa -  Paraíba.
RELATOR: Exmº Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.
ASSUNTO:  Prestação de Contas de Brasimar
Henrique Xavier, candidato a Deputado Federal pelo
Partido Social Cristão - PSC/PB, referente às eleições
de 2006.
INTERESSADO:  Brasimar Henrique Xavier, candida-
to a Deputado Federal pelo Partido Social Cristão -
PSC/PB.
Prestação de Contas. Campanha Eleitoral. Eleições
2006. Candidato não eleito. Cargo de Deputado Fede-
ral. Análise Técnica.  Diligências. Omissão. Desapro-
vação.
Quando, nas prestações de contas de campanha, os
candidatos não comprovarem que cumpriram todas as
exigências estabelecidas na Lei nº 9.504/97 e nas
Resoluções de regência, a desaprovação é medida que
se impõe.
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima iden-
tificados, ACORDA o Egrégio Tribunal Regional Elei-
toral da Paraíba em proferir a seguinte decisão: “DE-
SAPROVADAS, UNÂNIME, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.”
Sala de sessões do Egrégio Tribunal Eleitoral Regio-
nal da Paraíba, aos 12 dias de novembro de 2007.
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba, João Pessoa, 30 de novembro de 2007.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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E INFOPRMAÇÕES PROCESSUAIS

SEÇÃO DE REGISTROS E PUBLICAÇÕES

DESPACHO DO RELATOR

PROCESSO: MS nº 504  –  Classe 12.
PROCEDÊNCIA: João Pessoa – Paraíba.
RELATORA : Exma. Juíza Cristina Maria Costa Garcez.
ASSUNTO:  Mandado de Segurança, com pedido de
liminar, impetrado contra ato do juiz eleitoral da 56ª
Zona – Juazeirinho/PB.
IMPETRANTE: Franklin Fernandes Marinho.
ADVOGADOS: Drs. Mônica Caldas de Miranda
Henriques, Anézia Maria Nogueira Campos Bezerra e
Thiago Caminha Pessoa da Costa.
IMPETRADO : Juízo da 56ª Zona Eleitoral –
Juazeirinho/PB.
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de
liminar, contra ato do juiz eleitoral da 56ª Zona Eleito-
ral, que indeferiu o pedido de transferência de domicí-
lio eleitoral de Franklin Fernandes Marinho.
O impetrante sustenta que o fumus boni juris apresen-
ta-se demonstrado, uma vez que comprovada a exis-
tência do direito incontestável, líquido e certo, de ter a
imediata transferência do seu domicílio eleitoral para o
município de Juazeirinho, desde 10 de julho do cor-
rente ano, data do requerimento de transferência. Ale-
ga, ainda, ser manifesto “o perigo do dano ao direito
do impetrante de ter sua transferência deferida com 01
ano antes da realização das prócimas eleições, nos
termos da Resolução nº 22579 do TSE” (sic. fl. 07)
sendo indiscutível, “o tolhimento ao exercício da cida-
dania do impetrante, mais ainda será pela demora na
prestação jurisdicional” (sic. fl. 08)
Juntou procuração (fl.10) e documentos (11/14).
É o breve relatório.
DECIDO.
Pelo que se depreende dos autos, pretende o
impetrante obter, liminarmente, o deferimento do seu
pedido de transferência eleitoral de Taperoá para
Juazeirinho.
Registro, inicialmente, que o TSE já entendeu ser ca-
bível mandado de segurança em casos como o pre-
sente, uma vez que “a decisão judicial relativa à trans-
ferência de domicílio é de natureza administrativa, não
fazendo coisa julgada. Pode, assim, ser atacada por
Mandado de Segurança”. (RESPE-24844, Relator
HUMBERTO GOMES DE BARROS, 14/02/2006)
A concessão da liminar em mandado de segurança
requer a presença conjunta do fumus boni juris e do
periculum in mora.
No caso, o impetrante não explicou satisfatoriamente
onde reside o periculum in mora, tendo se limitado,
nesse particular, a citar a Resolução TSE nº 22579,
que trata do calendário eleitoral para o pleito de 2008.
Daí porque não se pode inferir se o exercício da cida-
dania  que o Impetrante alega ter sido tolhido pela de-
cisão do juiz zonal relaciona-se à cidadania passiva
ou ativa. De todo modo, o sistema de cadastro de elei-
tores apenas será encerrado 150 dias antes das elei-
ções (outubro de 2008), tendo o impetrante tempo su-
ficiente para requerer nova inscrição, caso tenha con-
firmado o indeferimento da sua transferência, poden-
do exercer plenamente sua capacidade eleitoral ativa.
Quanto a capacidade eleitoral passiva, caso seja con-
cedida a segurança do presente Writ, seu direito esta-
rá resguardado, uma vez que a decisão retroagirá a
data da impetração
Ante o exposto, indefiro a liminar.
Intime-se. Notifique-se a Autoridade para prestar infor-
mações no prazo legal. Em seguida, vista à Procura-
doria Regional Eleitoral.
João Pessoa, 08 de outubro de 2007.
(ORIGINAL ASSINADO)
CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ
Relatora
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba, em 30 de novembro de 2007.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

DIRETORIA GERAL

PORTARIA  Nº 552/2007 – STRE/SGP/SAMS ,  João
Pessoa, 23 de novembro de 2007. O DIRETOR GE-
RAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL  DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições, RESOLVE, con-
ceder ao servidor JORGE GUILHERME MAURÍCIO DE
LIMA,  requisitado da SUPLAN,  matrícula nº 750387-
3,  60 (sessenta)  dias  de  Licença  para  tratamento
da própria saúde,  no  período  de  14 (quatorze) de
novembro de 2007  a 12 (doze) de janeiro de 2008,
com fundamento no Art. 202, da Lei nº 8.112 de 11/12/
1990, com nova redação dada pela Lei nº 9.527/97.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL

PORTARIA N.º 555/2007 – STRE/SGP/COPES/
SEBEN. João Pessoa, 20 de novembro de 2007. O
DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE, CONCEDER ao servidor ADRIANO
UBERG DÉRIO SILVA , mat. 0274, Técnico Judiciário,
Padrão NI, Classe B 6, do quadro permanente deste
TRE/PB, licença-paternidade, no período de 03 a 07
de novembro de 2007,  nos termos do art. 7º, XIX, da
Constituição Federal e Art. 208 da Lei 8.112/1990.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
DIRETOR  GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DA PARAÍBA

PORTARIA  Nº 0559/2007– STRE/SGP/SAMS , João
Pessoa, 26 de novembro  de 2007. O DIRETOR GE-
RAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL  DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições, RESOLVE, con-
ceder à servidora VALNIA LIMA VERAS MARIANI
ALVES, do quadro permanente deste Tribunal, matrí-
cula nº 0359,  04 (quatro)  dias  de  Prorrogação de
Licença  para  tratamento da própria saúde,  no  perío-
do  de  23 (vinte e três)  a 26 (vinte e seis) de novem-
bro de 2007, com fundamento nos Arts. 82 e 204, da
Lei n.º 8.112 de 11/12/1990, com nova redação dada
pela Lei nº 9.527/97.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
DIRETOR GERAL DO TRE-PB

Portaria nº 560/2007–STRE/SGP/SAMS,  João Pes-
soa, 27 de novembro de 2007. O DIRETOR GERAL
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA,
no uso de suas atribuições, RESOLVE, conceder ao
servidor CIRO FONSECA XIMENES, do quadro per-
manente deste Tribunal,  matrícula nº 0385, 11 (onze)
dias de Licença por motivo de doença em pessoa da
família,  no período de 20 (vinte) a 30 (trinta) de no-
vembro de 2007, com fundamento no Art. 83, da Lei
n.º 8.112 de 11/12/1990, com nova redação dada pela
Lei nº 9.527/97.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL

Portaria  nº 561/2007–STRE/SGP/SAMS , João Pes-
soa, 27 de novembro de 2007.   O DIRETOR GERAL
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA,
no uso de suas atribuições, RESOLVE,  conceder ao
servidor MARCELO RÔMULO FERNANDES,  do qua-
dro permanente deste Tribunal,  matrícula nº 0486, 05
(cinco) dias de Prorrogação de Licença para tratamento
da própria saúde,  no período de 26 (vinte e seis)  a 30
(trinta) de novembro de 2007, com fundamento nos
Arts.  82 e 204, da Lei nº 8.112 de 11/12/1990, com
nova redação dada pela Lei nº 9.527/97.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL

PORTARIA  Nº 562/2007– STRE/SGP/SAMS,  João
Pessoa, 27 de novembro de 2007. O DIRETOR GE-
RAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL  DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições, RESOLVE, con-
ceder à servidora MARIA GORETI PEREIRA NUNES
DA SILVA, do quadro permanente deste Tribunal, ma-
trícula nº 0054,  02 (dois)  dias  de  Licença  para  tra-
tamento da própria saúde, no  período  de  26 (vinte e
seis)  a 27 (vinte e sete) de novembro de 2007, com
fundamento no Art. 202, da Lei nº 8.112 de 11/12/1990,
com nova redação dada pela Lei nº 9.527/97.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL

Portaria nº 564/2007 – STRE/SGP/SAMS , João Pes-
soa, 28 de novembro de 2007. O DIRETOR GERAL
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA,
no uso de suas atribuições, RESOLVE, conceder ao
servidor, LUIZ CARLOS PEIXOTO, do quadro perma-
nente deste Tribunal,  matrícula nº 0152, 05 (cinco)
dias de Licença para tratamento da própria saúde,  no
período de 26 (vinte e seis)  a 30 (trinta) de novembro
de 2007, com fundamento no Art. 202, da Lei nº 8.112
de 11/12/1990, com nova redação dada pela Lei nº
9.527/97.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL

Portaria nº  0565/2007-STRE/SRH/SAMS ,  João Pes-
soa, 29 de novembro de 2007. O DIRETOR GERAL
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA,
no uso de suas atribuições, RESOLVE,  conceder à
servidora MARIA DO SOCORRO SOARES PESSOA,
do quadro permanente deste Tribunal,  matrícula nº
0123, 03 (três) dias de Prorrogação de Licença para
tratamento da própria saúde, no período de 26 (vinte e
seis)  a 28 (vinte e oito) de novembro de 2007, com
fundamento nos Arts.  82 e 204, da Lei nº 8.112 de 11/
12/1990, com nova redação dada pela Lei nº 9.527/97.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
Diretor  Geral do Tribunal Regional Eleitoral

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

PRESIDÊNCIA

PORTARIA N.º 1003/2007 – PTRE/SGP/SCJE , João
Pessoa, 19 de novembro de 2007. O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA,
no uso de suas atribuições, RESOLVE: Devolver, a
partir de 07.01.2008, à repartição de origem, o servi-
dor JÚLIO CÉSAR CARREIRO DOS SANTOS, matrí-

JUSTIÇA ELEITORAL

cula nº 508-8, do Supremo Tribunal Federal - STF, que
se encontra à disposição deste Tribunal, prestando
serviços na 76ª Zona Eleitoral – João Pessoa.
Des.  JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Republicada por incorreção

do executado para o ato de hasta pública, a teor do artigo
888 da CLT. Agravo de Petição desprovido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE COSTA LINS,  por unanimidade, acolher a
preliminar de não conhecimento dos documentos de
fls. 476/477, argüida de ofício por Sua Excelência a
Senhora Juíza Relatora; por unanimidade, rejeitar a
preliminar de não conhecimento do Agravo de Peti-
ção, por deserção, argüida nas contra-razões de fls.
485/488; MÉRITO: por unanimidade, negar provimen-
to   ao   agravo   de   petição.  João Pessoa, 30 de
outubro de 2007.

PROC. NU.: 00145.2007.000.13.00-4Ação Rescisória
Procedência: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
13ª REGIÃO
Relator: JUIZA  ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Autor: TELMO FORTES ARAUJO
Advogado : ERICO DE LIMA NOBREGA
Réu: CONSTRUTORA AGRA LTDA
E M E N T A: MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DO ADVOGADO.
VIOLAÇÃO DE DISPOSIÇÃO LITERAL DE LEI.
INEXISTÊNCIA. No processo do trabalho, em razão
dos princípios da  economia e celeridade processuais,
é possível condenar solidariamente o procurador da
parte litigante de má-fé ao pagamento da multa previs-
ta no artigo 18 do CPC, sem que isso importe em vio-
lação ao artigo 32 do Estatuto da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador: MÁRCIO
ROBERTO DE FREITAS EVANGELISTA, por maioria,
julgar improcedente o pedido rescisório, contra os vo-
tos de Suas Excelências os Senhores Juízes Afrânio
Neves de Melo e Carlos Coelho de Miranda Freire que
o julgavam procedente. Custas, pelo autor, sobre o valor
atribuído à causa.  João Pessoa, 31 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00622.2002.007.13.01-4 A I em Agravo
de Petiç Procedência: 1ª Vara do Trabalho de Campi-
na GrandeRelator: JUIZA  ANA MARIA FERREIRA
MADRUGAAgravante: TRANSVIVA - SERVICO DE
VIGILANCIA PATRIMONIAL E OSTENSIVA LTDA
Advogado : CLEANTO GOMES PEREIRA
Agravado: ISAIAS ALVES DE PAULA
Advogado : GILVAN PEREIRA DE MORAES
E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANUTENÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Tratando-se de Agravo de Petição intempestivo, man-
tém-se o despacho que lhe negou seguimento. Agra-
vo de Instrumento não provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador MÁRCIO
ROBERTO DE FREITAS EVANGELISTA, por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
João Pessoa, 31 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00158.2007.010.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Guarabira
Relator: JUIZA  ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: FAZENDA NOVA-HUMBERTO SOARES
DE OLIVEIRA
Advogado : LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO
Recorrido: JOSE PEREIRA SOBRINHO
Advogado : NILDETE CHAVES DE LIMA
E M E N T A:  TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECI-
MENTO. Correto o reconhecimento de tempo de ser-
viço quando a prova testemunhal e os diversos contra-
cheques apresentados confirmam a prestação de ser-
viços por vários anos.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS
SANTOS FILHO, por unanimidade, dar provimento par-
cial ao recurso para excluir da condenação as horas
extras e para  restringir o período contratual, determi-
nando a anotação da CTPS com admissão em
02.01.1991, mantida a sentença quanto ao mais. Cus-
tas inalteradas.  João Pessoa, 07 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00324.2003.006.13.00-6Agravo de
Petição Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João
PessoaRelator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Prolator: JUIZ  CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Agravante: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Advogado : LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO
Agravado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -  EXPEDITA DUARTE FERREIRA
Advogados : JOSE FERREIRA MARQUES -  IJAI
NOBREGA DE LIMA
E M E N T A: AGRAVO DE PETIÇÃO. CRÉDITO
PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DE TERCEI-
ROS. Compete à Justiça do Trabalho executar “Ex ofi-
cio” as contribuições providenciarias decorrentes de
suas decisões, não havendo ressalva na legislação,
consequentemente, também é seu encargo, a execu-
ção da contribuição social devida pelo empregador a
terceiro, em decorrência da relação de emprego sub-
metida à sua apreciação. Agravo não provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional do
Trabalho da 13ª Região, com a presença da Representan-
te da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua Excelência
a Senhora Procuradora MARIA EDLENE COSTA LINS,
por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimen-
to do Agravo de Petição em virtude de ausência de delimi-
tação de matéria e valores pelo agravante, suscitada pelo
agravado; por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulida-
de processual por julgamento “citra-petita”, na sentença
proferida nos Embargos à Execução, argüida pela agra-
vante; MÉRITO: por maioria, negar provimento ao Agravo
de Petição, vencido Sua Excelência o Senhor Juiz Relator,
que lhe dava provimento para excluir da conta as contri-
buições previdenciárias devidas a terceiros.  João Pes-
soa/PB,  08 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00883.2006.002.13.00-3Recurso
Ordinário Procedência: 2ª Vara do Trabalho de João
PessoaRelator: JUIZ  CARLOS COELHO DE
MIRANDA FREIRERecorrente: ANTONIO ALEXAN-
DRE DA SILVAAdvogado : VALTER DE MELO
Recorrido: AQUAMARIS AQUACULTURA S/A

Advogado : CLAUDIO SERGIO REGIS DE MENEZES
E M E N T A:   ACIDENTE DE TRABALHO. INDENI-
ZAÇÃO. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. NEXO
CAUSAL NÃO DEMONSTRADO. Não restando de-
monstrado nos autos, o nexo de causalidade entre os
danos alegados pelo autor em razão de acidente, com
o contrato de trabalho firmado entre as partes, não há
como se configurar a responsabilidade civil do empre-
gador, não havendo que se falar em pagamento de
indenização em razão de tal fato.  RECURSO QUE
NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 422, DO TST.  Não há como
se conhecer das alegações recursais que não atacam
os fundamentos da decisão recorrida, conforme o en-
tendimento sedimentado na Súmula  422 do TST.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE COSTA LINS, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de nulidade processual, por cerceamento
do direito de defesa, argüida pelo reclamante; Mérito:
por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso
para condenar a AQUAMARIS AQUACULTURA S/A a
pagar a ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA, observa-
do o disposto no art. 475-J, do CPC, o FGTS mais
40% de todo o período laboral, deduzidos os valores
pagos referentes a citado título, conforme documen-
tos de fls. 108/109, tudo, a ser apurado em liquidação
de sentença, conforme fundamentos constantes do
voto de Sua Excelência o Senhor Juiz Relator. Custas
pela reclamada, no importe de R$ 10,64.  João Pes-
soa/PB,  20 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00371.2007.003.13.00-4Recurso
Ordinário Procedência: 3ª Vara do Trabalho de João
PessoaRelator: JUIZ  CARLOS COELHO DE
MIRANDA FREIRERecorrentes/Recorridos: BANCO
DO BRASIL S/A -  MARIA HELENA CORREA LIMA
Advogados   ALEXANDRE VIEIRA FERREIRA -  FA-
BIO ANTERIO FERNANDES -  ROBERTO NOGUEI-
RA GOUVEIA
E M E N T A: DANO MORAL. INDENIZAÇÃO.
HIPÓTESE CONFIGURADA.  CONDENAÇÃO. Em
relação à indenização por danos morais, há um enten-
dimento unânime na doutrina e jurisprudência pátrias
atuais, no sentido de que, em tais hipóteses, tal encar-
go deve se revestir de um maior cuidado, principal-
mente quanto à responsabilidade do Empregador pela
atitude que causou infortúnios ao obreiro, com o fito de
se tentar evitar novas práticas da mesma natureza. É,
com amparo nesse fato,  que se deve arbitrar o valor
da indenização, vez que, o arbitramento de montante
inferior ao necessário à reparação do dano moral, im-
plicaria rarefação do intuito inibitório que se atribui à
condenação relativa à reparação dos danos morais
experimentados.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, EM RELAÇÃO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO: por maioria, negar
provimento ao recurso, contra os votos de Suas Exce-
lências os senhores Juízes Afrânio Neves de Melo e
Herminegilda Leite Machado que lhe davam provimento
para fixar a indenização por acidente de trabalho em
R$ 100.000,00 (cem mil reais); EM RELAÇÃO AO
RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE: por unani-
midade, dar provimento parcial ao recurso para acres-
cer à condenação o reembolso dos valores relativos
às custas processuais pagas na Justiça Comum (fl.19)
e honorários periciais (fl. 87). Custas mantidas.  João
Pessoa,   30 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00018.2006.003.13.00-3Embargos de
Declaração
Procedência: 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ  CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Embargante: UNIMED JOAO PESSOA-COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
Advogado : CAIUS MARCELLUS LACERDA
Embargado: JOAO CARLOS PEREIRA PADILHA
Advogado : ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA
E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RE-
JEIÇÃO. Constatando-se que a pretensão do
embargante é, apenas, ver reapreciada a matéria de-
cidida, no afã de obter um pronunciamento que lhe seja
favorável, o que não condiz com os objetivos dos Em-
bargos de Declaração, não revelando o Acórdão ver-
gastado nenhum dos vícios relacionados na CLT, art.
897-A, e no CPC, art. 535, devem ser eles rejeitados.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença da Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência a Senhora Procuradora MARIA EDLENE
COSTA LINS, por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração e, por maioria, condenar o embargante
na multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa
(fls. 11), no importe de R$ 5.299,83 (cinco mil, duzentos
e noventa e nove reais e oitenta e três centavos), em
favor do embargado (reclamante), nos termos do art.
538, parágrafo único , do CPC, vencida, no particular,
Sua Excelência a Senhora Juíza Ana Maria Ferreira
Madruga. João Pessoa/PB, 30 de outubro de 2007.
NOTA: O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
05 de dezembro de 2007.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUÍZO ELEITORAL DA 76ª ZONA

Edital n.º  27/07

O Juiz Eleitoral da 76ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 19 da
Lei n.º 9.096/95, alterado pelo art. 103 da Lei n.º 9.504/97 de 30/09/97.
FAZ SABER a quem interessar possa e em especial aos Partidos Políticos, que o MM. Juiz desta 76ª Zona
mandou que fosse publicado neste Edital, conforme preceituam as Leis e os artigos aqui mencionados, a relação
dos novos filiados ao PSL (Partido Social Liberal), nesta circunscrição, até a presente data, conforme relação em
anexo.
A relação aqui elencada poderá sofrer alteração nos casos previstos no art. 22 da Lei 9.096/95.
O presente Edital será publicado no órgão oficial do Estado.
João Pessoa/PB, 21 de novembro de 2007.
JOSÉ HERBERT LUNA LISBOA
Juiz Eleitoral da 76ª Zona Eleitoral
NILO DE ASSIS PEREIRA MELO NETO
Chefe da 76ª Zona Eleitoral

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUÍZO ELEITORAL DA 76ª ZONA

Edital n.º  28/07

O Juiz Eleitoral da 76ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 19 da
Lei n.º 9.096/95, alterado pelo art. 103 da Lei n.º 9.504/97 de 30/09/97.
FAZ SABER a quem interessar possa e em especial aos Partidos Políticos, que o MM. Juiz desta 76ª Zona
mandou que fosse publicado neste Edital, conforme preceituam as Leis e os artigos aqui mencionados, a relação
dos novos filiados ao PPS (Partido Popular Socialista), nesta circunscrição, até a presente data, conforme relação
em anexo.
A relação aqui elencada poderá sofrer alteração nos casos previstos no art. 22 da Lei 9.096/95.
O presente Edital será publicado no órgão oficial do Estado.
João Pessoa/PB, 21 de novembro de 2007.
JOSÉ HERBERT LUNA LISBOA
Juiz Eleitoral da 76ª Zona Eleitoral
NILO DE ASSIS PEREIRA MELO NETO
Chefe da 76ª Zona Eleitoral

JUSTIÇA FEDERAL

1ª. VARA FEDERAL
DR. JOAO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA

Juiz Federal
Nº. Boletim 2007.000115

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JOAO BOSCO
MEDEIROS DE SOUSA

Expediente do dia 09/11/2007 12:34

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

1 - 95.0008251-9 MARIA AUGUSTA DA SILVA (Adv.
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREI-
RA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, JOSE
MARTINS DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
...3- , vista às partes (informações da contadoria).

2 - 2006.82.00.003082-0 MUNICIPIO DO CONDE-PB
(Adv. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO) x UNIÃO (Adv.
SEM PROCURADOR). 1- R. H.   2 - Mantenho a deci-
são agravada (fls. 315/316) por seus próprios funda-
mentos.   3 - Às partes para, querendo, especificarem
as provas em 05 (cinco) dias.   4 - Intimem-se.

3 - 2007.82.00.003564-0 COJUDA CONSTRUTORA
JULIAO LTDA (Adv. GEILSON SALOMAO LEITE) x
UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCU-
RADOR). ...9. Isto posto, rejeito os embargos de de-
claração (fls. 113/122) e mantenho a decisão
embargada (fls. 105/106) em todos os seus termos.
10. À vista da alegação de litispendência (fls. 126),
determino à Secretaria da Vara junte aos autos cópi-
as da inicial, de sentença eventualmente prolatada,
bem como de certidão de trânsito em julgado refe-
rentes à ação ordinária nº 2005.82.00.010299-0, em
trâmite na 3ª Vara desta Seção Judiciária, devendo
também ser certificada a fase atual dessa ação.   11.
À impugnação, nos termos do CPC, art. 327.   12.
Intime-se e cumpra-se.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

4 - 2007.82.00.007461-9 PABLO DE FIGUEIREDO
ALVES (Adv. ANGELA GLORIA ROLIM DE S
MORAES, IENE MANGUEIRA SOARES) x CHEFE DO
SETOR DE BENEFICIOS DO INSS - AGENCIA JOÃO
PESSOA - BELA VISTA (Adv. SEM PROCURADOR).
...14. Isto posto, com fundamento na Lei nº 8.112/90,
na Lei n.º 1.533/51, e demais legislação e jurisprudên-
cia referidas denego a segurança impetrada por PABLO
DE FIGUEIREDO ALVES contra ato do CHEFE DA
SEÇÃO DE BENEFÍCIO DO INSS EM JOÃO PESSOA
(PB) porque não demonstrado o pretendido direito lí-
quido e certo.   15. Sem honorários advocatícios por

incabíveis na espécie, conforme a Súmula 105 - STJ.
16. Custas ex lege.   17. P. R. I.

112 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

5 - 2006.82.00.005722-8 UNIÃO (Adv. SALESIA DE
MEDEIROS WANDERLEY) x MUNICIPIO DO CON-
DE-PB (Adv. BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO, CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO).
...10. Isto posto, nos termos do CPC, art. 259, I, acolho
a presente impugnação para fixar o valor da causa
(Processo nº 2006.82.00.003082-0) em R$
4.304.474,15 (quatro milhões, trezentos e quatro mil,
quatrocentos e setenta e quatro reais e quinze centa-
vos).   11. Remetam-se os autos à Seção de Distribui-
ção e Registro para correção do valor da causa no ter-
mo de autuação da ação principal (Processo nº
2006.82.00.003082-0).   12. Traslade-se cópia desta
decisão para os autos da ação ordinária n.º
2006.82.00.003082-0.   13. Decorrido o prazo recursal
sem manifestação, proceda-se ao desapensamento
destes autos, arquivando-os com baixa na Distribui-
ção.   14. Intimem-se e cumpra-se.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL WANESSA
FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA

Expediente do dia 09/11/2007 12:34

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

6 - 95.0003356-9 JOSE BARBOSA DE LIMA FILHO E
OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x MARIA DAS GRACAS GOMES x JOSE
BARBOSA DE LIMA FILHO E OUTROS x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE S. RANGEL) x UNIÃO x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF x UNIÃO. 1-  R.H.   2- Requeira o(a)(s)
advogado(a)(s) d(o)(a)(s) Autor(a)(es) a execução dos
honorários da sucumbência nos termos dos itens 09/
11 do(a) sentença (fls. 343/344).

7 - 95.0003376-3 JOSE LUIS CASSIMIRO DA SILVA
E OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO). 1-  R.H.   2-
Requeira o(a)(s) advogado(a)(s) d(o)(a)(s) Autor(a)(es)
a execução dos honorários da sucumbência nos ter-
mos dos itens 09/11 do(a) sentença (fls. 316/318)...

8 - 95.0003446-8 MARLENE SILVA DE BARROS E
OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x MARLENE SILVA DE BARROS E OUTROS
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL) x UNIÃO (Adv. GUSTAVO
CESAR DE FIGUEIREDO PORTO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x UNIÃO. 1-  R.H.   2-
Requeira o(a)(s) advogado(a)(s) d(o)(a)(s) Autor(a)(es)
a execução dos honorários da sucumbência nos termos
dos itens 10/12 do(a) despacho/decisão (fls. 254/255)...

9 - 96.0007509-3 PEDRO AURELIO MENDES BRITO
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, JANE MARY DA
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COSTA LIMA, MARILENE DE SOUZA LIMA, ERIKA DE
FATIMA S. PEREIRA) x PEDRO AURELIO MENDES
BRITO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FABIO ROMERO DE S. RANGEL) x UNIÃO (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x UNIÃO. ... Diante
do exposto, com fundamento no CPC, art. 475-L, VI, do
CPC, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO e DE-
CLARO A INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR
PARA A EXECUTADA.   Condenação em honorários,
que fixo em R$200,00 (duzentos reais), na forma do art.
20, § 4º, do CPC, por não ter havido condenação.   Libe-
re-se, em favor da CEF, a quantia penhorada à fl. 277.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

10 - 96.0009092-0 ALEXANDRINO PEREIRA
MONTENEGRO (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO C.
DE ALBUQUERQUE, PEDRO JOSE DA SILVA) x
ALEXANDRINO PEREIRA MONTENEGRO x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF. 1- R.H.   2- Vista ao Autor sobre o ofício
(fls. 146) do banco depositário, trazendo aos autos os
documentos por ele solicitados...

11 - 97.0005778-0 LAERCIO VICENTE DA SILVA E
OUTROS (Adv. JAROSLAU FERNANDO DIAS, CLO-
VIS PEREIRA DA COSTA, ANA CLARA FREIRE DE
CARVALHO DIAS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF)) x LA-
ERCIO VICENTE DA SILVA E OUTROS x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. ...11. Sendo assim,
determino à CEF que, no prazo de 60 (sessenta) dias,
cumpra a obrigação de fazer objeto do título judicial
prolatado nestes autos - JUROS PROGRESSIVOS -
(fls. 210, item 05).   12. Intime-se o autor JAMACY
MOUZINHO PINTO, a fim de que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, comprove a existência de conta vinculada em
seu nome, sob pena de sua não manifestação ser en-
tendida como desinteresse no prosseguimento do feito.

12 - 97.0011740-5 JOAREZ LUIS MANFRIN E OU-
TROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CAR-
NEIRO DA SILVA) x JOAREZ LUIZ MANFRIN E OU-
TROS x UNIAO (TRT) (Adv. SERGIO AUGUSTO DE
QUEIROZ) x UNIAO (TRT). 1-RH   2- Defiro o pedido
(fls.227). Atente a Secretaria da Vara para o rateio dos
honorários, quando da expedição do requisitório.   3-
Defiro o pedido (fls.229).   4-Prazo de 10 (dez) dias.

13 - 98.0001316-4 RAMIRO NONATO DE SOUZA
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, JANE MARY DA
COSTA LIMA, MARILENE DE SOUZA LIMA) x
RAMIRO NONATO DE SOUZA x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S.
RANGEL) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
DESPACHO: 1- R.H.   2- Vista ao autor sobre a peti-
ção e documentos (fls. 300/306) da CEF.
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao Provimen-
to nº 002, de 30/11/2000, art. 3º, inciso V, do Eg. Tribu-
nal Regional Federal da 5ª Região, vista às partes se
manifestarem sobre os cálculos elaborados pela Con-
tadoria do Juízo(fls. 291/293).

14 - 98.0008280-8 JESAIS RODRIGUES CAVALCAN-
TE (Adv. VALTER DE MELO) x JESAIS RODRIGUES
CAVALCANTE x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. ...5. Isto posto,
recebo a impugnação apresentada pela R. CEF (fls.
157/160) no efeito suspensivo e concedo vista dos
autos ao(à)(s) credor(a)(s) para manifestação, no pra-
zo  de 15 (quinze) dias.   6. Lavre-se o termo de penho-
ra do valor depositado pela R. CEF (fls. 161).   7. A
impugnação será decidida nestes próprios autos, nos
termos do CPC, art. 475-M, § 2º.   8. Após o decurso
do prazo concedido, voltem-me os autos conclusos
para decisão.   9. Intime(m)-se.

15 - 99.0000746-8 JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA
RODRIGUES (Adv. JOAO NUNES DE CASTRO
NETO) x JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA
RODRIGUES x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. 1- R.H.   2- Defiro o
pedido do Autor (fls. 122) de dilação de prazo por 30
(trinta) dias.   3- Intime(m)-se.

16 - 2000.82.00.006362-7 MARIA DA GUIA DA SILVA
(Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR MATOS
DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEI-
RA, LINDINALVA MAGALHAES DE MOURA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR). DESPACHO: 1-R.H.   2-
Renove-se a intimação do despacho (fls. 139), por nota
de foro.   3-  Intimem-se.
DESPACHO: 1 - Em face da informação da CEF (fls.
135/136) de que não foram localizadas contas vincula-
das em nome do(a)(s) Autor(a)(es), intime(m)-se o(a)(s)
mesmo(a)(s) para comprovar que possuíam conta/sal-
do vinculada  ao FGTS no período dos índices pleitea-
dos/concedidos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de a falta de manifestação ser considerada concordân-
cia  tácita com a hipótese de inexigibilidade do título
executivo em face da inexistência de conta/saldo a ser
corrigido(a) à época dos planos econômicos.   2 -
Intime(m)-se o A., pessoalmente, por mandado.   3 -
Após, voltem-me conclusos para decisão.

17 - 2001.82.00.007798-9 OSIRES FALCAO LIMA E
OUTROS (Adv. GRACILENE MORAIS CARNEIRO,
SOSTHENES MARINHO COSTA) x PAULO ROBERTO
LINS BRAGA E OUTRO x OSIRES FALCAO LIMA E
OUTROS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FABIO ROMERO DE S. RANGEL) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. 1- R.H.   2- As razões
aduzidas pelo(a)(s) A.(A.) na petição do agravo de instru-
mento (fls. 217/231) não são suficientes para a
reconsideração da decisão agravada.   3- Ante o expos-
to, indefiro o pedido (fls. 216) de reconsideração e man-
tenho a decisão agravada em todos os seus termos.   4-
Aguarde-se o processamento e julgamento do Agravo
de Instrumento no e. TRF da 5ª região.   5- Intime(m)-se.

18 - 2003.82.00.002444-1 MERCIA HONORATO DE
CARVALHO (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO) x MERCIA HONORATO
DE CARVALHO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. 1- R.H.   2- Defiro o
pedido da Autora (fls. 69) de dilação de prazo por 30
(trinta) dias.   3- Intime(m)-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

19 - 97.0008535-0 JUVINETE MOREIRA DANTAS,
REPRESENTANDO NATALIA MOREIRA SILVA (Adv.
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREI-
RA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ALE-
XANDRE JOSE P. S. MELO) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS
DORES VIANA MONTENEGRO). 1-RH   2-Defiro o
pedido (fls.212).   3-Prazo de 10 (dez) dias.   4-Em
seguida, sem manifestação, retornem os autos ao Ar-
quivo.

20 - 2003.82.00.004477-4 LUIZ FRANCISCO JULIO
NETO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO
RICARDO A. A. CORDEIRO) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO
CARNEIRO DA SILVA). 1- R.H.   2. A determinação do
valor da condenação referente à obrigação de pagar
depende neste caso, tão-somente, de cálculo aritméti-
co, fazendo-se necessária a apresentação de pedido
expresso do credor para  cumprimento do título judici-
al nessa parte, acompanhado de memória discrimina-
da e atualizada do cálculo.   3. Além disso, o credor
PARTE AUTORA deverá providenciar o pagamento
das custas processuais da execução, quando da apre-
sentação do pedido de execução julgado, devendo elas
serem calculadas com base na importância final apu-
rada, de acordo com a Lei nº 9.289/1996, art. 14, § 3º,
ressalvadas as isenções legais, podendo a guia de
recolhimento ser obtida junto à Secretaria da Vara (Se-
ção de Cálculos e Publicação).   4. Isto posto, concedo
um prazo de 15 (quinze) dias para vista da petição
(fls.155/157) do INSS, bem como, para que o credor
requeira o cumprimento do julgado referente à obriga-
ção de pagar contra a Fazenda Pública, na forma do
CPC, art. 730, instruindo o seu pedido com planilha
discriminada e atualizada de cálculo...

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

21 - 99.0006023-7 BRASCORDA S/A (Adv. CAETA-
NO LOPES DE OLIVEIRA JR., EDIMILSON
BANCILLON DE ARAGAO, ENEIDA D‘REI BERBERT
LEITE, MARCOS LEANDRO PEREIRA) x DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM JOAO PESSOA (Adv.
SEM PROCURADOR). ...4-Cientifique(m)-se o(a)(s)
impetrante(s) do retorno dos autos da instância supe-
rior.   5- Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qual-
quer requerimento das partes, arquivem-se os autos
com baixa na Distribuição, independentemente de nova
intimação.

22 - 2003.82.00.007837-1 ENDOCLIM - ENDOSCOPIA
GINECOLOGICA S/C LTDA (Adv. JOSE VALDEMIR
DA SILVA, MARIA VERONICA LUNA FREIRE GUER-
RA, JOSE VALDEMIR DA SILVA SEGUNDO) x DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL NA PARAIBA (Adv.
SEM PROCURADOR). ...4- Cientifique(m)-se o(a)(s)
impetrante(s) do retorno dos autos da instância supe-
rior.   5- Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qual-
quer requerimento das partes, arquivem-se os autos
com baixa na Distribuição, independentemente de nova
intimação.

23 - 2004.82.00.004641-6 ANAYD CORRETORA DE
SEGUROS LTDA (Adv. MANUEL DE BARROS BAR-
BOSA FILHO) x DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM JOAO PESSOA (Adv. SEM PROCURADOR). ...4-
Cientifique(m)-se o(a)(s) impetrante(s) do retorno dos
autos da instância superior.   5- Decorrido o prazo de
10 (dez) dias sem qualquer requerimento das partes,
arquivem-se os autos com baixa na Distribuição, inde-
pendentemente de nova intimação.

24 - 2005.82.00.000017-2 MARIA ADEILDA DO NAS-
CIMENTO CARNEIRO (Adv. FENELON MEDEIROS
FILHO) x SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HU-
MANOS DA UFPB (Adv. SEM PROCURADOR). ...4-
Cientifique(m)-se o(a)(s) impetrante(s) do retorno dos
autos da instância superior.   5- Decorrido o prazo de
10 (dez) dias sem qualquer requerimento das partes,
arquivem-se os autos com baixa na Distribuição, inde-
pendentemente de nova intimação.

25 - 2006.82.00.003038-7 MANUEL FLAVIO MOREIRA
DA COSTA (Adv. EMERSON MOREIRA DE OLIVEI-
RA) x SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMA-
NOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA-
UFPB (Adv. SEM PROCURADOR). ...4-Cientifique(m)-
se o(a)(s) impetrante(s) do retorno dos autos da ins-
tância superior.   5- Decorrido o prazo de 10 (dez) dias
sem qualquer requerimento das partes, arquivem-se
os autos com baixa na Distribuição, independentemen-
te de nova intimação.

26 - 2006.82.00.003188-4 NEWTON CESAR VIANA
COSTA (Adv. EMERSON MOREIRA DE OLIVEIRA) x
SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA-UFPB
(Adv. SEM PROCURADOR). 1-R.H.   2- Tomo como
prejudicada a petição do impetrante (fls.106/107), vez
que o acórdão (fls.102) modificou a sentença (fls.64/
67).   3- Expeça(m)-se ofício(s) ao(s) impetrado(s) co-
municando o teor do acórdão transitado em julgado,
bem como para que adote(m) as providências de sua
alçada.   4- Intime(m)-se a(s) pessoa(s) jurídica(s) a
que se encontra(m) vinculado(s) o(s) impetrado(s), por
seu(s) representante(s), sobre o teor do mesmo
acórdão.   5- Cientifique(m)-se o(a)(s) impetrante(s)
do retorno dos autos da instância superior.   6- Decor-
rido o prazo de 10 (dez) dias sem qualquer requeri-
mento das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição, independentemente de nova intimação.

27 - 2007.82.00.002456-2 ANA CLEIDE VIANA DE
FIGUEIREDO (Adv. RICHOMER BARROS NETO) x
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL EM JOÃO PESSOA (Adv.
SEM PROCURADOR). 1- R.H.   2- Recebo a(s)
apelação(ões) do INSS (fls.81/88) apenas no efeito
devolutivo.   3-Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para as
contra-razões.   4-Por fim, subam os autos ao Eg. TRF
da 5ª Região.

28 - 2007.82.00.003523-7 CONSTRUTORA
POLIEDRO LTDA (Adv. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES, RODRIGO OTAVIO ACCETE
BELINTANI) x DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL - DRF - EM JOÃO PESSOA/PB (Adv. SEM
PROCURADOR). 1- R.H.   2-Recebo a(s)
apelação(ões) da UNIÃO/FAZENDA NACIONAL (fls.

133/147) e do impetrante (fls.149/169) apenas no efei-
to devolutivo.   3-Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para as
contra-razões.   4-Por fim, subam os autos ao Eg. TRF
da 5ª Região.

5000 - ACAO DIVERSA

29 - 2003.82.00.000617-7 JUVENAL LAUREANO (Adv.
JOSE LUIS DE SALES, JOAO BATISTA DE LIMA) x
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DO
ASSENTAMENTO CANUDOS - A T A C (Adv.
LIONALDO DOS SANTOS SILVA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
- INCRA (Adv. RIDALVO MACHADO DE ARRUDA) x
MARIA ANUNCIADA SANTOS (Adv. LIONALDO DOS
SANTOS SILVA). ...2- Isto Posto, com fundamento no
CPC, artigo 569, declaro extinta a presente execução,
para que produza jurídicos e legais efeitos, com rela-
ção aos RR. Associação dos Trabalhadores Rurais do
Assentamento Canudos (ATAC) e Maria Anunciada dos
Santos.   3- A execução prosseguirá apenas contra o
INCRA.   4- Após o trânsito em julgado, correções
cartorárias.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

30 - 99.0010208-8 UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. NAPOLEAO VITORIO S. DE CARVALHO) x
ROBERVAL ANTONIO SOARES LINS (Adv. JOSE
CARLOS DE ALMEIDA MOURA). 1- R.H.   2- ..., inti-
mem-se as partes para requererem a execução dos
honorários advocatícios, conforme determinado no item
13 da sentença (fls.72).

31 - 2005.82.00.012495-0 UNIÃO (Adv. FABIO LEITE
DE FARIAS BRITO) x ASSOCIACAO DOS MAGIS-
TRADOS DO TRABALHO DA 13A. REGIAO -
AMATRA XIII (Adv. JOSE MARCOS DA SILVEIRA
FARIAS). 1. A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS
DO TRABALHO DA 13ª Região opôs embargos de
declaração (fls. 143/152), com efeitos infringentes, à
sentença de fls. 138/142.   2. Tendo em vista a possibi-
lidade de alteração da referida sentença, dê-se vista
ao autor, para manifestações, pelo prazo de 5 (cinco)
dias.

32 - 2005.82.00.014362-1 IOLANE FIDELIS DE SOU-
ZA (Adv. VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO
GAMA PAES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES). ...3-
..., vista às partes (informações da contadoria).

88 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

33 - 2007.82.00.009787-5 AGENCIA NACIONAL DO
PETROLEO - ANP (Adv. MAURO CÉSAR SANTIA-
GO CHAVES) x NOVO MILENIUM COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA (Adv. RICARDO MOREIRA DE
SOUZA). 1 - R. H.   2 - Vista ao Excepto, pelo prazo de
10 (dez) dias (CPC. Art. 308).   3 - Após, voltem-me
conclusos.

11 - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

34 - 99.0010373-4 MARIA JUCELY DE FARIAS (Adv.
ROBERTO VENANCIO DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE S. RANGEL). ...7. Isto Posto, homologo a transa-
ção ocorrida (fls. 288/291) para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos e declaro extinta a presente ação,
com resolução de mérito. (CPC, arts. 158 , 269, III e
329).   8. Autorizo a CEF proceder ao levantamento
dos valores depositados na conta de nº.
548.005.17934-6, independente da expedição de
alvará.   9. Após, em face da renúncia ao prazo recursal,
baixa e arquivem-se os autos.   10. P.R.I.

35 - 99.0010626-1 MARIA MIRIAN PINHO PASCOAL
(Adv. MANUEL DE BARROS BARBOSA FILHO) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL). ...7. Isto Posto, homologo
a transação ocorrida (fls. 282/285) para que produza
seus jurídicos e legais efeitos e declaro extinta a pre-
sente ação, com resolução de mérito. (CPC, arts. 158
, 269, III e 329).   8. Autorizo a CEF proceder ao levan-
tamento dos valores depositados na conta de nº.
548.005.17932-0, independente da expedição de
alvará.   9. Após, em face da renúncia ao prazo recursal,
baixa e arquivem-se os autos.   10. P.R.I.

5020 - ACAO DECLARATORIA

36 - 2005.82.00.008149-4 MARIA CLEIDENEDIA
MORAIS DE OLIVEIRA (Adv. CICERO RICARDO
ANTAS A CORDEIRO, JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, PATRICIA PAIVA DA SILVA) x ANATEL - AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES (Adv.
SEM PROCURADOR) x TIM NORDESTE TELECO-
MUNICAÇÕES S/A (Adv. CARLOS GOMES FILHO).
1- R.H.   2- Recebo a apelação (141/148) nos efeitos
devolutivo e suspensivo.   3- Vista à parte contrária
para contra-razões, no prazo legal.   4- A seguir, su-
bam os autos ao Eg. TRF - 5ª Região.   5- Intime-se.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

37 - 95.0002807-7 MERCE MEIRE CORDEIRO E
OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS). Em Cumpri-
mento ao Provimento nº 002, DE 30/11/2000, art. 3º,
inciso XXX, do Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª
Região.  1. Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias.  2. Após, nada sendo requerido, retornem os
autos ao Arquivo.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

38 - 96.0009457-8 PEDRO ALCANTARA CAMPOS
CAVALCANTI E OUTRO (Adv. ANTONIO DE PADUA
M. DE OLIVEIRA, MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BAR-
ROS) x DJACY EUFRAZINO DE SOUSA E OUTROS
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL) x UNIAO (ASSISTENTE)

(Adv. SEM PROCURADOR). Em cumprimento ao Pro-
vimento nº 002 de 30/11/2000, do Egrégio TRF da 5ª
Região, art. 3º, inciso 6, vista à parte autora sobre pe-
tição e documentos apresentados pela CEF(fls. 361/
363).  Publique-se.

39 - 2000.82.00.003665-0 ANTONIO VICENTE COS-
TA (Adv. NIEDJA NARA PEREIRA GALVAO,
JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR). Em Cumprimento ao Pro-
vimento nº 002, DE 30/11/2000, art. 3º, inciso XXX, do
Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região.  1. Vista à
parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.   2. Após,
nada sendo requerido, retornem os autos ao Arquivo.

40 - 2002.82.00.005689-9 ADALBERTO FERREIRA
DINIZ (Adv. LEONIDAS LIMA BEZERRA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO
POLLASTRINI). Em cumprimento ao Provimento nº
002 de 30/11/2000, do Egrégio TRF da 5ª Região, art.
3º, inciso 6, vista à parte autora sobre petição e docu-
mentos apresentados pela CEF(fls. 132/135).  Publi-
que-se.

41 - 2007.82.00.008323-2 NOVO MILENIUM COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (Adv. RICARDO
MOREIRA DE SOUZA) x AGENCIA NACIONAL DO
PETROLEO - ANP (Adv. SEM PROCURADOR). Em
cumprimento ao Provimento n.º 002/2000, do Eg. TRF
da 5.ª Região, art. 3.º, inciso 8, vista à parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias, para, querendo, impugnar(em)
a(s) contestação(ões). INTIME(M)-SE

Total Intimação : 41
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ALEXANDRE JOSE P. S. MELO-19
ANA CLARA FREIRE DE CARVALHO DIAS-11
ANGELA GLORIA ROLIM DE S MORAES-4
ANTONIO DE PADUA M. DE OLIVEIRA-38
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO-2,5
CAETANO LOPES DE OLIVEIRA JR.-21
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-16
CARLOS GOMES FILHO-36
CICERO RICARDO A. A. CORDEIRO-20
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-36
CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO-2,5
CLOVIS PEREIRA DA COSTA-11
EDIMILSON BANCILLON DE ARAGAO-21
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-10,12
EMERSON MOREIRA DE OLIVEIRA-25,26
ENEIDA D‘REI BERBERT LEITE-21
ERIKA DE FATIMA S. PEREIRA-9
FABIO LEITE DE FARIAS BRITO-31
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-6,8,9,13,17,34,35,38
FENELON MEDEIROS FILHO-24
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-20
GEILSON SALOMAO LEITE-3
GRACILENE MORAIS CARNEIRO-17
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-8,9
HEITOR CABRAL DA SILVA-9,13
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-16
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-1,19
IENE MANGUEIRA SOARES-4
JANE MARY DA COSTA LIMA-9,13
JAROSLAU FERNANDO DIAS-11
JOAO BATISTA DE LIMA-29
JOAO NUNES DE CASTRO NETO-15
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-1,19
JOSE CARLOS DE ALMEIDA MOURA-30
JOSE LUIS DE SALES-29
JOSE MARCOS DA SILVEIRA FARIAS-31
JOSE MARTINS DA SILVA-1
JOSE RAMOS DA SILVA-10,12
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-7
JOSE VALDEMIR DA SILVA-22
JOSE VALDEMIR DA SILVA SEGUNDO-22
JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO-39
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-1,19,20,36
LEONIDAS LIMA BEZERRA-40
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-10,14,15,16,39
LINDINALVA MAGALHAES DE MOURA-16
LIONALDO DOS SANTOS SILVA-29
MANUEL DE BARROS BARBOSA FILHO-23,35
MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF)-11
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-37
MARCOS LEANDRO PEREIRA-21
MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS-38
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-19
MARIA VERONICA LUNA FREIRE GUERRA-22
MARILENE DE SOUZA LIMA-9,13
MAURO CÉSAR SANTIAGO CHAVES-33
NAPOLEAO VITORIO S. DE CARVALHO-30
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA-6,7,8,37
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES-28
NIEDJA NARA PEREIRA GALVAO-39
PATRICIA DE MELO GAMA PAES-32
PATRICIA PAIVA DA SILVA-36
PEDRO JOSE DA SILVA-10
RICARDO MOREIRA DE SOUZA-33,41
RICARDO POLLASTRINI-18,40
RICHOMER BARROS NETO-27
RIDALVO MACHADO DE ARRUDA-29
ROBERTO VENANCIO DA SILVA-34
RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI-28
SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY-5
SEM PROCURADOR-1,2,3,4,21,22,23,24,25,26,
27,28,36,38,41
SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ-12
SOSTHENES MARINHO COSTA-17
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-32
VALTER DE MELO-14,16,32
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-18
YURI PORFIRIO C. DE ALBUQUERQUE-10
Setor de Publicacao
ROMULO AUGUSTO DE AGUIAR LOUREIRO
Diretor(a) da Secretaria
1ª. VARA FEDERAL

3ª VARA FEDERAL
DRA. CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ
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NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA COSTA
GARCEZ

28 - AÇÃO MONITÓRIA

1 - 2005.82.00.012373-7 UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAIBA - UFPB (Adv. RICARDO DE LIRA SALES) x
DIMITRI TORRES DE OLIVEIRA, REP.P/ REGINA
ELIZABETH TORRES DE OLIVEIRA (Adv. FENELON
MEDEIROS FILHO). ... Ante o exposto, REJEITO os
embargos opostos pela parte ré e, via de conseqüência,
JULGO PROCEDENTE a presente ação monitória, de-
terminando a conversão do mandado inicial em manda-
do executivo, com fulcro no art. 1102-c, §3º, do CPC.
Condeno a parte ré ao pagamento de honorários que fixo
no importe de 10% sobre o valor da condenação. Custas
ex lege.  P.R.I.

31 - AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRI-
MINAL COMUM)

2 - 2003.82.00.003659-5 MINISTÉRIO PUBLICO FEDE-
RAL (Adv. DUCIRAN VAN MARSEN FARENA) x
EDVALDO FRANCISCO DA CUNHA FILHO (Adv.
AMAURI DE LIMA COSTA). ...Em alegações finais.

3 - 2004.82.00.015773-1 MINISTÉRIO PUBLICO FEDE-
RAL (Adv. WERTON MAGALHAES COSTA) x FRAN-
CISCO DAS CHAGAS E OUTROS (Adv. PEDRO
HENRIQUES DE LIMA, JOSE TIBURTINO DE OLIVEI-
RA).   É o relatório. Decido.   O instituto da Suspensão
Condicional do Processo reporta-se às ações penais dos
crimes em que a pena mínima cominada seja igual ou
inferior a um ano. Sendo o benefício proposto pelo Minis-
tério Público e aceito pelo acusado e seu defensor, o
julgador ao receber a denúncia poderá submeter o acu-
sado a um período de prova, com a suspensão do pro-
cesso por um espaço de tempo que varia entre 02 a 04
anos, após verificados os requisitos e as condições es-
senciais à sua aplicação. Tendo sido constatado, após
análise dos documentos encartados aos autos, que fo-
ram cumpridas as condições inerentes à concessão do
instituto, declaro, portanto, extinta a punibilidade dos acu-
sados Francisco das Chagas, Waldênio Monteiro Barreto,
Wellington da Silva Andrade, Luciano Bêco Gomes e João
Ricardo da Silva Andrade, para que surtam seus jurídi-
cos e legais efeitos.    Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa e arquivem-se os autos.   Dê-se ciência ao MPF.
Oficie-se ao DPF.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

4 - 93.0012093-0 FELIPE JOAO LUNDGREN E OUTRO
(Adv. ZELIO FURTADO DA SILVA, PAULO FERNANDO
SEIXAS MESQUITA) x INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA x INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA (Adv. ARISTOTELES GOMES
CAVALCANTI, ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA
LUZ) x FELIPE JOAO LUNDGREN E OUTRO.Haja vis-
ta o integral cumprimento dos despachos proferidos às
fls. 1034/1038 e 1062, dê-se vista às partes para que
requeiram o que entenderem de direito. ...

5 - 95.0002797-6 WILLIAM BRITO LEAL E OUTROS
(Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL, JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, SALVADOR CONGENTINO NETO, FRANCIS-
CO DAS CHAGAS NUNES) x UNIÃO. ... Em face do
exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO nos mol-
des do art. 794, I, do CPC.   Decorrido o prazo recursal,
dê-se baixa e arquivem-se os autos.   P.R.I.

6 - 95.0002825-5 FRANCISCA ALVES DINIZ E OUTROS
(Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL, JAIME MARTINS PE-
REIRA JUNIOR, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO,
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES) x UNIÃO (Adv.
ANDRÉ NAVARRO FERNANDES). ... Com relação à
exeqüente FRANCISCA ALVES DOS SANTOS, A CEF
informou sobre a transação efetuada pela mesma, acos-
tando aos autos o respectivo termo de adesão, devida-
mente assinado pela exeqüente (fls. 143-144).Quanto à
exeqüente FRANCISCA ALVES DINIZ, a CEF alegou
impossibilidade de localização se sua conta fundiária, para
o devido cumprimento, em virtude de ausência do seu
número do PIS.   No que concerne à exeqüente GENILDA
PEREIRA MARTINS, a CEF argüiu a ocorrência de coi-
sa julgada, visto que a mesma já teria seus interesses
satisfeitos em outra demanda (processo nº. 2000.9404-
1), no entanto, não trouxe aos autos documentos
comprobatórios da alegação. Isto posto, DECLARO SA-
TISFEITA A OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no
julgado, em relação aos exeqüentes: CLÁUDIA MARIA
DE ARAÚJO, HÉLIO SANTA CRUZ ALMEIDA JÚNIOR
e FRANCISCA ALVES DOS SANTOS. Por outro lado,
intime-se a exeqüente FRANCISCA ALVES DINIZ, atra-
vés do(a) advogado(a) constituído(a) nos autos, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, apresentar seu número do PIS,
a fim de viabilizar à CEF o cumprimento da obrigação
determinada no julgado, sob pena de arquivamento. ...

7 - 95.0008509-7 GENI CONRADO DE SOUZA E OU-
TROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA
HELENA CAVALCANTI PORTELA, JOSE COSME DE
MELO FILHO, MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA
GOMES, RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, JOSE
MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS
SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SIL-
VA, ASSISTIDO P/ S/ PAI JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA) x GENI CONRRADO
DE SOUZA E OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARCIO PIQUET DA
CRUZ) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS. Dê-se vista ao INSS da Requisição de Paga-
mento expedida às fls.136 pelo prazo de cinco dias. Após,
vista à parte exeqüente pelo mesmo prazo, inclusive do
despacho de fls. 135. Decorrido o prazo e sem manifes-
tação contrária envie-se a RPV já expedida ao TRF/5ª
Reg.   Resta pendente o pagamento em relação à Luiza
Joaquina da Conceição. Caso a autora não se manifes-
te, informando a este Juízo o número do seu CPF para
fim de expedição de RPV em seu favor, dê-se baixa e
arquivem-se os autos, facultado o desarquivamento caso
a autora, acima mencionada, venha demonstrar interes-
se no prosseguimento do feito.

8 - 98.0006740-0 SERGIO MARCELINO NOBREGA DE
CASTRO (Adv. SERGIO MARCELINO NOBREGA DE

CASTRO) x SERGIO MARCELINO NOBREGA DE CAS-
TRO x UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB
(Adv. SERGIO MARCELINO NOBREGA DE CASTRO)
x UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB. Dê-
se vista às partes da Requisição de Pagamento-RPV
expedida às fls.136, bem como deste despacho, pelo
prazo sucessivo de cinco dias.  Decorrido o prazo e sem
manifestação contrária, envie-se a referida Requisição
ao TRF/5ª Reg. Tendo em vista que a RPV, acima men-
cionada, refere-se ao pagamento dos honorários
sucumbenciais que ainda restava pendente de requisi-
ção dê-se baixa e arquivem-se os autos.

9 - 99.0002255-6 SEVERINA TRAJANO DE SOUSA
(Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x SEVERINA
TRAJANO DE SOUSA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES
VIANA MONTENEGRO) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. Dê-se vista às partes da Re-
quisição de Pagamento-RPV expedida às fls. 170 pelo
prazo sucessivo de cinco dias.  Decorrido o prazo e sem
manifestação contrária, envie-se a referida Requisição
ao TRF/5ª Reg. Após, dê-se baixa e arquivem-se os au-
tos.

10 - 99.0002945-3 GERALDO ANTONIO DA SILVA E
OUTRO (Adv. MARIA DO SOCORRO BATISTA DA
ROCHA, MARIA DO SOCORRO BATISTA DA ROCHA,
JOSE IVANILDO SOARES DA SILVA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR). Dê-se vista às par-
tes da Requisição de Pagamento-RPV expedida às fls.
172 pelo prazo sucessivo de cinco dias.  Decorrido o pra-
zo e sem manifestação contrária, envie-se a referida
Requisição ao TRF/5ª Reg.  Após, dê-se baixa e arqui-
vem-se os autos.

11 - 2002.82.00.003503-3 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD AGUIAR
NETO, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRAN-
CISCO DAS CHAGAS NUNES) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x ADRIANO FERREIRA DE ALMEIDA
(Adv. SEM ADVOGADO) x ADRIANO FERREIRA DE
ALMEIDA. ... Isto posto, homologo o pedido de desistên-
cia da ação e declaro, por sentença, extinto o presente
feito, nos termos do art. 569 do CPC. Decorrido o prazo
recursal, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Correções cartorárias (fls. 96).

12 - 2004.82.00.008207-0 DANIEL BONIFÁCIO DE
MACEDO E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, YANE
CASTRO DE ALBUQUERQUE) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR, FRAN-
CISCO EDWARD AGUIAR NETO, FABIO ROMERO DE
SOUZA RANGEL). Defiro o pedido de habilitação (fls.
137/138). ...Consoante solicitado (fl. 137), concedo à au-
tora LUZIA ALMEIDA DOS SANTOS a dilação do prazo
para comprovar a sua opção pelo regime do FGTS, fi-
xando-o em 10 (dez) dias.  Quanto à alegação do autor
DANIEL BONIFÁCIO DE MACEDO (fls. 133), conside-
rando o depósito efetuado (fls. 104 e 109/110), autorizo à
Caixa Econômica Federal o desbloqueio dos valores que
ainda permanecem depositados em contas vinculadas
do autor, desde que o mesmo se subsuma a uma das
hipóteses previstas no art. 20 da Lei n.º 8.036/90.

103 - Execução Penal

13 - 96.0004705-7 MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
(Adv. EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA (PGR)) x
ELISEU VERAS ALENCAR CAVALCANTI DE ARAUJO
(Adv. RONALDO PESSOA DOS SANTOS). ...Indefiro o
pedido formulado pela nobre defensora em virtude de
sua nomeação como defensora dativa (fls. 236-2ºV) ter
sido tornada sem efeito(fls. 251-2ºV) tendo em vista ha-
bilitação do advogado constituído Bel. JOSÉ HÉLIO DE
OLIVEIRA JÚNIOR(fls. 219-2º V).  Por outro lado, ainda
não foi apreciado o pedido de pagamento de honorários
advocatícios formulado pelo Bel. Ronaldo Pessoa dos
Santos por ter patrocinado a defesa do réu Eliseu Veras
Alencar Cavalcanti(fls. 644-4ºV). Tendo em vista que a
participação do nobre causídico cingiu-se aos atos de:
comparecimento audiência de inquirição de testemunhas
referidas (fl. 442/448 e 488/491 e 504/507-3ºV), apresen-
tação de alegações finais (fl. 596/599-3ºV), ciência de
sentença (fl. 646 verso - 4º V) e apresentação de contra-
razões da apelação do MPF(fls. 665/675-4ºV), este juízo
fixa os honorários do defensor na metade do valor máxi-
mo permitido na  Resolução nº 558, de 22/05/2007, do
egrégio Conselho da Justiça Federal.À Seção Adminis-
trativa, para as providências necessárias, com a devida
prioridade.   Intimem-se.

148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

14 - 2007.82.00.000715-1 SOTAGRAN BRASIL
MINERAÇAO LTDA (Adv. LEIDSON FARIAS, THELIO
FARIAS, DHELIO JORGE RAMOS PONTES, CLAUDIO
SIMAO DE LUCENA NETO) x UNIAO (FAZENDA NA-
CIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR) x BANCO DO
BRASIL S/A. ISSO POSTO,  julgo improcedente a medi-
da cautelar, a teor do artigo 269, I, do CPC. Condeno a
parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,
que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), atenta ao conti-
do no artigo 20, § 4º, do CPC. Custas na forma da lei.
Após o trânsito em julgado, baixa e arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

15 - 2003.82.00.009403-0 MARIA DE OLIVEIRA BAR-
BOSA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO
RICARDO ANTAS A CORDEIRO) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. VERA LUCIA
PEREIRA DE ARAUJO). Recebo a apelação da parte
autora (fls. 229/235) e da parte ré (fls. 237/242) em seus
efeitos devolutivo e suspensivo.                    Dê-se vista às
partes para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoa-
rem os recursos interpostos. Em seguida, com ou sem
contra-razões, subam os autos ao eE. TRF/5ª Região,
com as cautelas legais.  I.
16 - 2003.82.10.013790-7 JOAO DE BRITO DE
ATHAYDE MOURA (Adv. EDINEUZA DE LOURDES
BRAZ, JUSSARA AYRES CAROCA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SANDRA
REGINA BRAGA SOUTO). ... vista à parte contrária.

17 - 2006.82.00.003444-7 NILDA RABELO MAIA (Adv.
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO, GER-
SON MOUSINHO DE BRITO) x CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS
TORRES, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, FRAN-
CISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO). ... Em face do exposto, decla-
ro extinta a execução nos moldes do art. 794, I, do CPC.
Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquivem-se
os autos.    P.R.I.

18 - 2006.82.00.006579-1 TAIARA DESIREE TAVARES
DE CASTRO (Adv. SERGIO MARCELINO NOBREGA
DE CASTRO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, JOSE GUI-
LHERME MARQUES JUNIOR, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS). Recebo a apelação da parte autora
(fls. 45/48) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-
se vista à parte ré para, querendo, no prazo legal, contra-
arrazoar o recurso interposto.  Em seguida, com ou sem
contra-razões, subam os autos ao Eg. TRF/5ª Região,
com as cautelas legais.    I.

19 - 2007.82.00.000774-6 GODART GONCALVES RA-
MOS E OUTROS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, RIVANA CAVALCANTE VIANA, CICERO RICARDO
ANTAS A CORDEIRO) x UNIAO (MINISTERIO DOS
TRANSPORTES) (Adv. ANDRÉ NAVARRO
FERNANDES). D I S P O S I T I V O -         Ante o exposto,
julgo PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido, nos termos
do art. 269, I, do CPC, resolvendo o mérito da causa, nos
seguintes termos: a) condeno a parte ré ao pagamento
da diferença relativa à GDATA, desde 13/02/2002 até ju-
nho/2006, e da GDPGTAS, desta até a data da senten-
ça, obtida da desigualdade entre a pontuação que rece-
beu e a que foi percebida pelos servidores em atividade
de forma indistinta, devendo incidir, sobre o apurado, ju-
ros moratórios no percentual de 0,5 (cinco décimos por
cento) ao mês, a partir da citação, e correção monetária
de acordo com o estabelecido no Manual de Procedi-
mentos de Cálculos da Justiça Federal. b) condeno a parte
ré à implantação do percentual da GDPGTAS nos con-
tracheques dos autores, no mesmo patamar percebido
pelos servidores em atividade, até que sobrevenha a dis-
ciplina legal acerca dos critérios de aferição dos desem-
penhos individual e institucional para fins de definição da
gratificação individual de cada servidor. Condeno, por fim,
a ré, em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez
por cento) sobre as diferenças em atraso, devidamente
corrigidas. Sem custas, em razão da gratuidade judiciá-
ria. P.R.I.

20 - 2007.82.00.002494-0 EMERITA SOARES SEABRA
E OUTROS (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (Adv.
ICLEA VASCONCELOS DE FRANCA).  Converto o jul-
gamento em diligência.Os autores, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovem, com documento idôneo, a data em que
obtiveram a aposentadoria, inclusive, dos instituidores de
pensão.  Cumprida a determinação, venham-me
conclusos para sentença. P.

21 - 2007.82.00.004632-6 TEREZINHA MARQUES DA
NÓBREGA (Adv. NADJA DE OLIVEIRA SANTIAGO,
AILTON NUNES MELO FILHO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO, JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR, FRAN-
CISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO, THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES).  Recebo a apelação da
parte ré (fls. 41/48) em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Dê-se vista à parte autora para, querendo,
no prazo legal, contra-arrazoar o recurso interposto. Em
seguida, com ou sem contra-razões, subam os autos ao
Eg. TRF/5ª Região, com as cautelas legais. I.

22 - 2007.82.00.004656-9 MARLI DE OLIVEIRA SILVA
(Adv. SANDRA ELIZABETH DE BRITO PEREIRA
GUIMARAES, ROBSON RENATO ALVES DE
ALBUQUERQUE, ANNA KARINNE DE BRITO PEREI-
RA, VANESSA GOMES PEREIRA DINIZ, MANOEL
PEREIRA DINIZ NETO) x UNIÃO (Adv. SEM PROCU-
RADOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO.  ...Defiro a gratuidade judiciária.  ...Intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar
ser beneficiária do PIS/PASEP.

23 - 2007.82.00.004663-6 IRACY ALVES DE
ALBUQUERQUE (Adv. SANDRA ELIZABETH DE
BRITO PEREIRA GUIMARAES, ROBSON RENATO
ALVES DE ALBUQUERQUE, ANNA KARINNE DE
BRITO PEREIRA, VANESSA GOMES PEREIRA DINIZ,
MANOEL PEREIRA DINIZ NETO) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR) x BANCO DO BRASIL S/A (Adv. SEM
ADVOGADO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Defiro a gratuidade judiciária. ... Intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar ser beneficiária
do PIS/PASEP.

24 - 2007.82.00.004962-5 MARIA DULCE SOARES
STOCCHERO (Adv. JACQUELINE RODRIGUES CHA-
VES, JOSINETE RODRIGUES DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL, JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES,
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES, LEILA REGI-
NA DE BRITO ANDRADE).  Recebo a apelação da parte
ré (fls. 56/75) em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Dê-se vista à parte autora para, querendo, no prazo le-
gal, contra-arrazoar o recurso interposto. Em seguida, com
ou sem contra-razões, subam os autos ao Eg. TRF/5ª
Região, com as cautelas legais.  I.

25 - 2007.82.00.008024-3 ITO ALVES DE MELO E OU-
TROS (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO, YARA
GADELHA BELO DE BRITO) x INSTITUTO BRASILEI-
RO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE (Adv. JOSE
HAILTON DE OLIVEIRA LISBOA). Em obediência ao
provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egré-
gia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 08, abro vista à parte autora para,
querendo, impugnar a(s) contestação(ões), no prazo de
10 (dez) dias.

26 - 2007.82.00.008192-2 JOSE GOMES DOS SANTOS
E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE
DE BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
SEM PROCURADOR). DECIDO - Por primeiro, observo
que os autores requerem de logo, que seja deferido o
não pagamento das custas processuais, por receberem
remuneração que não permite assumirem outras despe-

sas, além das despesas pessoais.  Analisando os com-
provantes de rendimento acostados aos autos tenho que
assiste razão à parte autora, pelo que defiro o pedido de
justiça gratuita.      Por segundo, verifico que o artigo 3º da
Lei 10.251/2001 determina a competência do Juizado
Especial Federal para as causas que não excedam 60
salários mínimos.   No caso em questão, cuida-se de
ação de rito ordinário em que se postula o pagamento de
diferença no valor de R$ 13,42, para cada autor. ...   Ante
o exposto, em face da incompatibilidade procedimental
entre as causas ajuizadas por meio de processos físicos
e o rito estatuído para os Juizados Especiais, e, em face
da celeridade processual, decreto a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o
art. 51, II, da Lei n. 9.099/95, c/c os arts. 1º da Lei n. 10.259/
01 e os artigos 8 e 10 da Lei 11.419/06, bem assim o
inciso LXXVIII, do art. 5º da CF. Sem custas e sem hono-
rários, em face do deferimento da gratuidade judiciária.
Transitada em julgado, baixa e arquivem-se.    P.R.I.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

27 - 2007.82.00.002107-0 PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANDRE (Adv. DANIEL DALONIO VILAR FILHO,
ALEXANDRE BARBOSA DE LUCENA LEAL) x DELE-
GADO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA (Adv. SEM
PROCURADOR). ...Ante o exposto, denego a seguran-
ça, cassando a liminar concedida às fls. 38/42.  Sem con-
denação em honorários advocatícios (súmulas 512 do
STF e 105 do STJ). Custas na forma da lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

28 - 2007.82.00.002614-5 MARTA PRAGANA DANTAS
(Adv. CAROLINNA NUNES DE LIMA) x SUPERINTEN-
DENTE DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DA PARAIBA (Adv. SEM PROCURADOR)
x REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
(Adv. SEM PROCURADOR). ... ISSO POSTO, CONCE-
DO a segurança, para garantir à impetrante o direito de
ter os quintos incorporados (3/5 de FC-04), transforma-
dos em VPNI, calculados sobre a remuneração pertinen-
te à função efetivamente exercida junto ao TRF 5ª Re-
gião.   Sem honorários (Súmulas nºs 512-STF e 105-
STJ).   Custas ex lege.  Sentença sujeita ao duplo grau
de jurisdição.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

5000 - ACAO DIVERSA

29 - 2004.82.00.009823-4 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES) x JOSÉ GOMES
DA SILVA NETO E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
...Diante do exposto, tendo em vista a revelia (art. 319,
CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora,
reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de R$
4.314,64 (quatro mil, trezentos e quatorze reais e ses-
senta e quatro centavos), atualizado em 23/10/2007, fl.
88, devido pelos réus, razão pela qual fica convertido o
mandado inicial em mandado executivo, com fundamen-
to no art. 1.102c, e parágrafos, do CPC.   P.R.I.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

30 - 2002.82.00.000177-1 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO CARNEI-
RO DA SILVA) x IVANEIDE BARBOSA DO NASCIMEN-
TO x MARIZETE CORIOLANO DA SILVA x IVANIRA
BARBOSA DO NASCIMENTO (Adv. FLODOALDO CAR-
NEIRO DA SILVA) x IVANIRA BARBOSA DO NASCI-
MENTO E OUTROS (Adv. MARIZETE CORIOLANO DA
SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS. ...Nestes autos, intimem-se as embargadas
para dizerem de seu interesse na execução deste julga-
do.  ...

31 - 2005.82.00.015519-2 UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA - UFPB (Adv. CELIOMAR MARIA
S.ANDRADE) x JOAO BRAULIO ESPINOLA NOBREGA
(Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO,
GERSON MOUSINHO DE BRITO, YARA GADELHA
BELO DE BRITO). D I S P O S I T I V O -  Isso posto,
ACOLHO PARCIALMENTE os embargos, para fixar o
valor da execução em R$ 8.889,53 (oito mil oitocentos e
oitenta e nove reais, cinqüenta e três centavos),
atualizados até outubro/2006, com base na conta oficial
(fls. 70/77), dos quais deve ser descontada a parcela de
R$ 289,45 (duzentos e oitenta e nove reais, quarenta e
cinco centavos), paga no mês de agosto de 2006 (fl. 83).
Tendo em vista a sucumbência mínima do embargado,
condeno a embargante ao pagamento de honorários
advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), aten-
ta ao que determina o § 4º do art. 20 do CPC.  Traslade-
se cópia dos cálculos de fls. 70/77, da ficha financeira de
fl. 83 e desta sentença para os autos da Ação Ordinária
nº 2002.82.00.4003-0.  Diante da informação de que o
embargado participa, como substituído, da Ação Ordiná-
ria nº 2000.82.00.001100-7, oficie-se ao MM. Juízo da 2ª
Vara para adotar as providências que entender cabíveis.
Transitada em julgado expeça-se o respectivo RPV/
Precatório. Isento de custas (art. 7º da 9.289/1996).   P.
R. I.

32 - 2007.82.00.007779-7 FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. EMERI PACHECO MOTA) x
JOILTON FERREIRA DE ALMEIDA E OUTROS (Adv.
GERSON MOUSINHO DE BRITO, VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO). Em apenso.   Recebo os
embargos.  Suspendo a execução. Certifique-se nos au-
tos da ação principal.   À impugnação. Intime-se.

1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

33 - 2006.82.00.000186-7 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. ROBERTO MOREIRA DE ALMEIDA) x
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (Adv.
SEM PROCURADOR) x ESTADO DA PARAIBA (Adv.
SEM PROCURADOR) x PBTUR EMPRESA
PARAIBANA DE TURISMO S/A (Adv. FRANCINAIDE
FERNANDES BELMONT, RICARDO JOSE COSTA
SOUZA BARROS).      Recebo as Apelações interpostas
pelo MPF às fls. 239/242 e pelo IBAMA às fls. 244/248
em seu duplo efeito. Às contra-razões.  Por fim, subam
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, com as cautelas legais.    Intime-se.

58 - CARTA DE ORDEM

34 - 2007.82.00.009680-9 MINISTÉRIO PUBLICO FEDE-
RAL (Adv. SEM PROCURADOR) x CLAUDINO CESAR
FREIRE (Adv. IRIO DANTAS NOBREGA). Cumpra-se
como ordenado. Designo o dia 27/02/2008, às 14:30 ho-
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ras, para interrogatório do acusado CLAUDINO CÉSAR
FREIRE. Intimações necessárias, Ciência ao MPF.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AU-
TOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS PELO
MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MENDONÇA LAGE

31 - AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRI-
MINAL COMUM)

35 - 2000.82.00.009460-0 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. MARCELO ALVES DIAS DE SOUZA) x
JOSIVAN ESTEVAO DA SILVA E OUTROS (Adv.
PEDRO GONCALVES DIAS NETO, GILDASIO DE
ALCANTARA MORAIS, JOSE TARCIZIO FERNANDES,
SAMUEL DIOGO DE LIMA, AUGUSTO SERGIO SAN-
TIAGO DE BRITO PEREIRA, MICHAEL PEREGRINO
MEIRELES, JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA,
ZUEUDON CAVALCANTI DE LUCENA, RONALDO
PESSOA DOS SANTOS, TACIANA MEIRA BARRETO).
Cumpra-se o despacho à fl. 28271.  “Em alegações fi-
nais (art. 500 do CPP)” .

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZEN-
DA PÚBLICA 

36 - 2007.82.00.006829-2 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE WILSON
GERMANO DE FIGUEIREDO) x ANTONIETA CAVAL-
CANTE PEREIRA (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, ADEILTON
HILARIO JUNIOR) x GILVANDO JOSE DE OLIVEIRA E
OUTROS. ... Por outro lado, recebo os embargos.  Sus-
pendo a execução.  Certifique-se nos autos da ação princi-
pal. À impugnação. Em seguida, com ou sem impugnação,
remetam-se os autos à Assessoria Contábil. ...  I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

37 - 2000.82.00.009144-1 GERALDO FLORENCIO DA
SILVA (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA
HELENA CAVALCANTI PORTELA, KEILA CRISTINA
BRITO DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR, FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO).  ... De tal sorte, e a fim de evitar tumulto
nessa fase procedimental, intime-se o autor para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, traga aos autos cópias de sua
CTPS onde constem todos os vínculos empregatícios de
que fez parte, assim como as respectivas datas de opção
pelo FGTS e bancos depositários, a fim de serem toma-
das as providências cabíveis à efetivação daquilo que lhe
restou concedido por ocasião do julgado; acaso cumprido
a descontento.   Defiro o pedido de habilitação (fls. 283/
284). Anotações necessárias.

38 - 2006.82.00.000544-7 RUY SILVA MOREIRA (Adv.
JOSE CLETO LIMA DE OLIVEIRA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS
CHAGAS NUNES, FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, LEILA
REGINA DE BRITO ANDRADE, JAIME MARTINS PE-
REIRA JUNIOR) x SAÚDE CAIXA - PROGRAMA DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA SUPLETIVA - PAMS. Intime-se
o advogado da parte autora para promover a execução
da verba honorária, no prazo de 10 (dez) dias.o havendo
pronunciamento, remetam-se os autos ao Distribuidor
para baixa, sendo ressalvado o seu desarquivamento
antes de escoado o prazo prescricional.

39 - 2006.82.00.005352-1 ANTONIO NAMY FILHO (Adv.
EMERSON MOREIRA DE OLIVEIRA) x UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. JOAO
ABRANTES QUEIROZ). DISPOSITIVO - Ante o expos-
to, PRONUNCIO a prescrição das parcelas anteriores a
07/08/2001, bem como JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido, condenando a parte autora ao pagamento de hono-
rários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre valor
atribuído à causa.    Custas na forma da lei.     P.R.I.

40 - 2007.82.00.001582-2 JAIRO MIRANDA MOTA (Adv.
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO) x
UNIÃO (Adv. LUIZ GONZAGA PEREIRA NETO). D I S P
O S I T I V O -     ISSO POSTO, homologo o pedido de
desistência da ação, formulado pelo autor, e declaro ex-
tinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no
art. 267, VIII, CPC.   Condeno o autor ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor atualizado da causa, atendidas as alíne-
as “a”, “b” e “c”, do § 3º, do art. 20, do CPC, ficando con-
dicionada a execução à capacidade de pagamento do
suplicante, por ser beneficiário da justiça gratuita.   Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.

41 - 2007.82.00.007272-6 VIOLETA ALMEIDA DE
SOUSA E OUTRO (Adv. PAULO SERGIO T. LINS
FALCAO, HELENO LUIZ DE FRANCA FILHO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
MARIO GOMES DE LUCENA). D I S P O S I T I V O -
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, o
pedido formulado na exordial, para determinar à ré que
incorpore aos proventos das autoras, nas respectivas
épocas, as gratificações instituídas nas Leis 10.404/2002
e 10.483/2002, em valor idêntico ao que vem sendo per-
cebido pelos servidores da ativa, até que seja disciplina-
da a forma de aferição do desempenho individual e
institucional de que tratam aqueles diplomas legais, quan-
do então as promoventes passarão a receber a pontua-
ção prevista naqueles diplomas legais, atualmente fixa-
da em 30 pontos pela Lei 10.971/2004, observando-se
qualquer alteração legislativa superveniente. Condeno a
ré ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas
de juros moratórios no percentual de 0,5% (meio por cen-
to) ao mês - art. 1º.F da Lei 9.494/97, introduzido pela
Medida Provisória 2.180-35/2001 -, a partir da citação, e
correção monetária de acordo com o estabelecido no
Manual de Procedimentos de Cálculos da Justiça Fede-
ral.  Ante a sucumbência recíproca, mas de maior grau
para a parte ré, condeno a parte autora ao pagamento de
honorários que fixo no importe de 3% sobre o valor da
condenação, bem como condeno a parte ré ao paga-
mento de honorários que fixo no montante de 10% sobre
o valor da condenação, quantias que deverão ser reci-
procamente compensadas, nos termos do art. 21, do
CPC.   Custas ex lege.   P. R. I.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

42 - 98.0000990-6 INDUSTRIAL CIRNE LTDA (Adv.
SERGIO BARBOSA ALVES) x DELEGADO DA RECEI-

TA FEDERAL EM JOAO PESSOA (Adv. SEM PROCU-
RADOR). Intimem-se as partes sobre o retorno dos au-
tos da Instância Superior, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, não havendo manifestação, dê-se
baixa e arquive-se.
Cumpra-se.

43 - 98.0001438-1 FRANCISCO JURDAM DIAS (Adv.
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE CAMARA DE
OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE
JOSE P. S. MELO) x REITOR DA UFPB (Adv. ANTONIO
NAMY FILHO , ANDRE GUSTAVO V DE ALCANTARA).
Intime-se o impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre o cumprimento do julgado. No silên-
cio, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se.

44 - 2005.82.00.004543-0 FRANCISCO ELI ROSENDO
DOS SANTOS (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA) x GEREN-
TE EXECUTIVO DO INSS (Adv. SEM
PROCURADOR).Considerando que a autarquia
previdenciária foi intimada, pessoalmente, sobre o julga-
do (fls. 75), e, considerando ainda, que nos autos não
consta a comprovação da averbação do tempo de servi-
ço do impetrante, decido:  1. Intime-se o impetrante, me-
diante publicação, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre o cumprimento do julgado. 2. No si-
lêncio, dê-se baixa e arquive-se.

11 - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

45 - 2004.82.00.006676-2 DROGARIA PETROPOLIS
LTDA E OUTROS (Adv. GUILHERME MELO FERREIRA,
DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA) x CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF/PB (Adv. SEVERINO
CELESTINO SILVA FILHO). D I S P O S I T I V O -    Ante
o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo PRO-
CEDENTE, EM PARTE, o pedido formulado pelos auto-
res, fixando a anuidade do exercício de 2004 devida ao
Conselho Regional de Farmácia do Estado da Paraíba em
R$ 53,85 (cinqüenta e três reais, oitenta e cinco centavos)
para cada um dos autores, atualizado até fevereiro de 2006.
Levante-se em favor do CRF/PB os valores depositados,
mediante alvará, ressalvando-lhe o direito de executar,
nestes autos, os acréscimos incidentes sobre a referida
anuidade (art. 899, §2º, do CPC) no período compreendi-
do entre a data do vencimento e o dia depósito.    Diante da
sucumbência mínima dos autores, condeno o Conselho
Regional de Farmácia da Paraíba - CRF/PB ao pagamen-
to das despesas processuais e da verba honorária
advocatícia, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), aten-
didas as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º, do art. 20, do CPC, e
a ressarcir às autores as custas adiantadas. Sentença
sujeita ao duplo grau de jurisdição.    P. R. I.

46 - 2006.82.00.002906-3 COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS CABRAL LTDA E OUTROS (Adv. DIRCEU
ABIMAEL DE SOUZA LIMA, GUILHERME MELO
FERREIRA) x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
- CRF/PB (Adv. SEM ADVOGADO). D I S P O S I T I V O
-   ISSO POSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo
PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido formulado pelas
autoras, fixando as anuidades dos exercícios de 2005 e
2006 nos valores ofertados. Levante-se em favor do CRF/
PB o depósito, inclusive o constante da conta menciona-
da às fls. 88, mediante alvará, ficando-lhe ressalvado o
direito de executar, nestes autos, a parcela faltante do
principal e os acréscimos incidentes sobre a referida anui-
dade, dada a insuficiência do depósito  (art. 899, §2º, do
CPC). Diante da sucumbência mínima dos autores, con-
deno o Conselho Regional de Farmácia da Paraíba - CRF/
PB ao pagamento das despesas processuais e da verba
honorária advocatícia, que fixo em R$ 300,00 (trezentos
reais), atendidas as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º, do art.
20, do CPC, e a ressarcir às autores as custas adianta-
das. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.

1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

47 - 96.0008992-2 MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
(Adv. FRANCISCO CHAVES DOS ANJOS NETO) x INS-
TITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRICOLA
DO ESTADO DA PARAIBA (INTERPA/PB) (Adv.
RAIMUNDO PEREIRA LIMA) x INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
(Adv. VIVIANE MOURAO DUTERVIL) x FRANCISCO
MEDEIROS DE MORAIS E OUTRO (Adv. MARIA DE
LOURDES DE S. HENRIQUE). ...Ante o exposto, embo-
ra ciente do longo trâmite deste processo, mas visando,
em caráter definitivo, à resolução da divergência esposa-
da, converto os autos em diligência determinando à Se-
cretaria que, em caráter de urgência, oficie o Juízo da
Comarca de Alhandra/PB solicitando-lhe o envio de có-
pia da sentença homologatória da partilha prolatada nos
autos do processo de inventário nº 0411988000054-6,
juntamente com o respectivo plano de partilha.   Atendi-
da a diligência, sejam dela intimadas as partes no prazo
comum e sucessivo de 5 (cinco) dias. ...

Total Intimação : 47
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADEILTON HILARIO JUNIOR-36
AILTON NUNES MELO FILHO-21
ALEXANDRE BARBOSA DE LUCENA LEAL-27
ALEXANDRE JOSE P. S. MELO-43
ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA LUZ-4
AMAURI DE LIMA COSTA-2
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-7,37
ANDRE GUSTAVO V DE ALCANTARA-43
ANDRÉ NAVARRO FERNANDES-6,19
ANNA KARINNE DE BRITO PEREIRA-22,23
ANTONIO NAMY FILHO-43
ARISTOTELES GOMES CAVALCANTI-4
AUGUSTO SERGIO SANTIAGO DE BRITO PEREIRA-35
CAROLINNA NUNES DE LIMA-28
CELIOMAR MARIA S.ANDRADE-31
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-15,19
CLAUDIO SIMAO DE LUCENA NETO-14
DANIEL DALONIO VILAR FILHO-27
DHELIO JORGE RAMOS PONTES-14
DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA-45,46
DUCIRAN VAN MARSEN FARENA-2
EDINEUZA DE LOURDES BRAZ-16
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-20
EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA (PGR)-13
EMERI PACHECO MOTA-32
EMERSON MOREIRA DE OLIVEIRA-39
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-5
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-6,11,12,24,29,
37,38

FENELON MEDEIROS FILHO-1
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-30
FRANCINAIDE FERNANDES BELMONT-33
FRANCISCO CHAVES DOS ANJOS NETO-47
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-5,6,11,17,18,24,
29,38
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-11,12,37
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-7
FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO-17,21
GERSON MOUSINHO DE BRITO-17,25,26,31,32
GILDASIO DE ALCANTARA MORAIS-35
GUILHERME MELO FERREIRA-45,46
HELENO LUIZ DE FRANCA FILHO-41
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-7,37,43
ICLEA VASCONCELOS DE FRANCA-20
IRIO DANTAS NOBREGA-34
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, ASSIS-
TIDO P/ S/ PAI JURANDIR PEREIRA DA SILVA-7
JACQUELINE RODRIGUES CHAVES-24
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-5,6,12,21,24,38
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-7
JOAO ABRANTES QUEIROZ-39
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-7,37,43
JOSE CLETO LIMA DE OLIVEIRA-38
JOSE COSME DE MELO FILHO-7
JOSE GUILHERME MARQUES JUNIOR-18
JOSE HAILTON DE OLIVEIRA LISBOA-25
JOSE IVANILDO SOARES DA SILVA-10
JOSE MARTINS DA SILVA-7
JOSE RAMOS DA SILVA-12,20,36,44
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-6,17,18,21,38
JOSE TARCIZIO FERNANDES-35
JOSE TIBURTINO DE OLIVEIRA-3
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-36
JOSEFA INES DE SOUZA-9
JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA-35
JOSINETE RODRIGUES DA SILVA-24
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-7,15,19,37,43
JUSSARA AYRES CAROCA-16
JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR-12
KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA-37
LEIDSON FARIAS-14
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE-24,38
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-37
LUIZ GONZAGA PEREIRA NETO-40
MANOEL PEREIRA DINIZ NETO-22,23
MARCELO ALVES DIAS DE SOUZA-35
MARCIO PIQUET DA CRUZ-7
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-18
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-9
MARIA DE LOURDES DE S. HENRIQUE-47
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-7
MARIA DO SOCORRO BATISTA DA ROCHA-10
MARIO GOMES DE LUCENA-41
MARIZETE CORIOLANO DA SILVA-30
MICHAEL PEREGRINO MEIRELES-35
NADJA DE OLIVEIRA SANTIAGO-21
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA-5,6
PAULO FERNANDO SEIXAS MESQUITA-4
PAULO SERGIO T. LINS FALCAO-41
PEDRO GONCALVES DIAS NETO-35
PEDRO HENRIQUES DE LIMA-3
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR-10
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-7
RAIMUNDO PEREIRA LIMA-47
RICARDO DE LIRA SALES-1
RICARDO JOSE COSTA SOUZA BARROS-33
RIVANA CAVALCANTE VIANA-19
ROBERTO MOREIRA DE ALMEIDA-33
ROBSON RENATO ALVES DE ALBUQUERQUE-22,23
RONALDO PESSOA DOS SANTOS-13,35
SALVADOR CONGENTINO NETO-5
SAMUEL DIOGO DE LIMA-35
SANDRA ELIZABETH DE BRITO PEREIRA
GUIMARAES-22,23
SANDRA REGINA BRAGA SOUTO-16
SERGIO BARBOSA ALVES-42
SERGIO MARCELINO NOBREGA DE CASTRO-8,18
SEVERINO CELESTINO SILVA FILHO-45
TACIANA MEIRA BARRETO-35
THELIO FARIAS-14
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-17,21,24
VANESSA GOMES PEREIRA DINIZ-22,23
VERA LUCIA PEREIRA DE ARAUJO-15
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-
17,25,26,31,32,40
VIVIANE MOURAO DUTERVIL-47
WERTON MAGALHAES COSTA-3
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE-12,20
YARA GADELHA BELO DE BRITO-25,31
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-
12,20,36,44
ZELIO FURTADO DA SILVA-4
ZUEUDON CAVALCANTI DE LUCENA-35

Setor de Publicação
MARIA APARECIDA DA SILVA BRAGA
Diretor(a) da Secretaria, em exercício
3ª. VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária da Paraíba – Sousa
Fórum Desembargador Federal Paulo Gadelha –

8ª VARA
Rua Francisco Vieira da Costa,

s/nº Bairro Rachel Gadelha
Sousa – CEP.: 58.803-160 Fone/Fax: (83) 3522-2673

Boletim nº 104/2007   Expediente do dia 05/12/2007

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL FRANCISCO
GLAUBER PESSOA ALVES

31 - AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRI-
MINAL COMUM)

1 - 2005.82.02.000489-4 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. VICTOR CARVALHO VEGGI) x JOSE
LOPES DA SILVA (Adv. EDUARDO HENRIQUE
JACOME E SILVA). Intimem-se as partes para fins do
art. 499 do CPP. Nada sendo requerido, abra-se vista
dos autos para alegações finais.

2 - 2005.82.02.000637-4 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. VICTOR CARVALHO VEGGI) x JOSE
BEZERRA DA SILVA (Adv. DELANO ALENCAR
LUCAS DE LACERDA, ALMIRA PAULA LEITE MAR-
QUES). Às partes para fins do art. 499 do CPP. Con-
cluída essa fase, com ou sem diligências, abra-se o
prazo do art. 500 do CPP.

3 - 2005.82.02.001243-0 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. VICTOR CARVALHO VEGGI) x
JOSINALDO MARIA SILVA (Adv. JOSE MARCILIO
BATISTA). Em diligências, art. 499 do CPP.  Não sen-
do requeridas diligências, abra-se o prazo para fins do
art. 500 do CPP.  Intimem-se.

4 - 2006.82.02.000117-4 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. ELIANE DE ALBUQUERQUE OLIVEI-
RA RECENA) x DARCY ALVES LACERDA (Adv. AN-
TONIO REMIGIO DA SILVA JUNIOR). Intimem-se as
partes para fins do art. 499 do CPP. Concluída essa
fase, com ou sem diligências, abra-se o prazo do art.
500 do CPP.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL MARCELO DA RO-
CHA ROSADO

5 - 2000.82.01.001240-9 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. IVALDO OLIMPIO DE LIMA) x WILLAME
TEOTONIO DOS SANTOS (Adv. JOSE MARCILIO
BATISTA) x JOSE ALENCAR LIMA (Adv. JOSE
MARCILIO BATISTA) x LUCINEIDE AMANCIO DE
LACERDA (Adv. JOSE MARCILIO BATISTA) x IATIARA
SOUSA DE MEDEIROS (Adv. JOSE MARCILIO BA-
TISTA). Ciência às partes para fins do art. 499 do CPP.
Nada sendo requerido, observe-se o art. 500 do CPP.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA
SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS

6 - 2007.82.02.000375-8 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. ILIA FREIRE FERNANDES BORGES) x
FRANCISCO LEITE FILHO (Adv. FRANCISCO
JOSIMÁRIO DE OLIVEIRA NETO, MARCELO
SUASSUNA LAUREANO) x MARIA RIZONEIDE DA
SILVA.(...)Cumprida essa fase, com ou sem diligênci-
as, observem-se o art. 500 do CPP.

Total Intimação : 6
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ALMIRA PAULA LEITE MARQUES-2
ANTONIO REMIGIO DA SILVA JUNIOR-4
DELANO ALENCAR LUCAS DE LACERDA-2
EDUARDO HENRIQUE JACOME E SILVA-1
ELIANE DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA RECENA-4
FRANCISCO JOSIMÁRIO DE OLIVEIRA NETO-6
ILIA FREIRE FERNANDES BORGES-6
IVALDO OLIMPIO DE LIMA-5
JOSE MARCILIO BATISTA-3,5
MARCELO SUASSUNA LAUREANO-6
VICTOR CARVALHO VEGGI-1,2,3

FRANCISCO ADEILTON DE ARAUJO RODRIGUES
Diretor da Secretaria da 8ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária da Paraíba – Sousa
Fórum Desembargador Federal Paulo Gadelha –

8ª VARA
Rua Francisco Vieira da Costa,

s/nº Bairro Rachel Gadelha
Sousa – CEP.: 58.803-160 Fone/Fax: (83) 3522-2673

Boletim nº 103/2007    Expediente do dia 05/12/2007

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL FRANCISCO
GLAUBER PESSOA ALVES

79 - EMBARGOS DE TERCEIRO

1 - 2007.82.02.003916-9 ELISA MARIA XAVIER
GADELHA DE OLIVEIRA (Adv. PAULO SABINO DE
SANTANA) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv.
SEM PROCURADOR). O valor da causa nos em-
bargos de terceiro é o do benefício patrimonial almeja-
do pelo embargante. Assim sendo, intime-se a
embargante para emendar a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento.Indefiro a
gratuidade processual requerida, tendo em vista ser a

embargante médica e estar sendo representada por
advogado constituído.

2 - 2007.82.02.003917-0 ELISA MARIA XAVIER
GADELHA DE OLIVEIRA (Adv. PAULO SABINO DE
SANTANA) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv.
SEM PROCURADOR). O valor da causa nos em-
bargos de terceiro é o do benefício patrimonial almeja-
do pelo embargante. Assim sendo, intime-se a
embargante para emendar a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento.
Indefiro a gratuidade processual requerida, tendo em
vista ser a embargante médica e estar sendo repre-
sentada por advogado constituído.

Total Intimação : 2
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
PAULO SABINO DE SANTANA-1,2
SEM PROCURADOR-1,2

FRANCISCO ADEILTON DE ARAUJO RODRIGUES
Diretor da Secretaria da 8ª Vara, em Exercício
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº EFT.0010.000501-2/2007
Prazo: 30 (trinta) dias

DATA: 26/11/2007
PROCESSO 2000.82.01.001303-7 APENSOS
CLASSE       99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS
EXECUTADO: ART DECOR INDUSTRIA DE MOVEIS
TUBULARES LTDA e outros
CITAÇÃO DESORAIA CRUZ SILVA   - CPF nº
806.103.154-04
NATUREZA DA DÍVIDAContribuição Previdenciária
CDA556371011
Citação para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívi-
da de R$ 17.062,64 (Dezessete mil, sessenta e dois
reais e sessenta e quatro centavos), com juros, corre-
ção e encargos legais ou garantir a execução acima
referida.
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº EFT.0010.000502-7/2007
Prazo: 30 (trinta) dias

DATA: 26/11/2007
PROCESSO 2004.82.01.005510-4 APENSOS
CLASSE    99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: G T SANTOS COMERCIO DE CALÇA-
DOS LTDA e outro
CITAÇÃO DEMARCUS SANDERSON SANTOS -
CPF: 007.594.764-11, na qualidade de co-respon-
sável pelo débito
executado«DOC_IDENTIFICAÇÃO»
NATUREZA DA DÍVIDATRIBUTÁRIA
CDA4240400008029, 4240400177564,
4260400176120, 4260400176201
Citação para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívi-
da de R$ 22.605,60 (Vinte e dois mil, seiscentos e cin-
co reais e sessenta centavos), com juros, correção e
encargos legais ou garantir a execução acima referi-
da.
ANTÔNIO DE QUEIROZ CAMPOS JÚNIOR
Diretor de Secretaria da 10ª Vara, em exercício

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000503-1/2007

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

DATA: 26/11/2007
PROCESSO 00.0030938-9APENSOS00.0018284-2
CLASSE         99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS
EXECUTADO: PAOLLI CONFECCOES LTDA. e ou-
tros
INTIMAÇÃO DEPAULO DE ANDRADE CAVALCANTI
RIBEIRO (CPF: 002.542.584-68)
CDA555894762; 315611561
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “ 1) Em face da(s)
informação(ões) da CEF-CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL, a respeito da transferência do(s) valor(es)
bloqueado(s), intime(m)-se o(s) executado(s), para a
oposição de embargos no prazo de 30 (trinta) dias.
2) Permanecendo silente(s), certifique-se, e intime-se
a exeqüente para informar o código da receita para
conversão em renda ou o número da conta para depó-
sito, expedindo-se, posteriormente, o devido ofício para
transferência da quantia”.
BEM(NS) PENHORADO(S)Quantia de R$ 304,53
(Trezentos e quatro reais e cinqüenta e três centavos),
através de penhora eletrônica ( BACEN JUD), nos se-
guintes bancos: Banco Real, Caixa Econômica Fede-
ral – CEF e Banco do Brasil S/A.
PRAZO PARA EMBARGOS Fica(m) ciente(s) o(s)
executado(s) de que tem (têm) o prazo de 30 (trinta)
dias  para oposição de embargos do devedor.
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara, em exercício

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000504-6/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 26/11/2007
PROCESSO 00.0017730-0APENSOS
CLASSE    99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: TAFAKNER COUROS LTDA
INTIMAÇÃO DETAFAKNER COUROS LTDA, em seu
representante legal, CGC: 35.420.926/0001-10
CDA42297134061
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “Intime-se o executado/
apelado, por edital, da sentença de fls. 21/27 e para
apresentar contra-razões à apelação de fls. 30/
37.”.Sentença: “(...)Isso posto, quanto ao crédito co-
brado no presente feito, reconheço de ofício a prescri-
ção intercorrente, julgando o processo, com resolução
de mérito, com fulcro no art. 174 do Código Tributário
Nacional e com base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do
Código de Processo Civil. Sem condenação em hono-
rários. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e
levante-se a constrição efetivada à(s) fls. 10”
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000505-0/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 26/11/2007
PROCESSO 00.0015451-2APENSOS
CLASSE   99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: F G N P COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA.
INTIMAÇÃO DEF G N P COMERCIO DE FERRA-

GENS LTDA., em seu representante legal, CGC:
35.496.371/0001-90
CDA42297134223
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “Intime-se a executada,
por edital, da sentença de fls. 25/31, bem como para
apresentar contra-razões.”.Sentença: “(...) Isso pos-
to, quanto ao crédito cobrado no presente feito, reco-
nheço de ofício a prescrição intercorrente, julgando o
processo, com resolução de mérito, com fulcro no art.
174 do Código Tributário Nacional e com base nos arts.
219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem
condenação em honorários. P. R. I. Transitada em jul-
gado, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se os au-
tos, com as cautelas legais.”
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000506-5/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 26/11/2007
PROCESSO 00.0016101-2APENSOS
CLASSE     99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: COLOMBO SUPERMERCADOS
LTDA.
INTIMAÇÃO DECOLOMBO SUPERMERCADOS
LTDA., em seu representante legal, CPF/CGC:
08.580.359/0001-97
CDA4229617233
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “Intime-se o executado,
por edital, da sentença de fl.30/36, bem como para
apresentar contra-razões.”.Sentença: “(...) Isso pos-
to, quanto ao crédito cobrado no presente feito, reco-
nheço de ofício a prescrição intercorrente, julgando o
processo, com resolução de mérito, com fulcro no art.
174 do Código Tributário Nacional e com base nos arts.
219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem
condenação em honorários. P. R. I. Transitada em jul-
gado, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se os au-
tos, com as cautelas legais.”
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000507-0/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 26/11/2007       PROCESSO 99.0102814-0
APENSOS           CLASSE   99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CELSO CASTRO CIA LTDA
INTIMAÇÃO DECELSO CASTRO CIA LTDA., em seu
representante legal , CGC: 08.967.929/0001-04
CDA42298063212
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “ “Recebo a apelação de fls.
23/28 nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, caput,
do Código Processo Civil).   Intime-se o(a) executado(a)
pessoalmente para ciência da Sentença de fls. 15/21, bem
como para, querendo, apresentar contra-razões, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, uma vez que o mesmo não tem
advogado constituído nos autos.  Após as cautelas le-
gais, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal
da 5ª Região.Intime-se o executado por edital. Não ha-
vendo manifestação, subam os autos ao Eg. TRF - 5ª
Região.”.Sentença: “(...) Isso posto, quanto ao crédito
cobrado no presente feito, reconheço de ofício a prescri-
ção intercorrente e julgo extinto o processo com resolu-
ção de mérito, com fulcro no art. 174 do Código Tributário
Nacional e com base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do
Código de Processo Civil  Sem condenação em honorá-
rios.    P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se, dê-se
baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.”
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº EFT.0010.000508-4/2007
Prazo: 30 (trinta) dias

DATA: 26/11/2007         PROCESSO 2007.82.01.000348-8
APENSOS          CLASSE   99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA
CITAÇÃO DEMARCOS ANTONIO PEREIRA DA SIL-

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº EFT.0010.000481-9/2007
Prazo: 30 (trinta) dias

DATA: 13/11/2007
PROCESSO 2007.82.01.001189-8 APENSOS
CLASSE    99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO
SOCIAL - CRESS
EXECUTADO: CACILDA LOPES DA SILVA
CITAÇÃO DECACILDA LOPES DA SILVA   CPF nº:
161.282.224-04
NATUREZA DA DÍVIDAAnuidade      CDA54
Citação para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívi-
da de R$ 1.318,12 (Hum mil, trezentos e dezoito reais
e doze centavos), com juros, correção e encargos le-
gais ou garantir a execução acima referida.
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000511-6/2007

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
DATA: 27/11/2007
PROCESSO 00.0023026-0A P E N S O SP r o c e s s o
Apenso: 00.0011173-2
CLASSE       99 DESCRIÇÃO DA AÇÃO
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS
EXECUTADO: LEONIDAS BARBOSA DE ANDRADE
INTIMAÇÃO DELEONIDAS BARBOSA ANDRADE -
CPF: 205.632.054-15 e CNPJ: 09.243.411/0001-82
CDA315610395 e 308825667
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “ 1) Em face da(s)
informação(ões) da CEF-CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL, a respeito da transferência do(s) valor(es)
bloqueado(s), intime(m)-se o(s) executado(s), para a
oposição de embargos no prazo de 30 (trinta) dias.
2) Permanecendo silente(s), certifique-se, e intime-se
a exeqüente para informar o código da receita para
conversão em renda ou o número da conta para depó-
sito, expedindo-se, posteriormente, o devido ofício para
transferência da quantia”.
BEM(NS) PENHORADO(S)Quantia de R$ 42,49 (Qua-
renta e dois reais e quarenta e nove centavos), blo-
queados através do BACEN JUD, em conta da Caixa
Econômica Federal.
PRAZO PARA EMBARGOS Fica(m) ciente(s) o(s)
executado(s) de que tem (têm) o prazo de 30 (trinta)
dias  para oposição de embargos do devedor.
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara, em exercício

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº EFT.0010.000512-0/2007
Prazo: 30 (trinta) dias

DATA: 27/11/2007
PROCESSO 2007.82.01.002207-0 APENSOS
CLASSE      99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA/PB
EXECUTADO: CHRISTIAN GLEY VIEIRA BASILIO
CITAÇÃO DECHRISTIAN GLEY VIEIRA BASÍLIO -
CPF: 021.982.354-55
NATUREZA DA DÍVIDAANUIDADE
CDA00013708
Citação para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívi-
da de R$ 614,21 (Seiscentos e quatorze reais e vinte e
um centavos), com juros, correção e encargos legais
ou garantir a execução acima referida.
ANTÔNIO DE QUEIROZ CAMPOS JÚNIOR
Diretor de Secretaria da 10ª Vara, em exercício

VA, CPF/CNPJ: 714.384.084-04 e 35.577.261/0001-53
NATUREZA DA DÍVIDAIRPJ, Multa e COFINS
CDA4220200102531, 4220600177717,
4260600450269, 4260600774080, 4260600774161,
4270600101741
Citação para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida
de R$ 39.544,08 (Trinta e nove mil, quinhentos e quaren-
ta e quatro reais e oito centavos), com juros, correção e
encargos legais ou garantir a execução acima referida.
ANTONIO DE QUEIROZ CAMPOS JR.
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000716-2/2007

PROCESSO Nº: 2003.82.00.004892-5
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: SOLA NORTE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE INJETADOS LTDA e outro
INTIMAÇÃO DE: SOLA NORTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE INJETADOS LTDA.
FINALIDADE: Ciência do despacho exarado nos au-
tos acima indicados , cujo teor é o seguinte:
“1. A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), à fl. 42, reque-
reu a decretação judicial da indisponibilidade dos bens
da executada, nos termos do art. 185-A do CTN. 2.
Com o advento da Lei Complementar 118/2005 - e na
mesma esteira da severidade estrita com que remo-
delado o instituto da fraude à execução no âmbito fis-
cal (art. 185, CTN) - cuidou-se de prever, pela inclusão
do art. 185-A ao Código Tributário, uma medida
acautelatória da pretensão da Fazenda Pública a ser
decretada ex officio pelo juízo da execução: a imediata
indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributá-
rio que, citado, não pagar ou nomear bens à penhora,
quando não se tiver encontrado bens passíveis de
constrição judicial. 3. De fato, compulsando os autos,
verifico que, apesar de devidamente citados à fl. 23,
nos termos do art. 8º da Lei nº 6.830/80, os executa-
dos não efetuaram o pagamento, nem nomearam bens
à penhora. 4. Assim, considerando que o valor do dé-
bito excutido, remonta a quantia de R$ 340.711,39 (tre-
zentos e quarenta mil, setecentos e onze reais e trinta
e nove centavos), e que o valor bloqueado pelo siste-
ma BACEN JUD, (certidão de fl. 39), e de R$3,91 (três
reais e noventa e um centavos), mostra-se de todo
cabível o deferimento da indisponibilidade dos bens
da empresa executada do coobrigado, ante a adequa-
ção da situação fática dos autos ao comando legal
acima transcrito. 5. Isso posto, determino a
indisponibilidade dos bens e direitos da empresa exe-
cutada, nos termos do art. 185-A do CTN. 6. Comuni-
que-se, preferencialmente por meio eletrônico, aos
órgãos e entidades responsáveis por transferências de
bens. 7. Intimem-se.
João Pessoa, 10/08/2007 10:42. WANESSA
FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA, Juíza Federal
Substituta na titularidade da 5ª Vara.”
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a IMPOSTO
S/ O LUCRO REAL REL. AO ANO BASE/EXERC., ins-
crito na Dívida Ativa sob a(s) CDAs nº 42403000009-56.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
12h às 18h, de 2ª a 5ª, e na 6ª das 8h às 13h.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 20 de novembro de 2007.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara


